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QU.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 106/202

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2020-PMB

OBJETO- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHAO CAÇAM
BASCULANTE 4X2 NOVO, REFERENTE AO CONVÊNIO
434/202Q/SEDÜ - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMEN.
URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTONOl
PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICII
DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIAS: ADWIINISTRAÇÃO

lesta data, autuei o presente processo na Cornisaãa Permanente de Licitação,

'm 05 de junho de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

fií. íT.. \

SOLICITAÇÃO

Tem o presente a finalidade de solicitar abertura de procedimento para

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,
REFERENTE AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 05 de junho 2020.

L DA ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

íflS
JUSTIFICATIVA

93

k

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: aquisição de 01 (um) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,
referente ao Convênio n° 434/2020/SEDU - Secretaria de Estado e Desenvolvimento

Urbano e de Obras Públicas, e Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, para

atender a Prefeitura do Município de Bandeirantes - PR, conforme termo de

referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A aquisição do equipamento

acima solicitado, se faz necessário para atender a demanda dos serviços prestados pela Administração

Pública para auxiliar na limpeza e preservação das ruas, praças e outras vias públicas do Município,

visando suprir a necessidade deste equipamento para compor a frota municipal e proporcionar maior

agilidade e eficiência nos serviços prestados.

Sendo assim, justifico a aquisição do objeto ora pleiteado.

Bandeirantes, 05 de junho de 2020.

Ratifico a justificativa.

SECRETÁ
S/^htoRDÕ
DA ADM IN i STRÂCÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



)^HDEiRAiVrQ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,
REFERENTE AO CONVÊNIO N° 434/202Q/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT VLR TOTAL

1
01

(um)
UN

CAMINHÃO COM CAÇAMBA 4X2 COM
POTÊNCIA MÍNIMA EFETIVA DE 185CV,
CAÇAMBA BASCUÍ-ANTE COM
CAPACIDADE DE 6,0 E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO
MODELO 07 (anexo)

R$288.000,00 R$288.000,00

Total R$288.000,00

Bandeirantes, 05 de junho de 2020.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TgI.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SAM
Sistema de Acompanhamento

e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município Bandeirantes Etapa: 006/20

Escritório Regional I Escritório Regional de LondrinaAssociação ; aMUNüP
N" Projeto: 66
Descrição : Lote l - Aquisição de Equipamcnlo(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1-01 (UM)

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCLXANTE 4x2 com potência mínima efetiva de 185 CV,
Caçamba Basculante cont capacidade de 5,0 m' e demais características técnicas
constantes no MODELO 07.

Valor Viabilizado : R$ 288.000,00Modalidade: Pregão
N® do Convênio:
Local do Objeto : Lote : l => Município tlc Bandeiranie.s - PR.

Indicadores: Lote : 1—> Equipamento 1,00 imid -
Objeto: l ,ote ; l —> Aquisição de Equipamento(.s) Rodoviário(s) sendo: Lote I - 01 (UM)

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 com potência mínima eíetiva de 185 CV,
Caçamba Basculante com capacidade de 6.0 m^ e demais características técnicas
constantCvS no MODELO 07. *



SAM
paRaNaciDaoe

Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município: Bandeirantes N" Projeto: 66 Lote: 1
Valor Víab.: R$ 28X.OÜO.OO

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :
a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n*^ 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$288.000,00, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$50.500,00: montante de SEDU/PAM •
Fundo Perdido; R$237.500,00;

b) Para a publicação do editai deverá ser obedecida a instrução Normativa
n® 002/2011 do PARANACIDADE de 04/04/2011, em anexo.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Curitiba , 04/06/2020

Carlos Massa Ratinho Jr

Governador do Estado do Paraná

João Carl(» Ortega
árioibe EsteSecretárioide Estado do Desenvolvimento Urbano
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CONVÊNIO N° 434/2020 - SEDU

TERMO DE CONVÊNIO N° 434/2020-SEDU QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n" 76,416.908/0001-42, com sede na
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar-Palácio das Araucárias, Curiíiba-PR, CEP
80.530-140, doravante denominada SEDU. na condição de CONCEDENTE; o

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob

n" 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar-

Palácio das Araucárias. Curítiba-PR. CEP 80.530-140, doravante denominado

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados
pelo Secretário de Estado JOÃO CARLOS ORTEGA; o Município de BANDEIRANTES,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.235.753/0001-48,

doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado pelo(a) Prefejto(a) LINO MARTINS, considerando o contido no{s)
protocolo(s) 18.296.484-4,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei Federal n" 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei
Estadual n° 19.361/17, Decreto Estadual 3536/2019, Decreto Estadual n° 9245/2018,
Decreto Estadual n" 49/2019 e na Resolução n" 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser
incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n" 19361/17 e do art. 7® do Decreto

_ ,. . , . Página 1 de 12
Paincto das Araucanas

Run Jacy Loureiro dc Campos, s/n j 2^' nriciar | Centro Cívico
80530-140 I Curitiba j Paraná | Telefone: 41 3250-7200 | www.sedu.pr.gov.br | sGdu@pr.gov.br
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CONVÊNIO N" 434/2020 - SEDU

Estadual n° 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas,

orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte
integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de

Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria

relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
250.000,00(duzentos e cinqüenta mil reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar o

valor de 237.500,00{duzentos e trinta e sete mi! e quinhentos reais) os quais correrão
à conta da dotação orçamentária 6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01. fonte de Recursos
do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE. como forma de contrapartida, destinar o
valor de 12.500,00(doze mil e quinhentos reais), importância equivalente a 5,00% do
valor total pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE.
na forma de contrapartida municipal,

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Havendo redução do valor global do Convênio, deverá ser mantida a proporção entre
os valores dos recursos destinados pelo CONCEDENTE e os destinados pelo
CONVENENTE (contrapartida municipal), assegurando-se o percentual mínimo de
contrapartida municipal do convênio original.

Palácio das Araucárias

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2" andar [ Centro Civíco
80530-1*10 I Curitiba ! Paraná | Telefone: 41 3250-7200 ) www.sedu.pr.gov.br | scdu@pr.gov.br
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CONVÊNIO N" 434/2020 - SEDU

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE. destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n°

19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do

município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ler
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em

insllluição financeira oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficiai na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
0 CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017. permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigalcriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua Finalidade ou para cobrir evenluais tarifas bancárias

que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do

descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a
seguir:

1 - Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias

Palácio das Araucárias

Rua Jacy Loureiro de CaiTipos, s/n ! andar | Ofiitio Cívico
80530-MO I Cuniibo | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 | www.sedu.pr.gov.br 1 sedu@pr.gov.br
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CONVÊNIO N° 434/2020 - SEDU

deverão constar do campo especifico de despesas do Sistema Integrado de
Transferências - SIT, do Tribuna! de Contas do Estado do Paraná;

11 - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos

específicos do S!T;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos

bancários anexados no SIT.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, atualizados monetarlamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Gula de Recolhimento,

código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem

como nos seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNIO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa

^  do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faluras, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente

quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste

CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO IJNÍCO: É vedado ao CONVENENTE:
a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,

P.-SBina 4 de l?
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CONVÊNIO N^ 434/2020 - SEDU

ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior

à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal.

Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES
I - São atribuições do CONCEDENTE:

a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da

análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do
objeto deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificaçào pelo INTERVENIENTE do processo lícitatório, autorizar ao

CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da

consecução do objeto deste CONVÊNIO;
ci Repassar os recursos financeiros destinados á consecução do objeto deste

CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização
de serviços ou com o recebimento de bens. nos termos da Lei n° 19.206/2017.

0  Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

ii) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

1) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.
II - São atribuições do INTERVENIENTE:

Página 5 de 17
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CONVÊNIO N° 434/2020 - SEDU

a) Analisar os projeios apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização
do processo licitatório pelo CONVENENTE. analisar a documentação e preparar a
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem

como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;
c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados:
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;

e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO:
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) Indicar, am ato aspacífico, o fiscal da transfarâncla, dando cumprimento ao contido

na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alterações posteriores.

III - São atribuições do CONVENENTE:

a) Executar diretamente a integraíidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integraíidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela

população beneficiada, das benesses inerentes ao abjeto pactuado, inclusive

quando detectados pelo CONCEDENTE;
c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado

pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE:

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes
à contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapartida, na conta bancária especifica para a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de

eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na

execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que Incidam sobre o presente instrumento;

Página 6 d£? 12
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual
8, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo llcitatório e a contratação, nos termos da

legislação vigente:

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT. observando
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos serviços executados;

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE:

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro

investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente

CONVÊNIO;
o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do

Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os

padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execução de
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das

logomarcas Institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que
antecedem o pleito até o término das eleições (2° tumo, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos;
p) Efetuar o pagamento á empresa contratada para a execução do objeto deste

Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimeitlo dos

recursos repassados pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma

obra. junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que

couber, os seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Conlralual;

Página 7 de 17
Palácio das Araucárias

Rua .iacy Lnure:ro de Campos, s/n 12" andar | Ceniro Cívico
8Q530-M0 i Cuntiba i Paraná | Telefone: 41 3250-7200 ) www.sedu.pr.gov.br j scdu@pr.gov.br



obODSiq

PARANA W
GOVERNO DO ESTADO
ScC*tE OO D&SÊNVOLVIMtNrO /
ü ibAKOtDtÜúlíASKijdUCAS („.

CONVÊNIO N° 434/2020 - SEDU

2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da

Instrução Normativa 209yiNSS/DAF;
4. Alvará de construção.

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que

couber, os seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente
à matrícula da obra ou serviço.

s) No caso de insolvéncia e/ou qualquer outra causa impeditiva da
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal

referente ã matrícula da obra, o convênio poderá ser encerrado

unilateralmente pelo CONCEDENTE. desde que a obra esteja finalizada,
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha

efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste

inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou

equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente

após efetuar o seu pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando

o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;
v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente

CONVÊNIO. independenlemerUe de apresentação da prestação de contos
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de

conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras

constantes na Instrução Normativa 61/2011;
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante
juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matrícula atualizada do Imóvel
em nome do município impactado pela ação, quando necessário;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas,
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE a, ainda, compatível com o prazo

de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos.
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservara autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferência - SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO liíNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA-ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho;

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justlfica-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos:
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conseqüências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadímplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniêncla
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, Impulando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. inadímplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
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b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho:

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais:

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos lermos do
art. 7°, do Decreto Estadual n° 3536/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado
e devidamente justificado pela parte interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de

propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÉNiO serão regidos pela legislação aplicável á espécie
e. quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os participes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.
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E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Assinado digitalmente por;

Assinado digitalmente por:

JOÃO CARLOS ORTEGA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e

Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

UNO MARTINS

Preíeilo(a) Municipal de BANDEIRANTES
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PUBLICADO

DIOE-PR nS Páglna(s)

Data

Extrato Ano
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria do Desenvolvimento Urbano

1" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 434/2020 -SEDU, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO, O SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU

, inscrita no CNPJ sobn" 76.416.908/0001-42, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n®-2® andar-Palácio
das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituído
peia Lei Estadual 15.211/2000, inscrito no CNPJ sob n" 01.450.604/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro
de Campos s/n® - 2° andar - Palácio das Araucárias, Curitiba-PR. CEP 80.530-140, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados pelo Secretário de Estado
JOÃO CARLOS ORTEGA e o Município de BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n® 76.235.753/0001-48, doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado pelo Prefeito(a) LINO MARTINS.

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pelas disposições contidas na Lei
n° 8.666/1993, Leis Estaduais n" 15.608/2007, 19.206/2017 e 19.361/2017, Decreto Estadual n® 8.332/2017,
Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Para a execução do objeto, ten>se que os recursos financeiros globais totalizam RS 288.000,00 (duzentos e oitenta
e oito mil reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar a importância anteriormente pactuada no instrumento de
Convênio no valor total de R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e sete mil e quinhentos reais), correndo à conta da
dotação orçamentária 67.002.15.451.0017.3058.4.4.40.42.01, fonte Recursos do Tesouro do Estado, e cabendo
ao CONVENENTE, como contrapartida municipal, nos termos do parágrafo primeiro, da cláusula segunda, do
ajuste original, destinar a importância de R$ 50.500,00 (cinqüenta mil e quinhentos reais), do valor global e total
pactuado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONVÊNIO original, desde que não colidam com as deste
TERMO ADITIVO.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente TERMO ADITIVO, na presença das
testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

JOÃO CARLOS ORTEGA Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

LINO MARTINS Prefeilo(a) Municipal de BANDEIRANTES
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IO PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO

CONVÊNIO 434 / 2020 SXT-45107

1. DADOS CADASTRAIS
Órgão/Entidade proponente (TOMADOR)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

C.N.P.J/M.F.

76.235.753/0001-48
Nome do Prefeito

UNO MARTINS
Endereço

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457, CENTRO - CX,
POSTAL 241

U.F.

PR

CEP

86360-000

Telefone

(43) 3542-4525

2. CONCEDENTE
Nome

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU

C.N.P.VM.F.

76.416.908/0001-42
Endereço

R. Jacv Loureiro de Campos, s/n - 2° andar. Centro Cívico
E-mail

seclu@sedu.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA

U.F. 1 CEP 1 Telefone

PR 1 80530-9131 Í41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES
Nome

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
C.N.P.3/M.F.

01.450.804/0001-55
Endereço

R. Jacy Loureiro de Campos, s/n - 2° andar. Centro Cívico
E-mall

Daranacidade@oaranaddade.orq.br
Cidade

CURITIBA

U.F.

PR

CEP

80530-913

Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto Período de Execução

EQUIPAMENTOS / EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 24/08/2020 - 02/11/2020
Identificação do Projeto

Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1-01 (UM) CAMINHAO CAÇAMBA BASCÜLANTE 4x2 com
potência mínima efetiva de 185 CV, Caçamba Basculante com capacidade de 6,0 m^ e demais características técnicas
constantes no MODELO 07.

Quantidade
1 ud

Protocolo: 1/4



I

]ustificativa da Proposição

Nosso entendimento que a população de bandeirantes passara com um serviço de melhor qualidade na utilização de
um caminhão caçamba basculante por parte da prefeitura municipai. Esperamos que a entrada em operação do novo
equipamento tome a realização dos serviços mais ágeis aos bandeirantes, diminuindo a sobrecarga existente dos
atuais caminhões. Isso tornara o serviço mais preciso e objetivo.

4. El"APAS OU FASES DE EXECUÇÃO

ETAPA ESPECIFICAÇÃO
DURAÇÃO

INÍaO i TÉRMINO VALOR - Rt

1 Pré-contrato 25/05/2020 1 23/08/2020 0.00

2 Aauisicâo 24/08/2020 1 03/09/2020 288.000,00

TOTAL 288.000,00

Protocolo: 2/4



5. PLANO DE APUCAÇAO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO PROPONENTE VM.OR - EM R$ 1,00

CODlGO ÉSPECIRCACÃO CONCEDENTE | CONTRAPARTIDA

312 Equipamentos e Matéria! Permanente 237.500,00 50.500,00

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBO-SO

PARCELA META MÊS/ANO
REPASSE

CONCEDEISTTE

EM R$ 1.00

CONTRAPARTIDA

PROPONENTE

EM R$ 1,00

1 Entreaa 10/2020 237.500.00 50.500.00

SUBTOTAL i 237.500,00 50.500,00

(*) Este CronoBrama é estimativa, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execucâo do objeto, de acordo com sucessivas
medições, no caso de obras, ou com o recebimento de bens, ou com a execução dos serviços.

Protocolo: 3/4



7. DECLARAÇAO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e
sob todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência
junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União,
na forma deste Plano de Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.
Plano de trabalho em acordo com o orçamento aprovado
Analista que Aprovou o Projeto: Afranio Roberto Romagnoli

JOÃO CARLOS ORTEGA Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

UNO MARTINS Prefeito Munidpal de BANDEIRANTES

Protocolo: 4/4



GRUPO

Merceiles-Benz

Cambé, 22 de Maio de 2020

U Ihgá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais

Mercedes-Benz

Á: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ,4
CNPJ NR- 76.235.753/0001-48 A
End: Rua Frei Rafael Proner^ 1457 ~ Centro- Cep: 86360-000

Proposta Comercial

Referente a Aquisição de Veículos Marca Mercedes-Benz

Marca: Mercedes- Benz

Modelo: Caminhão Atego 1419/48 42x Toco
Quantidade: 01 Unidade
Ano / Mod.: 2020 / 2020
Motor OM-924 LA • 4,8 Lts • 4 Cilindros.
Potência Máxima 136 KW • 185 CV, 2.200 rpm
Torque Máximo 71,4 mkgf • 1.200 - 1.600 rpm
PBT: 14.300

VEICULO EQUIPADO COM:

> Caçamba Basculante de 6 M3

Valor Unitário; R$ 290.000,00 ( Duzentos e Noventa Mil Reais)
Valor Total: R$ 290,000,00 ( Duzentos e Noventa Mil Reais)

Forma de Pagamento:
> À definir:

Validade da proposta: 60 Dias.

Entrega em Cambé/PR, já ín

INGA veículos LTDA/ CAMBE
(043) 3302-3368 /

no preço.

(TT,

oi.w.gsi/ooos-e?
íngá veículos LTDA
ROO CELSO GAROA CÍD-PR 445 - km «7

CEP 86185-520

ingã Veículos Uda. ~ Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo Oaimler



IVECO TURIM
Diesel

Maringá, 21 de Maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

CAMINHÃO 4X2 - CAÇAMBA BASCULANTE.

MARCA: IVECO - MODELO: TECTOR150E21

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Caminhão O km novo, ano/modelo 2020/2020, PBT homologado de 15.000 Kg
tração 4x2, motor com potência de 206 CV, 4 cilindros, injeção eletrônica common raií,

•^direção hidráulica, 06 marchas à frente e 01 a ré, sistema de emissões SCR,
cabine avançada em aço, ar condicionado, vidros elétricos, pneus e roda reserva, freios a ar.
Equipado com caçamba basculante de 6m3, de acordo com as normas do CONTRAN.

- Garantia de 12 meses.

Preço unitário: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)

FORMA PE PAGAMENTO: À VISTA

PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

-- V

VCA AUTOMOTORES LTDA.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CREt 034.eZ9.509-00 RC3; 6.3«S.X37-0 SSR/PR

Consultor de Vendas a Governo

Turim Diesel

End. Rod. PR-317,6555 End.

CEP 8706S-005-MAHINGA-PR CEP

Fone (44)2101-4100 Fone

CNPJ 24.3fiO.089/0003-99 CNPJ

I.E. 90763251-27 I.E.

E-mall turim@turímdiG5el.com.br E-mail

Rod. BR 376, km 110

87701-970 - Parsnavai - PR

(44)3141-4100

24.380,089/0002-08

90763252-08

turim.parsnaval@tunmdiesel.com.br



Rivesa
Concessionário Autorizado Volvo

VOLVO
\  '

Maringá. 25 de maio de 2020

Ao

Município de Bandeirantes
CNPJ: 76.235.753/0001-48
Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro
Bandeirantes - PR

CEP: 86.360-000

Ref.: Cotação caminhão toco com cacamba 6 m^

Conforme solicitado segue cotação do veículo com as características abaixo:

^  Caminhão:
Marca: Volvo

Modelo: VM 220

Características: Caminhão novo, configuração 4x2R (toco), ano/modelo 2020/2020, com
motor diesel de potência líquida de 213 CV e toque de 750 Nm, com 06 cilindros em linha
e 7,2 dm^, com sistema de injeção direta common rail com gerenciamento eletrônico,
sistema de pós-tratamento de emissões do tipo SCR atendendo as Normas de emissões
vigentes Conama Proncove VII (Euro 5), com caixa mecânica Eaton com 06 marchas à
frente e 01 ré. com eixo traseiro de dupla velocidade, com cabine diurna, feita com aço
em alta resistência com chapas galvanizadas, equipado com Ar Condicionado, banco
com suspensão à ar, piloto automático, computador de bordo, farol luz do dia, direção
hidráulica, sistema de freios a ar com tambor, tanque de combustível de 280 litros, com
PBT (legal) de 16.000 kgf e CMT de 27.000 kgf

Garantia do caminhão:

^  Doze (12) meses para todo o veiculo e mais doze (12) meses ou 200.000 km, o que
primeiro vencer para todo o conjunto trem-de-força conforme condições disponíveis no
Manual do Proprietário do Veículo Volvo.

IV*"'

Caçamba
Marca: Facchini.

Modelo: Standard com cantos redondos ^
Dimensões externas: 3.800 x 2.300 x 710 mm

Capacidade: 6 m^

V.

Ribeiro Veículos S.A, ' ' RIVESA
www.rlvesa.com.br

M»rtnqí-PR Av Colombo, 199- Zona 10 • CEP87045-000-T»l (44)3251-6400 I A
Cambú-PR-Rod PR445 hm 87 - Parquo Industrial Cambó - CEP S6185-S20 - Tel (43)4009-2750 l\ J
CruialfO do Oaslo - PR: Rod PR 323 2011. Km 285 - NúcIgo Cruzoiro • CEP 87400-000 - To! (44) 3676-8250 .
Campo Mourflo • PR: Rod BR 156. km 222 (Anel ViânoAldo Casall) - Aroa Rural - CEP 87314-899 - Tel (44)3810-7000 '
Campo Grando - MS Av Z^lá Conrèa Machado. 142 (Anel Rotfoviáíw) • Moroninha - CEP 79065-860 • Tal (67) 4009-2SOO
Doürado»-MS R Moro«ai Lasie 915 • Chácara Casiod I - CEP 79B04.97O-To( (67)2108-2450



f?'-

Rivesa
Concessionário Autorizado Volvo

VOIiVO
,  \ '

Descrição:
•  Laterais, tampa traseira e parte frontal em chapa de aço de 4,00 mm SAE 1020,

com costelas nas laterais em Perfil "U" (reforço externo)
• Assoalho em chapa de aço 5,00 mm SAE 1020
•  Tampa traseira basculante e abertura lateral
• Articulação da caixa de espessura 8,00 mm com 01 caixa de ferramenta,
•  Sistema hidráulico de ação direta com um cilindro hidráulico de 7" central e uma

bomba hidráulica, uma tomada de força, mangueiras e conexões, reservatório de
óleo.

•  Para-choque de acordo com as normas do CONTRAN, acompanha faixas
refletivas, óleo hidráulico, com protetor de ciclista.

•  Pintura em fundo anticorrosivo e pintura acabamento na cor na Cabine do veículo,
instalada em caminhão com entre eixos apropriados.

• Anteparos (para barros) confeccionados em borracha

Garantia da caçamba:
Doze (12) meses em toda a estrutura da caixa de carga e seis (06) meses na bomba
hidráulica e tomada de força

Valor do conjunto;
R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais)

Condição de pagamento:
Á vista

Validade da proposta:
Sessenta (60) dias.

Prazo de entrega:
Noventa (90) dias após a emissão da nota de empenho.

Atenciosamente,

Í  y -\ (

Antonio "Roberto Verillo

Gerente Comercial - Ônibus e Licitações ^

QíR .
Ribeiro Veículos S.A. RIVESA
www.rlvesa.com.bf
Maringá - PR: Av Colombo, 199 - Zona 10. CÊP 87045.000-Tet (44)3261^00
Cambé - PR: Rod P" 07 - Parque tnduslnal Cambé • CEP B5185.520 - Tal (43) 4009-2750
Cruzeiro do Oosta - PR; Rod PR 323. 2011, Km 2BS • Núcleo Cruzeiro • CEP 674004XX} • Te! (44) 3676^250
Campo Mouflo • PR: Rod BR 150. wn 222 (Anel Vdno Aido Casali) .Área Rural-CEP 87314.099. T«i (44)3810-7000
Can^P • "S Ax Zila Corrêa MachaOo 142 (Anal Rodov.âro) - MoromaHa . CEP 79065-660 - Tel (67)4009-2500
Ooutado9-M5R Marginal Lesie 915-Cnácara Casieloi-CEP 79804-970-Tei (67)2108-2450
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(Cí- Sj
DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA k

Declaro, em conformidade com a Lei rf 3.847/2019 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias), Lei n° 3.870/2019 (Lei Orçamentária) e a Lei Complementar n°

101/2000, vigentes, que dispomos dos recursos orçamentários, no valor de RS

50.500,00 (cinqüenta mil g quinhentos reais) para participação, a titulo de contrapartida,

no repasse de recursos financeiros destinados à AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO

CAÇAMBA BASCULANTE 4X2, referente ao Convênio n° 434/2020/SEDU - Secretaria

de Estado e Desenvolvimento Urbano e Serviço Social Autônomo PARANACíDADE, na

condição de iníerveniente.

Os recursos financeiros para participação da contrapartida estão na

rubrica orçamentária abaixo:

02 - Secretaria de Administração

02.005 - Divisão de Transportes

04.122.0404.2-015 - Manutenção da divisão de Transporte

00510 00000 4.4.90.52,00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um

aporte adicional de recursos, este Agente Executor se compromete pela sua

integralização, durante a vigência do convênio, ora firmado.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 28

de maio de 2020.

UNO M/(RmS
Prefeito Municipal

Rua Tret RAtarI CnwKT n*' e-niail W CNW7A 751 ixt'1-lK



18/06/2020 Painel de Compras

ACESSIBILIDADE/ACESSIBILIDADE.HTTVIÜ ALTO CON'n=tASTE MAPA DO SITE

(/)

MINISILRIÜDA
ECONOMIA

(index.html)

RLTROS APLICADOS

Nome do Material (PDM) UF

CAMINHÃO BASCULAIsrrE PR

Ano da Compra

2020

Resultado 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:

Número do item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Unitário do Item:

Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

00047/2020

00001

Pregão Eletrônico - Aquisição de Caminhão Caçamba Basculante 6x2.

1

R$ 294.500,00

4294

CAMINHÃO BASCULANTE. CAMINHÃO ESPECIAL DE CONSTRUÇÃO {
TRANSP

CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE 6X2 277CV, DESCRIÇÃO
COMPLETA NO MODELO 07 DO EDITAL

UNIDADE

Pregão

StSPP

IVECO

22/05/2020

POSSOLI CAMINHÕES LTDA

04640295000111

Outros

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

ESTADO DO PARANA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fonte: mmcomprasgo)^rnamentais.gov.br (httpy/m/w.comprasgo\^mamentais.gov.br)

LINKS

{:< Edital O

K Informações Adicionais da ATA 0

https://palneldeprecos.planejamento.goybr/graflcos/detalhe?idSeq=253416&painel=MATERIAIS 1/2
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»fcHotiFU»r£s
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ̂  3^
Departamento de Compras ' j,

Bandeirantes, 05 de junho de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO, REFERENTE AO CONVÊNIO N°
434/2Q20/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE

OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA
ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo
de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CÈLIÀ AMARAL FABRIS
DIRETORA DA dWiSÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

3q

Bandeirantes, 05 de junho de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE 4X2 NOVO, REFERENTE AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU -
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

RLIQS-SANÃRDO
ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 ~ Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

ns 3 r

Bandeirantes, 05 de junho de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE 4X2 NOVO, REFERENTE AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU -
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO MÁRTfNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
4r-. Sg»

L  _ ^ L N°3,g}j/2QW ^

Data : 06 de julho de 2020.

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 288.000,00 (Duzentos
e oitenta e oito mil reais), e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

ArL - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
corrente exercicio um Crédito Adicional Especial no valor de R$-288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil
reais), para AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA B/^CUIANTE CONFORME CONVÊNIO N"*
434/2020 - SEDU.

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.005 - Divisão de Transportes
04.122.0404-1-012 — Aquisição Caminhão Caçamba Basculante-Convênio n° 434/2020-SEDU
0438 5002 03.99.01.01 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 237.500,00
0439 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 50_.500,00
Total ^^^88.000,00

ArL 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado
o excesso de arrecadação da FR 5002 — R$ 237-500,00, mais o cancelamento parcial da seguinte dotação de
R$-50.500,00. Totalizando R$-288.000.00.

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.005 - Divisão de Transportes
04.122.0404.2-015 - Manutenção da Divisão de Transporte
0510 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 5O.5OO.OO

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paraná, em 06 de julho de 2020.
Edifício da Prefeitura Municipal ̂  Bandeirantes, Estado do

Prefeiíb A/tunidpal

Riia Trei Rafael Proner nT' 1457- Caixa Poslal 281 - CEP86..%CMX)0 — Tel: (43 ) 3542-1525 - I-ax.1542-3322 cCNPJ 76235.753,0001-48



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
ANO IX n° 2046 do dia 07/07/2020

do Jornal DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO PARANÁ.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



Município de Bandeirantes

Solicitação 262/2020

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

4 r- 39

Tipo

Aquisição de Material

Solicitação

NúriBío

262
Sollcitante ■

Códgo Nom

5000-8 ANTONOGí\RLOSZANARDO

Local

Cddgo Noire

Página-1

Emtido em

05/06/2020

Quantdadedeitefs

Processo Gerado

Núrmo

355/2020

20005

Órgão
Divisão de Transporte

Nom

02 secretariadeadministraçAo

Pagamento
ForiTB

Entrega
Local

avi ATÉ05 DAS L/TBS

NO PÁTIO DA PRffenjRA MUNICIPAL DE BANDBRAMTES PR
Pnao

90 Dias
Descrição:

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHAO CAÇAMBA BASCUí.ANTE ÍXO tJnvO. PFEFPEN-P A-" M ■> / n ̂  - n / í F nn
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS. E SEÍ--VI X" AUTÔNOMO

^ARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-?R
justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITÜRAÇAO QUE JUSTIFICA A AQüISIçAO: A aquisição do equipamento solicitado, se faz
necessário para atender a demanda dos serviços prestados pela Administração Pública para auxiliar na
limpeza e preservação das ruas, praças e outras vias públicas do .município visando suprir a
necessidade deste equipamento para compor a frota municipal e proporcionar maior agilidade
eficiência nos serviços prestados.

^•iíaie"; j. =•- -
ç Úp1 Lote OQtJ_.

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OOSOIVISAO DE TRANSPORTES

04.122.0404-1012AQUISIÇÂO CAMINHAO CAÇAMBA BASCULANTE-CONVÊNIO N® 434/Z020-SEDU
4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00436 05002 Aquisição Caminhão Caçamba Basculante-Convénio n' 434/2020-SEOU

022273 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2
ESPECIFICAÇÃO CONFORME ANEXO 07 DO EDITAL

00439 00000 Recursos Ordinários (Livres)
^^273 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2

ESPECIFICAÇÃO CONFORME ANEXO 07 DO EDITAL

UN

UN

0.83

0.17

288.000.00

288.000 00

Do Exercício

239.040.00

Do Exercício

48 960.00

Total da dotação

TOTAL

288.000,00

268.000.00

-u.iLi3?tal geral ;;.;>88ipoo,oo'

Subtotal por fonte de recurso e conta de desoesa
02.005.04.122.C404.ia;2

Cod 00438 Fonte 05002 G.Fonte E
Cod 00439 Fonte DOOOO G.Fonte E

EmíBdopor; MARCOS DE MORAES, na versão: 55251

286.000,OC
239.040,00
49.960,nn

CARLO
Icltante

oaofirscooisai 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ífis r'-

TERMO DE REFERENCIA

1. OO OUJKTO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 NOVO,
REFERENTE AG CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO.

4j. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMEN i OS VÁLIDOS:
a) INGÁ VEÍCULOS LTDA - R$ 290.000,00;

b) VCA AUTOMOTORES LTDA - R$290.000,00;

c! RilíEIRO VEÍCULOS S.A.- R$ 288.000,00;

d) PAINEL DE COMPRAS - R$ 294.500,00.

6. DO VALOR MAXÍMO: SERÁ FEI TO PELO MENOR VALOR ORÇADO NO MONTANTE DE R$
288.000.00 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS).

7. C. .RAf TERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO

Ruii IVc, RaC.iL-l Pnvv.T M.57-C.\. Posial 281 ClíP 8fuhü(lüO Tei.3542-4525 - l-.innil: lieiuiam/bandcinintcs.pr.gov.hr-CNP.) 76.235.753/000I-4K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
9. PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. contados a partir dc sua assinatura.

Bandeirantes, 05 de junho de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL X
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBlE rO- AOIIISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 NOVO, REFERENTE
AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E
DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AU TÔNOMO PARANACIDADE, PARA AIENDER A
PRLl TTrURTA DO MUNICÍPIO DE BANDE1IU\N TES-PR

Em ao-ndimeiilo à solidlação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária laua abertura de processo licitalòrio no Município dc Bandeirantes. T.sUido do Parana.
1  - Salicmamo; que o Município tem que ler o equilíbrio linancciro igualando-sc soas despesas com sua.s

dessa Torma esclarecemos que diiranle o presente exereieio. poderemos ler uma arreeadaçao que
ü.jponibilizará recursos para a liciiaçào.

T - Mas nu onlantü, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho apos a devida
verincaçàü.

3 - Para uuuo. et doiaçao paru o Processo Licitalòrio é a seguinie

SrCRKTAlUA

A1")M1KISTRAÇÀC)

DESPESA

FONTE

OUKAá p sprv.

I.RIJANUS

0438-5002

0439-0000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

2000504122040410124490520000

2000504122040410124490520000

DESCRIÇÃO

EQUIPAMÍ-NTO E MATEIRAL
PERMANENTE

EOEdEAMENTO E MATEIRAL
PERMANENTE

4 - .e.smi suueiimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa mclodolXia. ü Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade

^Nscal dcÍNandu-o numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diaiiie das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira lespunsabilidade.

6 - 1'or Um o parecer c favorável à realização do Processo Licitalòrio. por estar em consonância com os
princípios básieos que

Bandeirantes. 06 de julho de 2020

.laciani C aw ma Nlilani lucila Mura

' Contadora

CRC-PR-061045/0-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARF.CER FINANCEIRO

fe.
- k

OBiTTO- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 NOVO,
UEIERENTE AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
di-:si:nvoevimento urbano e de obras públicas, e serviço social autonomo
PARANACÍDADE. PAILA ATENDER A PREFElTURrA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ES TIMADO: R$ 288.00Ü.Ü0 (duzentos e oitenta c oito mil reais).

Rl:CI RSO FINANCEIRO

^ l. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(  lO liá recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei

para o oxercicio de 2021). no monuinie de RS 288.000.00 (du/enios e oitenta e oito mil reais),
conforme dotações cspecifieadas no parecer contábil dc 06 de julho de 2020,

(  } Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  avista.

(  ) à prazo.

.0. (.)rigem de Recursos:
t  )Piopriüs.
(  Vinculados à convênios.

Bandeirantes. 06 de julho- )20

//.

Eustáquio Mai^galhãBs Trindade
Secretário da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROC l.SSO ADMINISTRATIVO: 106/2020 Bandeirantes, 06 de julho de 2020.

DH; PRiTTJTlRÜ

PARA; DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação

tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 NOVO,

REFERENTE AO CONVÊNIO N^ 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESi-NVOI.VlMENTO URBANO B DE OBRAS PÚBLICAS. E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

PARANAC1DADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

muuaiidade bRb.CÃO PRb:SENCiAE lE !9'202()-PMB e icspecii\'a minuUi de Conlialo. para os Ens

previsvos r.o parágrafo único do ari. 38 da Lei 8.606.'93.

Esclarecemos que realizaremos este certame SEM COTA para empresas ME,

EPP nu MEL lendo em vista o valor total do pregão e a NÃO existência de fornecedor competitivo

ein.iua(.iiLidn como mierocmpresa ou empresa de pequeno porte capazes de cumprir as exigências

csiabesjcidas no instrumento convocatório, conforme disposto no Inciso 11 do artigo 49 da Lei

^mplcmcatar 123/2006.

A

Assessoria Jurídica

Bandciranie.s-PR

Cordia me ite.
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município de bandeirantes

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 19 /2020-PMB
(Processo Administrativo n,° 106/2020-PMB)

f.-
h,.

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes-PR,
sediado(a) Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, na cidade de Bandeirantes Paraná, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos
termos da Lei Federal n° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se,
subsidiariaraente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 04/08/2020.

Horário: 10:30 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 10:00h do dia 04/08/2020.
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br , no
qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

CAMlNHAO CAÇAMBA
BASCULANTE 4x2

01 R$ 288.000,00 90 DIAS

SAM: 66

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites
mínimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edital. O
não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação do
proponente.

01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser eiitregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no pátio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-Pr.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida municipal.

03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Será de acordo com as regras específicas do sitema eletrônico de Compras
Governametais - www.comprasgovernamentais.gov.br
03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao



decorrentes do uso indevido da senhi,' aida que
03.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrfínicn
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realizaçao das transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Cabera^ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão nública
de nnv responsave] pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobse^ânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

atodS%'stoLSSs'"''
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01);

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de
inexistMcia de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n." 02);

?AnÍ n o o"?" Porte (EPP) ou equiparadas
=ob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigLos ouTnsarbres
nao mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos salvo na
condiçM de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04)-

(Anexo m° o")f° '^oinamento. caso haja previsão nas características técnicas do objeto
04.1.6 Declaração de fornecimento (Anexo n.® 06);
oi!» técnicas do equipamento ofertado (Anexo n." 07)-Ü4.1.8 Minuta de contrato (Anexo n.° 08).

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos noderá ser
.»,.,.^2 .rj.-

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atosonstitutivos sej^ compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na Portal

de Compras do Governo Federal - www.eomprasgovernamentais.gov.r
05.2 Nao poderão participar desta licitação os interessados*

feSSwgtt^^ ^ administrativos, na fonna da
Op.2 Estranpros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
nf T '^'<^930 e responder administrativa ou judicialmente;
IK 7 d enquadrem nas vedações previstas no Art. 9" da Lei Federal n." 8 666/1993-
liquidaçí ̂  dissolução ou
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Miifcípio; """" participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do

Compras do Governo Federal - ww.comprasgovernamentais.gov.br .
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! EÍSLTe1eÍo'p^ de contratação à Microempresa (ME)hmpresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n ° 123/2006
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cLo)
superiores a proposta de menor preço.
06 2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada

minutos" ^ feita no prazo máximo de 05 (CINCO)MINUTOS apos o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito Caso ofereça
ceXl! ' ' ^ Pri-eira clScllo
06.2.3 Nao ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do
tem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
ni; /a f " dassificatona, para o exercício do mesmo direito;

06.3.2 A nao regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior imnlicará
Lei Fed"eral n° °'lfT ''T™ "o'Art. 81 da
na ordem 1 , r l f^t^ultado ao Município convocar as licitantes remanescentesa ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

TroTosÍa^ formulação dos lances e julgamento das

mvw.comprasgovernamentais.gov.br ompras overnamenfais

validade iSfa%?(s'eTsen5ÍiJ de

07.5.1 Nao sera aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital o
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante.



k07.5.2 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7 devem ser
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento
das exigências técnicas implica desclassificação do certame

?eystSVem"prSo Íigar" prevalecendo aquele que for recebido e
07. 8 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
07.9 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente

anns7°d® T ° de menor preço, para que seja obtido melhor valorapos decidira sobre a sua aceitação. '

!!iL° ° ^'^eitdvel, ou se o licitante desatender àsexigências de habilitaçao, o pregoemo(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, ate a apuraçao de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço
07.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação.
07.12 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de
recumos, o objeto sera adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço

nemln "f '''''' ° desempate em favor das microempresas e empresas depequeno porte, apos o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.

08. DA HABILITAÇÃO

efetrfnTrn hÍ Será de acordo com as regras específicas do sitemaeMronico de Compras Governametars - www.comprasgovernamentais.gov.br Os
ocumentos relativos a habihtaçao deverão ser enviados ao Prcgoeiro até 02 (duas) horas após o

termino do certame. ^

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
uteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços
comida, para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado do Paraná, no endereço
Rua Frei Rafael Proncr 1457, centro, CEP. 86.360-000.
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com
ados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital,

datada e assinada por quem de direito e escrita em português. 0(s) valor(es) deverão ser
expiessos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0 OOL

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde
se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por
ações, acompaniiado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura
ou nomeação da administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em
funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual.
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:

08.3 I Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);



'"If-

08,3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
0^3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjimta negativa de débitos relativos
a tributos federais e dívida ativa da União; «> "c ucoiios reianvos
üõtf mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
S^foltíficr);'^ -''«o
Wtiia^r'í^indfir*® H «®rtidão negativa emitida pela respectivabecretMia de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda

OsT^P T"'® ® ■noWliános e imobiliários da sede ou domicíHo do licitante;'  -í- "í® mexistencia de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho -Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011)-
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) ê prova de situação
reguiar perMte o Fimdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRFV
08.3.6 Certidão Negativa de Faiência e Recuperação Judicial, expedida pe'lo distribuidor da
TevLÍ T ®®«"'®®^ <1"^ ex^resLm o pr^òTe S°cLÍe

na a o ! ® expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
alidade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre o<! d«Hnc

0^5 f® cmidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevaleceiú a última08.5 Quanto a Capacidade Técnica: a uiuma.
P®n^ da lei, que não mantém em seu quadro depessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na conição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00).
(AneL'Í!° (W)!^^° ''®'"®"®"'°' Pi^evisão nas características técnicas do objeto
08.5.3 Declaração de fornecimento (Anexo n.° 06).
08.5.4 O não envio, o envio indevido ou a faita de qualquer dos documentos acarretará
de^tesificaçao ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação prazo e
no^ i^/^"'®®"®'® ® • convocada a próxima classificada.08.5.5 Considerar-se-á como váiido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem

^  outra referencia quanto a esse prazo. possmrem
08.5.6 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabiiitada a licitante que:

08.5.6.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo-
fln!;! ®r''"°''° ^e suspensão temporária ou outra penalidade
FeS Administração Pública Municipal, Estadual ou
na e decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;08.5.6.4 Nao atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.6.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital em
especial, com valores superiores ao estimado. '

I^eí^de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração
- documentação que nao atenda aos requisitos legais.08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta suieitaiá a

licitante as sanções previstas nesse Editai. V" c proposta sujeitara a

?eoLíntaÍtTS®LT'®"'^''^' ciassifícadas, deverão estar assinadas por^ l .comprovadas por meio do contrato sociai e/ou procuraçãodevidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.



09. DOS RECURSOS ^ -
09.1 A manifestação de interesse em interpor recursos será acordo com as regras
especificas do sitema eletrônico de Compras Governamentais -
www.comprasgovernamentais.gov.br
09.2 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente. f f f

09.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
íaze-lo, por meto do seu representante, no prazo de 05 (CINCO) MINUTOS, manifestando sua
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razoes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contratrazoes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

nol manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso..5 Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
09.6 recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo

aproveúaiSto™'"'" ' invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a)

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
apos anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório.

11. DO TERMO DÉ CONTRATO
1 l.I Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora
sera convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5

, SXTXtXXXd—ZX
.Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no

nrnnZ t mjustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar osp oponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação. p ç o uas sanções

RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

seríLt H entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
W iTf . ° ' também, verificará a consistência e a exatidão da notaíiscal/fatura, apresentada em duas vias.

t&nicnS ̂ quiPftnentoís) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)tecmco(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento

TÉCNICAS especificações contidas no Anexo N.° 07 - CARACTERÍSTICAS

—aSotíd^ip^estllif oportunidade da vistoria, ficando o
contndn hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnicadesenhos mecânicos e eletroeletrômcos (quando necessários), bem como, todos os



«LS—
=4™3: E.^.. po. <.™ »^<„«,
s^sss^asssss™^^ «• -
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCIVICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a n,.aliHaH„ n

; ■ °™.7.CÍ S:S; «r■" »J« p"»'"' ■ "ipf. <.. P»bie«.própria da proponenL, Ta Tob rTorb lidaH^° '
locomoção, alimentação, hospedítgem e outros que nor^v^T f'°''°
solução do problema, ^ necessários à perfeita
MÍnS, "portão iTfSrÍ 60 ÍT^ tT"' ̂  ^ -P-- doassistência T^cn™ P^ítá beTo ««""« "e manutenção e
juntamente com a documentação técnica termo He r proponente devera apresentar,
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica. P^'° fabricante do
14. DO PAGAMENTO

~4S'rr;°jt„:'sv.ro rs "■"""• •"»' <"»' <■""»». «pí^ .f-meSdSZ™2 ™;z,, o'sr"S "" «=•"'"■■"»(!/»7n) via, no protocolo do Município e deverá ser aoresentad!! r f protocolado, em 01
com discriminação resumida do equipamento forneriH • a) nota fiscaPfaturanão apresentar%asura e/ou entSTs 1 5^ 00^°
recebimento; b) termo de recebimento provisório. '' '•®®P°n®ável pelo

»"■ «■.d™,, d, s.iSs:p,To~ sssrssss" T""
contratada providencie as medidas saneadoras Nesta hinHt!- sobrestado ate que a proponente
.Pd.. »pp„™« d.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 o licitante cue-

15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame-
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.



/Hs íi'-

.-i ~~15^ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quMto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o

del^cer''^ licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
15.3 O licitante que cometer qudquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta que
se recusar mjustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregi ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo imdôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a
Uniao, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do
objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer
rraude tiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
jmt^ente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30
( rinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligencia a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo

S Fld^^^-^SggT e ̂  o procedimento previstona i^ei reaerai n. 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n ° 9 784/1999
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à ISsSÍ
observado o princípio da proporcionalidade, Aommistraçao,

®  D® esclarecimento
íLíyiltprs, p". .1-» d.

16.1.1 As impu^ações e esciarecimentos deverão ser anexados no sistema em campo
propno ou enviados em para a prefeitura. Uma via original deverá ser encaminhada para a

1Í A A ̂  ™pugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. Acolhida a impugnaçao, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documento.
apresentados em qualquer fase da licitação «"omiaçoes e aos documentos

íompk«r° 'í— o processo licitatório, informações
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

presMteldikrco^rfixae- ® licitação; ou alterada as condições dopresente edital, com fixaçao de novo prazo para a sua realização.



17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja
comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licimntes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do vdor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
que poderão ultrapassar o limite indicado. '
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

de de 20

PREGOEmO(A)



ANEXO N." 01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

„  de de 20_.

Ref.: Pregão n° / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas
casas decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



(fi5 r-- SS
..-a.-..

ANEXO N." 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref: Pregão

O signatário da presente declara, em nome da proponente . para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso dc participar
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica. I-undacional ou de Economia Mista.

de de 20

(nome, RO e assinatura do representante legal)



ANEXO N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO POR I E OU
equiparadas

(apreseníar em papel limbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n® /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da
Lei Complementar Federai rf 123/06.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



íií r*

ANEXO N." 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /_

Objeto : (inserir o nome da obra . locat, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

ANEXO N.® 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo!, representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara que, se vencedora do presente certame,
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 02
(operadores) operador (es), pelo período de 08 (oito) horas, em data a ser designada pelo
contratante.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N.° 06

DECLARAÇÃO DE FORNECIiMENTO
(apresentar em pape! timbrado indicando CNTJ da empresa)

m r- (q3

Ref.: Edital de Pregão n® /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que. se vencedora do presente certame,
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 12
(doze) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no edital.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N." 08

CONTRATO N" /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EA
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, estado do Paraná, situado na Frei Rafael Proner 1457, centro. CEP.
86.360-000, CNPJ 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Lino Martins, portador(a) da cédula de identidade R.G. n" . CPF n"

, e a empresa , CNPJ , localizada na . a seguir denominada CONTRATADA,
representada por , portador(a) da cédula de identidade R.G. N" . CPF n" . residente na

,  firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n'' 8.666/93 e alterações posteriores, pela
proposta da contratada datada de . e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
/-O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Caminhão Caçamba Basculante

6x2 - lote n° 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas
e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado nas
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo l'regão Eletrônico n" 19/2020-PMB. que é
parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global pai*a o fornecimento do objeto deste contrato é de RS , daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação
orçamentária Secretaria de Administração - 0438-5002 - 20.005 - 04.122.0404.1-012 - 4.4.90.52.00.00 e

"^0439-000 - 20.005 - 04.122.0404.1.012 - 4.4.90.52.00.00.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correia da nota fiscal/íatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede
do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamciilo fornecido, número da Heiiaçao. número do
contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico rcspon.sá\cl pelo
recebimento;

b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes-PR-CNP.I n" 76.235.753/0001-
48.

CLÁUSULA QUINTA - DO PlUVZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO



o prazo de fornecimento é de 90(noventa) dias, contados da assinatura deste contrato. , -'5

Á.
Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimenío, com anuência expressa do
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contraio, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as parles em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro
ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres
, responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e jusiificar o fato por escrito para que
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA;
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos
pertinentes;

cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declai*ação de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses,
e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas características técnicas
anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem e outros que por ventura se fizerem neces.sários à perfeita solução do problema:
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensa.s do Contratante,
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assistência
Técnica.

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas. c após a garantia, pelo
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Coniraianie, as alterações, substituições e reparos de toda
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital;



h) manter as condições de habilitação,
i) entregar o(s) equipaniento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
httDs://Daranalnterativo.pr.gov.br/ProietoPlacas/GerarlnfoPiacas/index.html

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por detenninação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias cm até 25% (vinte c cinco por ccnlo) do
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do i\'\RANAC'll)ADl:.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto,
o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas c
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
^esignado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações
contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contraio a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRLPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administi*ativa (Lei n° 8.429/1992). a Lei n" 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

■^CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRA I ANTE a serem apuradas na forma a
saber:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora. e.xigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à
data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CON f RATAN TE. pelo prazo de até 05
(cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa.
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com a
gravidade da infração cometida pela CONi ILATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei federal
n" 8.666/93:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES



Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.
Parágrafo Único ^

":ix~
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se resei*va ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições eoniraiuais por parle da CON TRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CON TRA l ANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo

^abível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, o instrumento con^'ocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS .ADITIVOS, qualquer modificação que venha a .ser
necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

^CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Antônio .losé Tomé, designado pela
Portaria n° 12.454/2020.

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Antônio Carlos Zanardo.designado pela Portaria n° 10.622/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as parles, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decoiTente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ler plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contraio.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RG n° RO n"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

4-
PARECER JURÍDICO N". 150/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 106/2020. Pregão Presencial n'^. 19/2020.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO; AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,
REFERENTE AO CONVÊNIO N''. 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOQAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n"^. 19/2020, para aquisição de um
^aminlião proveniente do convênio n". 434/2020/SEDU.

Consta no presente certame: Solicitação do Secretário de
Administração; Justificativa; Quantitativo; Autorização para licitação Paranacidade; Convênio n^\
434/2020 - SEDU e Termo Aditivo; Plano de Trabalho; Propostas Comerciais; Solicitação da
Diretora de Compras e do Secj'etário de Administiação; despacho do prefeito autorizando o
pleito; lei de credito especial; Termo de Referência; Características Técnicas do Equipamento;
Parecer Contábü de Disponibüidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Rua Ffvi Ralacl Proncr 1457 - ccntnv CEP 86..K>(WX)0-T<1; <,45)542-4525 - E-mail licilucaiVííbandcirantes.gov.pr.lw - CCíC 76.235.753/0001-18
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Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4"^ da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Paiecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

^  Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
Jos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatórío bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXÍ da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administiativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
nfraconstitucional.

No que se refere a modalidade Ücitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defínidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (mt 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aphcação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;

Rua Frei Ralad PnwcT 1457-centro- CEP 86..V)(WKK)- Td.: (4.^) 542-4525 -E-tnail licilacaiVflbandcírantcs.gov.pr.br- CCX: 76.2.'<5.753/0001-48
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rv - Condições para pai ticipação;

V - Critérios para julgamento;

VT - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vm - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

^  Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta:

Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em edital, mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1° da
Ui n° W.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Mimicípio de Foz do Iguaçu, tem fundaimnto

^  nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação ã presencial.

Resta imperioso, desta forma, a efetiva demonstração por meio de
justificativa que a opção presencial é mais vantajosa para a Administração que a forma
Eletrônica, que deve ser tiatada como regra pelos Municípios do estado do Paraná:

PROCESSO 800781/17
ASSUNTO: CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANQSCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO N" 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discricionariedade.
Complexidade do objeto.
Concorrência.

(-); /
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER m
questionamentos, no sentido de que; /

Rua Frei Rulad Pri>ncr 1457 - ccntriv CEP - Td.: (43) 542-4525 - E-iuail livitaca^vnlxindcirdntas giA.pr.br - CCíC 7f.255.753jí)001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Csf-- "SjL--

a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor obser\Mr que, por regra, o pregão, na sua forma
etetrónica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
princípios inerentes às licitações, nos exatos termos dos arts. 3", I, da Lei n.°
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3*', I, da Lei n." 10.520/2002 e
50 da Lei n.^' 9.784/99.
c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da

^  complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS BONILHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER

LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Considerando que o recurso é proveniente de Convênio Estadual,
onde, conforme a regra determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná o Pregão
deverá ser realizado na modalidade eletrônica, cabe à Comissão de Licitação observar a referida
orientação estabelecida pelo convênio e TCE-PR.

Importante orientar que cabe a Administração düigenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo licitatório de
outros entes públicos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os valores
adjudicados no ano passado, para servir como base de preços de mercado.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jur^co expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei if. 8.906/^^e entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, Io de julho de 2020.

Leoitel Lourenço Carrasco
OAB/PR n'. 47.683.

Rua Frei Rafael 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tcl.; (43) 542-4525 - E-mail licilacao(tt:bandcirantes.gov.pr.br - CCK." 76.235.753/CKK)l-48
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 19 /2020-PMB r' ^8

(Processo Administrativo n.® 106/2020-PMB) ' ''' X
Torna-se publico, para conliecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes-PR
sediado(a) Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, na cidade de Bandeirantes Paraná, realizará
hcitaçao na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO nos
te^os da Lei Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se
^bsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital
Data da sessão: 04/08/2020.
Horário: 10:30 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
obsei-varao o horário de Brasília - DF).
Data c horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as I0:00h do dia 04/08/2020.
Local: Portal de Compras do Governo Federal - ww.comprasgovernamentais.gov.br no
qual o edital esta disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

pnírmrSx^ ^ ^ aquisição do(s)
ANPvníí? descnto(s) e de acordo com demais especificações constantes doANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO
CAMINHAO CAÇAMBA
BASCULANTE 4x2

CAA/f.

01 R$ 288.000,00 90 DIAS

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites
mniimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edital. O
nao atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação do
proponente. ^
01.3 0(s) eqLiipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catalogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.

01.4 0(s) equipaniento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no pátio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-Pr.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS
02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
1 esouro do Estado e contrapartida municipal.

03. DO CREDENCIAMENTO
03.1 Será de acordo com as regras específicas do sitema eletrônico de Compras
Governametais - www.comprasgovernamentais.gov.br
03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuáiJo o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçao efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
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"^0 indevido da senha, ainda' que

Sà°. nsss:s:jí'5x *fpS.xr°"" '•«? r» «•"«d J»™.,»,. p„"S SiSt • «.P^idad. tolc p„
d" píí s STd,'""^" r*";de qad«,..„ „lo í,um. o. d. «toSrí^ÜÍ
04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

•"»' ■" 1—». ""d d-aq»04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01);
inexistência de fatos supervenientes'Sitwíí^^^ de habilitação e de
(aÍI „ « oT° de Pequeno Porte (EPP) ôu equiparadas

i^i:=3ss.-=~í?=í^condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
(Anel n^ O^^jr "as caiacteristicas técnicas do objeto04.1.6 Declaração de fornecimento (Anexo n.° 06)*

IW«d.«8b.»dL..4.Ts7,rr. ' B„d.,r.«»PR , pj. „•», .rm.,..
05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

05.2 Nao poderão participar desta licitação os interessados*

legfsliçãrSelf administiativos, na forma daOp.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes exnressos
citaçao e responder administrativa ou judicialmente;

05 2 4 oüe estS^Ír f r 8-666/1993;liquidação^ P''°'=®5^o de dissolução ou
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
EfcS participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do

»-ompras do Governo Federal-www.comprasgoveniamentais.gov.br
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!  cn à Microeiresa"ávffi)
nfi 2 I pTT ^ '=°'^0""® previsto na Lei Complementar Federal n.» 123/2006..  . en e-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas nelas
mcroempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cLtol
superiores à proposta de menor preço. «c .i/« tcmco por cento)06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada

ml^utoran^oT^ proposto, a qual deverá ser feito no prazo máximo de 05 (cinco)minutos apos o encerr^ento dos lances, sob pena de preclusâo do direito Caso ofereça

«  primeira clSc^írS^
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do
Item antenor, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
citad^ na ordem classificatória, para o exercício do meLo direito- ^
vnhafá^^ a® previstos nos itens anteriores deste edital
oS^alZtêÍMdr"

06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista de

resttícãr"" ° Compiementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com^ restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a

cIooumenlção,U7grnto
S rslt n.g.fiv„ ou [«dav„ c»,

documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
LerFeZaI Í S/02 ^as demais sanções previstas no Art. 81 da
L o5em 1 Cl! -r - ° Município convocar as licitantes remanescentes,na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

PROPOsíir proposta, formulação dos lances e julgamento das
07.1 Envio da proposta será de no mínimo 02 (duas) horas, contados da soUcitacão do

reff!aT™ "" "r®"® ®'.'® "««essário, dos documetos complementares, de acordo com asregras especificas do sitema eletrônico de Compras Governamentafa
www.comprasgovernamentais.gov.br governamentais0X2 O encminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiroía) a
auton^çao para coaeção de lances com valores digitados errados ou situação semelhatoe mLmo
que antes do inicio da disputo de lances, observadas as regras do sistema.
07.3 O encaminhamento de proposto para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
a endimento as exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsáve™da!
as ttansaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fumes e
verdadeiras suas propostas e lances. como rumes e

^'''vA deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo devalidade inferior a 60 (sessenta) dias. ^ ^ °
07.5 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá imcio a sessão pública do pregão na
forma eletrônica com a divulgação das propostos de preços recebidas, passando o piBgoeiro(â) a
avaliar a aceitabilidade das propostas. pregoeiro(,a; a

proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o
descumpnmento desta determinação implica desclassificação do licitante.
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07.5.2 As características técnicas do objeto licitado, confonne Anexo 7 devem ser
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não'atendimento

exigenci^ técnicas implica desclassificação do certame.

anteriormente registrado IiTsLtema^ inferiores ao ultimo lance que tenha sido
SLÜXrS ÍJ,™ ™l". pr=.*»ndo .^1. ,« fc, ,

°  "^0 aceitável, ou se o licitante desatender àsigencias de habilitaçao, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subseouente verificanHn
a sua compatibilidade e a habilitação do participLe na ordene SSo e
sucessivamente, até a apumção de uma proposta ou lance que atenda ao edit^Sém nessa eZ
07 l f r"^° ™ ° para que seja obtido melhor preço.07.11 Caso nao sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a pronosta de
menor preço e valor estimado para a contratação.
07 12 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo internosicão de
07 I7°n adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço07.13 O sistema aplicara os critérios para o desempate em favor das microemoresas e emoresa, de
pequeno porte, apos o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.

08. DA PIABILITAÇÂO
08.1 Envo da documentação será de acordo com as regras esoecíficas do «itoma
eletrônico de Compras Governametais - www.comprasgovernamentais gov br Os

tél3ocért^r ' «té 02 (duas) horas "após o
08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deveião ser
enc^inhados ern onginais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
utcs, contados da data da sessão pública virtual, juntlente com a írepostaT mets
Ru^FreiR^^ a Prefeitura Mumcipal de Bandeirantes, estado do Paraná, no endereçoRua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000.
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a

dldosT- téowca e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado comdados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital

exiSsM^rMArco^r^ ® português. 0(s) valor(es) deverão ser
08.2.1 Ato coiKtitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado onde
se possa identificar o admimstrador, bem como última alteração; no caso de por
contIinT"'"'' ^ documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do L
ni. nnm T cMo de socicdades civis ou simples, acompanhada de prova da investiduraOU nomeação da administração em exercício.

SciL^o níaS''''"' ''®^"^®"té arquivado, para sociedade estrangeira já em
de empresa individual.

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
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08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas*

-'--s

Seitria^r Fazinl''^!?"'' H respectivaM..ÍM .f^tiír
Certidão Negajva de Débitol\ÍabalS "
Uo.3.5 Prova de regularidade de débito exnedida neln rr'xm\ ̂  j

of3'rr^,?H~^ o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRFy'""^ ^
., S-SSStSS^p:^
L^iiif=sass==

08.O.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de
p ssoal menores em horano noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessel) mor sa^rnl e^H -
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00) '

fifetí nas características técnicas do objeto
08.5.3 Declaração de fornecimento (Anexo n.° 06)

dr';ciL°fiSãroT;nabrt'°-'"t"''° documentos acarretaráaesclassiticaçao ou mabihtaçao. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação orazo e
demais exigencia do edital, será convocada a próxima classificada

p----

08.5.6 Considerm-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
nolcl declarada midônea em qualquer esfera de Governo*08.5.6,2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou ouíra penalidade

fXÍ Públiuu Municipal, Estadual ou
08 5 6 4' sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;08.5.6.4 Nao atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital
08.5.6.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital em
especial, com valores superiores ao estimado. '

.8 6 A . , » •"
«ei,-, ssv;"'" L%Tr"~ ■" ■ '"i»"' ■*'»• •

""" «'"«""l". 1«»«0 p„



(n, r=. , 83
09. DOS RECURSOS ' L

www.comprasgovernamentais.gov br compras Governamentais -

=~
r!âu° ° desejar recorrer contra decisões do pregoeiroraj poderáfaze Io, por meio do seu representante, no prazo de 05 (CINCOI MINUTOS mn 'f + ̂
intenção com registro da síntese das siias rLes, sendo SSo

" «■>. "-dtMo . d„ d.

npl NSn manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recttrsoconcedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo
!p;oveha,?ie?r"'° ^P^"- 'í- insuscetíveis de
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

°  licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeirofal
™?p2"2r" """• ■ "e"'"
apos anuência do FARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório.
11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1 Apos a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedoraera convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentr,; d^E máx^rde 5
Lr.2Te"'2f.2"
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estinulado no
oron^ recusar-se ínjustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os

^as sanções

®  recebimento DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnicoísj aser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a e^tiSo da nota
fiscal/fatura, apesentada em duas vias. cAduuao aa nota
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certiftcadofs) pelofsleciticoís), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e ten^rre recebfmento
TÉCNICAS especificações contidas no Anexo N.» 07 - CARACTERÍSTICAS

oportunidade da vistoria, ficando o
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnicacontendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, Uos os
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í,"«r.s:;;r„stiígtsó°<<r^ .to. „
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a ounUt^aAf^ An 'defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (do^rtÜeses folcínHo °

^ =~,í^CTr—

14. DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira con-í^ntí- \ j-

equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamLto deverá ser^tocoMo^ Í?
(ma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue- a) nota fisciil/fatura

. £S™:=HF—

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.15.1 nos termos da Lei Federal n." 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Nao aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato auando
convocado dentro do prazo de validade da proposta; contrato, quando
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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que cometer qualquer das infrações discriminadas na ieí ou neste editai ficam
jeito sem jjrejuizo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções-

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua nronosta. oue
se recusar mjustificadamente a assinar o contrato de fomecimento, deixar de entregar ou

doc^entaçao falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo imdoneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar ram a
Umao Estados,_Distnto Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

ÍSõ d!TSrfcitnt'r° licitações/contratos junto ao Município, pelo
LT r!i ^ PU"" culpa da proponente, deixar de entregar o objetodocumentação falsa, ensejar o retardamento do fomecimento doobjeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer
fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigivel

tS dilVn"'"!" obrigações. A multa incidiiá a cada novo período de 30(frinta) dias de atraso em relaçao a data prevista para o fomecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, nmi.can ou
neghgcMia a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.3.5 Declaração de imdoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município em
conformidade com a gravidade da mfração cometida pela proponente observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. poncnie, ooservanao-se o

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

TiS^n'sSíwT ® ̂  "f observando-se o procedimento previstonai.eireaeraln. 8.666/1993,esubsidianamentenaLeiFederaln°9784/1999

"f ®P«<=^Ç2o das sanções, levará em consideração a gravidade daonduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o pnncípio da proporcionalidade, Aumimstraçao,

íí" edital E do pedido de ESCLARECIMENTO
H  - designada para a abertura da sessão pública, qualquerpessoa poderá impugnar este Edital. quaiquer

16.1.1 As impuçiações e esclarecimentos deverão ser anexados no sistema em campo
propno ou enviados em para a prefeitura. Uma via original deverá ser ennaminhaH^ para a

w'Ép16 jã™!"""" F™ IM.1 P„«,
S  """ ■ "" F"» " <"»» «<•■«") >»■»•. ■!>»

^  impugnações e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame16.4 Acoihida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação » <= uos uocumemos

"ÍSemmer° ° o processo licitatório, informações
Mmicipio, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

presei^^ed^krco^mf - licitação; ou alterada as condições dopresente edital, com fixaçao de novo prazo para a sua realização.



compreensão da sua pmpX ^o ato, a aferição da sua qualificação e a exata
interpretadas em favor da ampliação da

oonsthucionais,afinalidadee;slS^^^^^^^ "
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á n Hia ;«,v • i •

comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário ^ ^ ^

17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar nac m«e«,o j- ~

17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Bandeirantes-Pr , 10 de julho de 2020.
Marcos de Moraes
PREGOEIRO(A)

/*S



ANEXO N." 01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apreseníat cm pape/ limhniJo iiu/iraihl» C\p.it/a empresa. ra:ào siuiul. ciuU'ri\ò. fclejoiw e e-nuiíli

de de 20 .

Ref.: Pregão n® / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas
casas decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o nrazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



n

ANEXO N.« 02 ^-4

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMEINTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(apresenlar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Pregão n'

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como. atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexi.stência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Pundacional ou de Economia Mista.

de de 20

(nome, RO e assinatura do representante legal)



;r.i r-

ANEXO N/'03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas

(apreaeniar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° í_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome comnlcto). represeniame legalmente consliluido
da proponente ünserir o nome da pronoiiente) . declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da
Lei Complementar Federal n° 123/06.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 04

^

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T\ INC ISO XXXIU, DA ( ONSHTUIÇÃO
FEDEIML

(apresentar em pape! timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão n° /_

Objeto : (insenr o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome compíeio). representante
_  legalmente constituído da proponente (insenr o nome cht propar.auçj _ deelai Li. sob as penas da

Lei. que nào mantém em seu quadro de pessoal menores de 1K (de/oito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nào mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



r". ^
(UTILIZAR ESTE MODELO SOMEN l E SE HOUVER PREVISÃO NAS ^

CAIMCTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

ANEXO N." 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMENI O
{aprescnlar cm papel limhruiio imlicamio ('\ l'J i/a empresa)

Ref.: Edital de Pregão n°

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome comnleto). representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara que. se vencedora do presente certame,
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 02
(operadores) operador (es), pelo período de 08 (oito) horas, em data a ser designada pelo
contratante.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 06

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão tf /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome compleloj. representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que. se vencedora do presente certame,
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 12
(doze) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no edital.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANKXO N.° 08

COM IUK) N ' /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EA
EMPRESA NA FORMA .ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, estado do Paraná, situado na ITei Rafael Proner 1457, centro. CEP.
86.360-000, CNPJ 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Lino Martins, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° , CPF n°

, e a empresa , CNPJ . localizada na . a seguir denominada CONTRATADA,
representada por , portador(a) da cédula de identidade R.G. N" . CPF iC . residente na

firaiam o presente contrato nos termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, pela
proposta da contratada datada de , e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Caminhão Caçamba Basciilanie

'^.x2 - lote n° 01 . Junlarnenlc com o objeto deverá ser lurnecido eaiálogo de peças de reposiçár). enumeradas
e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético), lambem deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto cm estrita obser\'ância com o indicado nas
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Fieirônico n" 19/2()20-PMB. que é
parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto dc.ste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação
orçamentária Secretaria de Administração - Ü438-5002 - 2Ü.ÜÜ5 - 04.122.0404.1-012 - 4.4.90.52.0Ü.ÜÜ e

^439-000 - 20.005 - 04.122.0404.1.012 - 4.4.90.52.00.00.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cincoj dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via. no protocolo geral na sede
do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do
contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento;

b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Handeiniiues-FR CNÍM n" 76,235.753,'0001-
48.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO



Tij R*- ^ ̂O prazo de fornecimento é de 90(noventa) dias, contados da assinatura deste contrato. ^ j

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que inierílram no pra/o de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de lornccinienio ou outros de\ idamente iu.siiílcados e aceitos
pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente Justificadas e
formalizadas, cessam os dcveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, lota! ou parcialmente, de cumprir seus de\'eres

•^responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e Justiílcar o fato por escrito para que
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se rcsen'a o direito de rescindir o presente contrato
e contratar o fornecimento do equipamento eom outro ronieeedui-, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CON I RA 1 ADA de foniuilur qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cincol dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO.N I RA l ADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos
pertinentes;

ji) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários. social e tributário de sua respon.sabilidade,
-icidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos lermos ou dcciaraçao de garantia;
d) garantira qualidade do equipamenio contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses,
e oferecer treínamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (ea.so previsto nas características técnicas
anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a .solução do problema no próprio
local onde se encontre o equipamenio e havendo a necessidade de transporie para oficina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da Contratada lodo ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem e outi-os que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante,
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assistência
Técnica.

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas c.xpensas. e após a garantia, pelo
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às e.xpensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como. falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital;



h) maiiter as condições de habilitação,
i) entregar o(s) equipamenio(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
http5://paranainterativo.pr.gov.br/ProietoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTIL\^rADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s). a ser(em) designado(s) para tanto,
o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas C'AUA( "iKRjS'I'ÍC AS TKC.MC AS, exigidas c
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Eiscal/faiura, apresentada em duas vias,

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações
úmidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contraio a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR4 - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de pre\'ençào à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei iT 8.429/1992). a Lei n" 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de oulrcm. qualquer pagamento, doação. e<Mnpensaçào.
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo rraudulento que con.sitiuam
prática ilegal ou de corrupção, bem como do manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATAN TE a serem apuradas na forma a

saber;

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à
data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por conto) do valor contratual quando por ação. omissão ou negligencia a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar cm licitações/contratos junto ao CONTRy\TANTE. pelo prazo de até 05
(cinco) anos quando, por culpa da CONTILA TADA. deixar de entregar o objeto contratado, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer iraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa.
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRA TANTE, em conformidade com a
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal

8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES



Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicaçào das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dai"á início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notitlcação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único ^
A autoridade competente poderá, quando for o caso. aplicar ou dispensar penalidades. '■ ^ "
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) quando a CONTIL^TADA transferir no todo ou cm parte o contrato:
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parto da CONTRA I ADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CON fRATANTE:
d) quando a CONd'RATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima dc,scrilas o CONTRA l AN 1 1-. instaurara o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato.

'^Liando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de \ igência coniraiual.

décima sétima - do recebimen ro e da (;es i Ao do ( om ra ro
J responsável pelo recebimento do objeto deste contraio, é o (a) Sr (a) Antônio José fomé, designado pela
Portaria n" 12.454/2020.
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Antônio Carlos Zanardo.designado pela Portaria n° 10.622/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as parles, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Poro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor. com as testemunhas
presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RGn° RGn"

h



Ml^Mt iPlO DK BANDKIUAN J ES

SEDI /PAUaNaCIDADK • 1'AM

EDITAI, Dl' i'KKliÃ(í F.l.KTKÔMCO N" 1V/2Ü20.
O MUNICÍPIO de UAM>KIK \V'l KS-PK. i.iiiia [Miblicu une !i« 1.» .'<> Iwiu^
do dia 04^0821)20, üii Pwi.d de C^>iiiiírns dn Citneini' ícdetal
wvvv.comprasgDvennniiciitais.tiov In. ícalizaia lifilav.lu n» inuitalidade
Pregào cktrôiiieo. du lipii menor preço, por meio da ulili/açào de recursos de
iccnologia da iiilbnmiçdo INTHRNET. de acordo com as cspecitlcaçôcs do
ediiaF^arajKjmsi^ã^

ohji-;t<)

CAMiNliAUCACAMil \

BASCUI.ANIT K.

(>MANTIDAI,!IÍ VAI.Ok TOTAl.

I'S

PUA/<1

••"■d),.;.

Informações e «sclíiiccimemo.'. lel.nuos ao cdiuil, modelus e .iikaos iiodeiá.)
ser solicitados jiiiiU» .m Pregoeiro Marcos de Moriies, Paraná. Brasil -
Telefone t (043) 3542-4525 - E-mail licitacoesfa)bnndcirantes.pr.gov.br. A
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital c seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser cxammada no seguinte endereço Rua frei Rafael
Proiicr MSI • tenirn, na cidade de Bniideiranles-Pr. «Ias 08:00 ás 13:00 horas

Bandeirantcs-Pr. lOile lulhode 2fí2u

Marcos de Moraes

l'regoeiro

,4 r'. Cl



Folha do Norte PUBLICAÇÃO OFICIAL
l,Kl.S. i;inTALS. UEtKi:ms, K OI'I KDS

BANOÊiRANTÊS, OUARTA-FEIRA. 15 DE JULHO DE 2020 - Ediçáo 1118 11

PRKKEITUtlA MUNICIPAL DE BANDEIHANTES

DISPENSA DF. LICITACAO • 61'3ü:0-PMB-
RATIFICACÀO DO ATO ÜE DISPENSA Dl: LICrTAfÃO

Rsiilico >> stQ Ja Conu»>à» <lc Liciuvio. lUimcada airavú du Pnctsriu
n' 1.433/2020, de 00 de jaaciro d: 2020. que declaruu Dispensável a
Lirilaçâu, tom rundamcnio nn An. 24. Inciso VIII, a favor do
fomeccdof.

COPEL distribuição S.A.

VL.tSn.HS jVLKTOI-UM

Pan CONiRAl ACÃO DA CUPEL S.A. PARA PRESTAÇÃO DE
Si:R\'IÇO DH IMPI.r\NTAÇAO DE RKDI: PARA ILUMINAÇÃO
1'ÚUi.lCA DA RIM KAITO USSUl DO -MUNICÍPIO DE
IIANDEIRAN-IT-S-PR. nu vuinr total de RS 3.>)41,8J (Trôs mil.
iiuvcvcnio> e quaicnu v uni rcuú c ouvniui c ir« ccni3v<i.s|, fncc au
dispusiú no An. 26 da Lci n" S.<>(>&93, vee que o processa se encontra
dcvidaincnie in.smiido.
Bandcinintc3*PR. 01 dc julho de 2020.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

•MUMCÍPÍO DE B\.NDEIR.\NTES

SEDU/P.\R.VNAC'IDADE • P.\M

EDITAI. DE PREG.\0 EI.KTRÕMCON' 19/2020.

ü MUWClPlO de IIA.M)i:iRVNTKS-PR. toma pública que is 10:30 Iwtas
dl) dia lNfOK'2020. na Furtai de Coniiinu do Oovenia Federal
wwu-.coniprugavcnumeniaú.gov.br, realtrarà licilaçãci- m ntodalidaiic
Prtgdo eleitlmicu, liu iipa menor preço, por nteio ila uiiliração de ncutsoi de
tecnologia dl InfontMÇ.io- INTERNET, de «otdoeom as espccilicaçôes do
edll.il, lun aquisiçiu àr

ÜRinO QUANTIDADr

CAMINilÀO CXAMHA
HASCLl.ANr(-.4x2

Inlumuçóes e ftvbieeimeiiii» iclalnos a» edllul. inodclu) c anexos poderá:

set solieiudos )uni>> la Prcgeelro Marcos de .Moraes^ Piraná, Bnsl

Telefutie : (043) 3S42-4S2S • E-iniil licilacovs^bandelranles.pr.guv.br

Pa.ua lícnira. com o iiBciru Icor du Edital e kus respectivos ntodclci!

iilcndü» c aneios-poderi ser evsminjilj nu seguinte endereço Riu Frei Rjlae
PtcDcr 1457 • cctitto, na cidade de lljiidciraiitcs-Pt, das 03:00 as 13:00 boras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.NDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N* 2CI2/702I1. PMH

D1SPE.NSA DE LICITAÇÃO N" 6}/20:0-PMB
CO.VfRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO 1'ARANÁ.
CONTR)\TADA: INDUSTRIA ORAFICA ALTIZANILTDA • ME

OBJETO. AQUISIÇÃO DE ITENS DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDElKAN'níS.PR.
VALOR: RS I7.2<>S.OO (Dcxcueie mil. dunnlos e noventa e cinco
eenlavns)

l'KA/U DE EXECUÇÃO: 1)6 (SEIS) MESES, a cootnr da data da
assinatura deste icniio.

PK..\;(0 DE VIGÊNCIA: 1)0 (SEIS) MESES, a coolar da data da
asniiiAliira deaie tcnitu.

DOTACÒES;

SíJKtiíAlUA

nk.M'b.<iA

K>MI

lihSCKtcAo

.MIMINISTUAÇpV) !Ml MUII
ii2i>iiiiui;2i>awioi

il.t.tVU.KIUKI

MATcaiAi.nF.

L-ONSUMO

hniicAC'<u tllWlIU

tmiarAi.-Ao lUilúDI
ajuosiu&iiaiMCO

}]j'>tauaoui

i,rA-retuAi. na

CXIKSUMO

SAÍ DE aiiMvici
ltniiAia,toiTa)tr«ii

/ttVS.IIXWM)
MATENAinc
Cx)«i:m(i

PREFEITURA MUNICIi'AL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
INDÚSTRIA GR.ÃFICA ALTIZANI LTDA

Josd Roberto AIlÍTani

Ailmini.titador

MUMClPIO DE U.V.VI)blK.VNTbS

LDIT.VL UK PRKCÂO KLtTHÔ.VlCO N* 18/2020-FMO.
|(t município dc HANUKIKAVrP.S.PR. inma público que is IOr}p horas
dl) dia (ij/u!t/ii)2n. lu Punal de Compras do Governa Federal
invu.eoniprasKoveciianicnuis xdv.lir. rutirurá lieiucão na inodalulade Prcgdo
cIcirònKO, do tipo nieiuii jiieeo, |ior meio da uldizaçào de recuru» de
leeiujlugia da intormacílo - INTr.KNFT. dc ueorilo com as eapeeiPcaçdes do
ediui. nom ouaiskao de:

VALOR PR.\ZO

TOTAL (DIAS)

CAMINHÕES
COLUTOKtS

COMPACTADQRES Dtv

1.IXÜ4X:

[aliiinuiõcs e vsebm:iii>riitut lelalivot aii edital, mndclos e auc.u)s podcnii

>n Kiiieiiaüee junia «u Ptegociro Macol dc Muracs, Paraiu). Brasil Tcletonr

; IU43) 3S4I-452$ - Eonafl llcllacaMi:liaadelnialn.pr.gsv.br. A Pasta
TAnica, eiim o imeitu icm Ua Rdiul e seus rcspeerivos tnodclos, adendos

e ioeiits. poderá sei esamiiiada cw seguinte endereço Rua Krei Kalâel Proocr
lt$7. leiiUi). llandciiaiiies - Pi. das 03.00 às 13.00 umas

PÍU-FEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE NAQ COMPARECIMENTO

Conforme convocação, oficio n" 392/2020, para
cargo de "Opcrirío". do concurso publico, cdiial 01/2017,
(Icvldaiitcnie publicado na edição 1113 t»n 27/06/2020, no
Jornal Folha do Norte Paranaense, o candidato ALAN DE
FREITAS CUNHA, classificada em 25» lugar, não
compareceu a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
de Bandeirantes dentro do prazo poro o entrega dos
doeumcnlos necessários para assumir o referido cargo.

Saliciiiainos ainda, que ocorreram Iciilalivas por
parte da Divisão dc Recursos Humanos de contato ciim o (a)
candidato (a), seja por cinail ou por telefone cadastrados no
ato da inscrição do concuno supracilado.

Bandeirantes. 14 de Julho dc 2020

Divisão dc Recursos Humanos

Ml PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Portaria 12.495/2020

LINO M/\RT1NS, Prcfcilo Municipal de
Buniicíraiiies. Estado do Paraná, no uso dc suus atribuições que

lhe silo conferidas por Lei, c tendo cm vista a aprovação cm
concurso 001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018 de
22/02/2018, publicado no Jornal Follta do Norte na edição 879
do dia 26/02/2018

NOMEAR, a punir de 14 dc Julliu du currcitie
ano, IIELLEN PRISCILA ROVANO, cm cargo dc provimento
efetivo de "Ticnico cm Enfermagem" no quadro de servidores
da Prefeitura Municipal de Bandeinnics.

EiJífícío da Prefcitum Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, em 13 de Julho de 2020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

BamlflruDlri-Pr. lOdojulluiicJO^I) Bantlctiaotci-Pr. lUitcjuitiDiícrurO.

Miifos lio .Vtorje»

llígueiiu

ígW PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO Í»A10\NÁ

Porlarla 12.496/2020

LINÜ Martins. Prefeito Municipal de
Randciranics. Estado do Pamná. no uso de sues atribuições
que lhe são conferidas por Lei, c iciiilo em vista a aprovação
em concurso 001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018
dc 2i02''20l8. publicado no Jornal Folha do Norte na edição
879 do dia 26/02/2018

NOMEAR, a partir dc 14 dc Julho do corrente
ano, ERICA ALF.XANDRA DA COSTA LIMA. cm cargo <lc
ptovimeiito eletivo ile "Técnico em Enlemtagcm"" no quadro
dcscívidonu tia Prefeitura Mttnicipal tlc DattdcimiUcs.

Edtílcio Ju Prclvliura Municipal tie IJanduiiaiiTes. Ibuudo du
Paraná, cm I.) dc Julho <ic 2t)2t).

LINO MARTINS

Prcfcilo Municipal

MaKuidu Moiaci

fieguvuu

fiSl PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Portaria 12,498/2020

UNO MARTINS. Prefeito Municipal de
Bundciranlcs, Eslndo du P:iraná. no uso dc suas atribuições

que lhe são conlcridus por Lei. e tendo em vista a aproxração
cm concurso 001/2017. homologado pslo decreto 3074/2018
dc 22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição
S79dodia 26/02/2018

NUMEAR. a partir de 14 de Julho do corrente
ano. SUSY APARJiCTDA DE SOUZA, em cargo dc
provímcmo efetivo dc "Técnico cm Enfermagem" no quadro
dc servidores d-n Prefeitura Municipal dc Bandeirantes.

Edílieio d:i Prefciliini Municipal de Bandvirames, Esiadn ilo
Purdiin, em 14 de Julho tie 2020.

LINO MARTINS

Prufcilü Municipal

ffin PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Ptinaria 12.497/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Pamná, no uso dc suas atribuições
que Die são conferidas por Lei,

Conceder, Ferias, aos servidores abaixo relacionados:

EDILSON

APARECIDO

COELHO

JOÃO MOREIRA

p.AQuisrTivo período
GOZO

2018/2019 01/07/2020
3üd)7/2020

JOSE ISRAEL DE 2016/2017

SOUZA FILHO

13/07/2020

ll/OMOZO

15/07/2020

13/082020

Editlcio da Prefeitura Municipal dc Baudcinmtes, Esladu do
Paraná, cm 14dc Julho dc 2020.

UNO M/iRTINS

Prcfcilo Municipal

III

BÀNÜEIRANTES
EsrQyp

NÃO RELAXE! A C0VID-t9ESTÁ POR AÍ!
VOCÊ PODE SE CONTAMINAR!
O RISCO AINDA NÃO PASSOU I

SE PRECISAR SAIR, USE MÁSCARA
SE PUDER FIQUE EI4 CASA!

> RESPEITE A DISTÂNCIA SOCIAL - EVITE AGLOMERAÇÕES - HIGIENIZE AS MÃOS E AS COMPRAS - FAÇA ISOLAMENTO SOCIAL
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f»in»rclu. IrulíitlrlJ r «trvlt»»

I Bandeirantes

Ml-NirÍPIO DK BANDEÍRANTES
KDITAI. DE PRRGÁO ELETRÔNICO N" lS/2n20.PM1«.

O Ml'MCÍI'lO de BANDHIRANTES-PR. lonia público que.is ll):?ühuias do
dij ().VuH.'"i02U. nu Poital de Compias do Governa Fcdeial www.comptasBOv-
criiamciuiiis.pov br, realizará licitarão na modalidade Piesào elcirònico, Jo lipo
menor prc<Q, por meio da iililização dc recursos dc iccnoluijia da infaiiiiai,'ão
- INTERNET, de acordo com íls espcciricavôcs do ediial. para aipiisiíão dc

I.OIE OB.ÍE'IO

CAMINHÕES

COLETORES

COMPACTAnORES DE

1.1X0 4X2

CAMINHÃO TANQUE
(P1PA).K2

QUANTIDADE

02

Ül

VALOR

TOIAL

RS

720.000,00

295,000,00

PRAZÍÍ

IDI.AS)

150

liitunnavõcs c csclarccimciiios relativos ao edital, modelos e .incMis podciào
ser .Solicitados junto uo Piepociro Mocos dc Moraes, 1'aianá, Brasil lelelone
({14:0 .1542-I525 - E-mail licilacaoi^bartdeiramcs.pr.pov.br A Pasta Técnico,
com o trilciro teor do EdilaI c seus rcspeelivos modelos, adendiix e aiie.ws.
podcin sei exnmniada no setjiiinlc cndei ei;o Rua Frei Rafael Proner 1457, centro,
Baiidciionies • Pr, das 08.00 às 1.4:00 hoias

Bandeíronics-Pr, 10 de julho de 2020,

Miircns de Moraes

Ptecoeiio

MUNICÍPIO DE BANDEIR^XNTES

SEDU/PAILVNACTDADE - PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2020,

O MUNICÍPIO dc BANDKIRANTES-PR. lama público que ás 10:40
tioias do diu 04/08/2020, na i»oiial de Compras do Governo Federal wtvrv
eoinprnsjjoverniiineiitais.pov br, tealizaiá licitação na modalidade Pregão
eleivôiiico, do iipo menor pieço. [kh meio da milizaçãu de recursos de icciailogia
.Ia iiituniiução - INTERNET, de acordo com as especilkaçòes do edital, pai a
aipiisíção de

OIUKTO

CAMINHAI) CACAMBA

BA.SCUI.AN'!E4x2

QUANTIDADE

01

VALORTOIAL

RS 288.000.00

*RA/.()

90 dius

Inrmmações c eselatccimenios relalivus ao editai, modelos e ane.xos poderio ser
.solieiiados juiiln ao Prefioeiro Marcos de Morae.Sj Paraná, Brasil Telefone :
(043)3542-4525- E-malllici«acocs'}íbandciranles.pr.gov.br. Pasta Técnica,
com o inteiro teor do Edital c seus respectivos modelos, adendos c anexos,
poderá sei exainiiiada no seguinte endereço Riia Frei Rafael Proner 1457-centro,
nn cidade dc Bandeiratilc.s-Pr, das 08;0Ü ás 13:00 horas.

Bimdciranles-Pr. lU de julbo de 2020.

Marcos de Moraes

Picgocn.)

AVI.SO DE LICITAÇÃO

l'KF.GÀO PRESENCIAL20/202(1 -PMB

O Muiiicipio de Uniideiiiinies-PR avisa os interessados ipie reali/ara no dui
0541S/2Í)20 ás n^lilOmm. a Iiciiaçào cm lercrência. que tem por ubjeio AQUI-
.SIÇÃO DE CON( RE TO K.VTRUSAüO PARA CONFECÇÃO DK MEIO
FIO NO CEMITÉRIO E DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE BANDKI-
IL\NTES-I'R. A rctiriida dn edital será feita no depaiiamcnto de Licitações da
Prefciliiia .m iiuarés do sino eleli õmeo da Prefeitura wwvv.bímdeiianle.'; pi gov.lir
A enivegu das eiircltipes eouterido a daeiimemnção e propo.sui pinleiá ser feiin tiié
asil9hrs UOmm do dia i)5 118/2020 uo Scifir de Piomeolo desia piefeitiira

Biindeiranles, 13 de julho de 2020

AM ONIO CARLOS ZANAUDO
Secieiáno cie .Administração

60904/2020

I Barracão

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020.
CONTRATO:

CONTRATANTE:
CONTRATADA-

LTDA-EPP.

OBJETO:

N» 082/2020.

MUNICÍPIO DE BARRACÁO/PR.
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO

Aquisição de Tubos tie Concreto para ações em

trUrip OüciJl Crillfiridu Dleilaimciilc
S OvwvnniM ltr<«a 09C VlOla;. PMM. M«W

«aourar B.««» x «.M»a

infraestruUira urbana do Município de Barracâo/PR, utilizando recursos
do Contrato n» 0535091-DV:37 FINISA/STN/CAIXA.
VALOR: RS 726.510,00 (setecentos e vinte e seis mil e
quintienlos e dez reais}.
VIGÊNCIA: Seis meses.

I Bom Sucesso

^  '-^36/

,4 n=. l03 >
136/2020

AVISO DF. LtCITACÃO

PREGÃO N- I(i/2II2U-1'()RMA ELETRÔNICA
PROCESSO DE l.tCfTAÇÃO - N" l).5.t/2020

O Mimieiinii .le liüM SI U.'I'SS(i. l-iciiubi do toriiii públicii a alivriuiii de
lieitiiçã.i modalidade PUEfi.ÂO mi runiia Ei.KTRÕMCA iip» Men.ir
Preço/Pm- Item", que fará realizar ás 119:911 licras. do dia 28 ilc iiilliii^dc 2(12(1.
ubictivando a seleção dc pniposiii-s paia a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS K -MATERIAIS PER.MANENTES PARA AS
UNIDADK.S DE ATTvNÇÂO PRIM.ÁRIA, DO PROtíR-A.MA DK
QUAI.IFICAÇÁO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE. NA
.MODALIDADE ITINDO A FUNDO. NOS TERMOS DA RESOI.UÇÀO
Sl-^SA 773/2019. O t-ililal c dcmam daeumeiilos peilincntes á liciiaç.io eni
apreço podciiio .ser e.xammados c fonieciilos junto oo Prcgociru do muiiicipio
silo a Praça Paraná, 77. Centro, cm Bom Sucesso. Esindo do P.iraná. 'Telefone:
4rv.4442-23f>7, de segtuula a sexta-feira nos liorãnos das 8 O" ás II 30 lioras c
das 1.3.00 .is I7ii0 liora.s, exeeiii, sábado, domingo e lèiiado.s. pelo c-mail
Iiom.siiec.ssolicita''r«l<>tillao8 com. all.a\'CS dt> site -.vw-w botiysticgsso t't .»to_vJa-

Porinl Tratisp.-uéneia, na .iba "i.iciiaçfie.s". mi ainda no site www lill oiu.l".
Boiri .Sucesso • PR. 13 dc iiillui dc 202o

RAIMUNDO SEVKKIANO DE Al-MEIDA .lUMOR

Prefeito Municipiil
60696/2020

I Bom Sucesso do Sul

PREFEITURA MUMCIPAt.DE liOM .SUCESSO DOStil.-J'K

IIOMOI.QGACÃO KAD.JUDtCAÇÃO

'TOMADA DE PREÇOS (16/2(121! - Pnwcsui l.icilnlniw J4/2<I2I)

Expirado II prazo leeuisai a iniriir da publicação dtiveKUlliido e cLissilicação. também
de aetiidii com o parecerjuiidici) e ci'itsideraiidu ainda ojulgamenrii c Ciiissitieaçna iLa.s
Pi'upostus.icrcieniea'l'i>m3d8<le Preços n°>l(i/202fJ. que ler-c como nbjeiiiaconti-aia-
çiuriie cmpiesn pnrn a execução dc obra. em leginie dc cmptemida global, iciniivuõ
obra de iltimiiiação dii Criatu tia Luzc Reviializjçno da Áren de La/ci iGniia Nosso
Senhiiia de Loiiidesl. do mumcipui dc Bom Sucesso riu Sul de acoido com Projeta
.•\ri|UÍlcióiiico. oi-çamemo. eionograma de v.xecuçãoe memorial desci i(i to. anexos ao
edit.ll de Tomada de Preços n*^ (16 2020. de acordo com o 1'inielo Bá-sico. (.irçamento,
Cioiiügramn dc n.xccuç.io e Mvmonal Dcscitlivo. ÍIO.MOLOGO poi seuspi/ipnos
fiindamenlos delcinnnaiido que sej.i -AD.IURIC.ADl) o sen .ihjelii a 1'avoi d.i emprc.sa
PAUi.O ADALBERTO FUCKS DA \'EIGA JUMOR EIREI-I - .ME. m.scriia no
CNPJKo!M.n''l6.191.457 (Hl(i!-8ú. como v.-ilor global dc RS 232,312.(J0 iDiizenioS

e Triina e Uois Mil e Trc/.eiilos e Doze Kcais i
Biim Sucesso do Sul. t4 de Julho de 2i)2ll.

NIUSONANT ÜNKJ FE3'ER.SANI

Prefeito Municipiil
60970/2020

I Camhíra

Al lSO DE LICITAÇÃO-PREG.LO PRESENCIAI. N" (129/2(121)

O Município dc C.imbira. Ibuiido do P.liail.i, poi mleimclio do juegoeiro
de.sigimilo, lonia piiblicu. para conbeeimeiiio dos mieiess.idos, .pic lárn lieitiição
nn raiidiilidnile Piegâo. do t.ipo Menor Preço, visaiitlo a AíjUl.SiCÁO DP.
TENDAS PIRAMIDAIS PARA O DEP.ARTAMLNTO DE .AGRICUL'TURA
EM CONTEMPLAÇÃO AO TERMO DE CONVÊNIO N"t)S.4-2(>2(i KIMARDO
EN'TRi-: O MUNICÍPIO DE CAMBIRA E A SECRETARIA Dl- ESTADO DA
AGRICULTURA E DO AIJASTECIME-NTO - SEAB DA'TA DA
ABERTURA: 27 dc .inibo de 2020 HORrÃUlO DA ABKRTUR/\ DAS
PROPOSTAS! (18:3(1 horas REGÊNCIA LEGAL: l.ei Federal n" 8 666/93 dc
2U(I6-199.4. suas alleiuções. I.ci Federal n" 10.520/02 de 17/(17 20112. Lei
Complementai iC 123 (i'>. Lei Orgânica da Município de Cambiia c Edital de
Pregão m' (129-2020 INFORMAÇÕES: O Ediial pudera sei iidipiiriiUi iiiiili» ao
Dcpaiiamento dc Lieitnçòe.' e Cunirains. através do .silc •.vtvw.caiiil'iia.i)|- uov ou
uinda através li" e-mail lieiineao-'n'cantbu3 ai-.aov In . (juaisquer intbmuiçòes
adkuiiiai.? podcião sei nbiidas no Edilteio da Ptefciluia do Mimieipm de Ciimlmii.
silitulo nn Aveiinlíi Caiiad.i, 320, centro ou attavé.s do lelclbiie '13) 4-J36.R0(l(.i,
Ramal 8020, através ilo e-inail liciiüeaoKTcanibira.pi.g.n bi ou ainda pit.ivés d"
Site www cambiKi gr a>n. Cambiia. 14 de jullio 2020
EVERSON ROBERTO DE .SOUZA BENEDE TTI- PRECOEIKO
EMERSON TOLEDO PIRES- PREFEn O MUNICIPAL

61098/2020
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TCEPR

Detalhes processo iidtatório
—  Informações Gar«li-

Entidade Executora , MUNICÍPIO DE BANDERAIsíTES

Ano" 2020

N° licitaçao/disperisa/lnexigibiildade''. | ^9 I

Modalidade" | pregSo

Número editai/processo* i 106

-Recursos provenientes de organlsn^os IiUernocIonals/muUlIaterals de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULAÍVrE 4x2 NOVO,

REFERENTE AO CONVÊNIO N® 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANACIDAre, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

Forma de Avalição 1 Menor Preço

Dotação Orçamentária" 2000504122040410124490520000

Preço máximo/Referência de preço - 288.000 00

R$*

Data de Lançamento do Edital | io/D7/2020 '

Data da Abertura das Propostas 04/08/2020 Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas [^ta Registro

Data de lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

16/07/2020

Há itens exclusivos para EPP/ME? I NãoINão

Há cola de participação para EPP/ME? INão

t \

[Não w

|Não

iNão

Percentual de partidpação: g gg

Ceta Cancelamento

EdltM- EMkDr

CPF; 6S535B8970 (Loaouti

https://servicos.lce.pr.govbr/tcepr/municipal/aml/DetalhesProc^soConpra.aspx 1/1
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PRtiFCtTURA MUNICIPAL DE BANDFIRANTfS

AVISOS 0£ UaTAÇAO
PREGXO eiFTRÔNICO N* U/2O20-PMB

O MUNICÍPIO de BANOEiRANTES Pft. Jorna (jjijiieo que às 10;30 horai do dia
03/08/J02f), na Ponal de Compras do Governo Eederal
www.iompf3sgovetnamenuis.6ov.bf. teallrari licitação i-a modalidade Pregão eletrônico,
do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, de acordo (om as especlllcaçâes do edital. p.ira aquisição de:

LOTE tJl, OBJETO: CAMINHÕES COLETORES COIvlPAaAOORES DE LRO 4X2;
QUANTIDADE: 02; VALOR TOTAL. 720.000,00; PRA20 IDíAS); 30.

LOTE 02: OBJETO CAMIHHSO TANQUE fPIPAj «X2; QUANTIDADE; 01- VALOR
TOTAL; 29S.OOO,(n: PRA20; 150.

Informação csclatucimcnlos relativos ao cdilal modelos c artcios poderão sci
solicitados junto ao Progoeiro Marcos de Moraes, Parana Brasil Telefono; (043J 3S42-4S2S
E-mail licifacaoiSbandeiMntos pr.gov.br. A Pasla Técnica tom o inteiro teor do Edital e

scirt respectivos modelos, adendos e ancvos. poderá ler e»aminada no seguinte endereço
Ria Frei Rafael Proner 14S7. centro, Sandeiranto-Pr, da« OSKK) it 13:00 hòras.

PREGAO eletrônico NP 19/2D20-PIM8

O IvIUNICÍPIO de BANDEIHANTES-PH. lorna publico que as lO SO horas do dia
04/1)8/2020, rie Portal de Compras do Governo Federal
www.comprasgovema.mentalsiov.br, tealUará licitação na modalidade Prefiâo eletrônico,
do tipo menor preço, por meio da uiiiiiaçao de recursos de tecnologia da itiformação •
INÍERNET, de atoroo com as especificações do editai, pura aquisição de:

LOTE 01; OBJETO: CAMINHÃO CAÇAMBA 3ASCULANTE. QUANTIDADE; 01;
VALOR rOT.\l- 28g.0CKI.0O; PRAZO (DIASj; 90 dias.

Inlortnacõcs esttaredmenlos relativos ao cditjl -nodelos e .meros poderão ser
solicitados junto ao ProBoelrn Marcos de Moraes, Parana Brasil Telefone: (043) 3S42-4S2S
- E-mail IiCitasaogrtsandeirantes.pr gov.tir. A Pasta Tãcnit.a com o Inteiro teor do Edita! 0
seus respeclivps mcdelos. adendos p anexos, poderá sei euminada no seguinte endereça
H-ua frei Rafael Pfonei 1457. centro, Bíndenames-Pr, d.is 08:00 as 13:00 horas.

Qundcirantcs-Pn 10 do julho dc 2020
MARCOS DE MORAES

Pegoeifo

tmCfiXO PRESENCIAI 3Ò/2030 - PMfl

ú Munitipm de tUiideir.iiites-PR avisa os -'ilercssadns que realuarà no dia
05/08/2020 Js 09h!Dmin, g llcllação ern referência, Que tem por objeto AQUiSlÇÃD OE
CONCRETO EXTRUSADC PARA CONFECÇÃO DE MEIO FIO NO CEMJTEHIO E DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do cditdl lera lella no departamenlo de
Llciluções da Pieleitura ou através do Sit'i> eieirôiiico da Prefeitura
wwvr.bandelrjnte5.pr.gov.tif. A entrega dcis enveltipet contendo a documentação e
propoit.s pudera ser feita até us 09hrs:00mln do di.i 05/08/2020 no Setor de Protocolo
desta prefeitura.

Bandelrantes-PK. li de jultio de 2020

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
Secretário ile Aclmlnlsiração

PRFFEITUHA MUNICIPAL DÊ 8ELA VISTA DO PARAÍSO

RETIFICAÇÃO

Na DubiicaçSo no DOU ile 16.'07/2020, n' 135. seção 3, página 183. onde se lé:
Tomada de Preços rv OtM/2020, leia-se: Tomada de Preços ii« C05/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
AVISO OE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 8/2020

Modalidade de licitação: TOMADA DE. PREÇtsS PARA OBRAS £ SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, TIPO MENOR PREÇO

siiilec' rtí> obmta: Coniriitaçãu de empresa put.i everução de Pavimentação
Polícdrica, louiiiada no tiechb Perímetro Rural, comunidade unha SaIvãUco no município
de Boa Esireruncj oq iguaçu/PR, com área loial de 1 '.40ú m'. conforme orçamento,
Biojcto c oicnrorijl dcicnlivo que farSu parle Integranti- deste edital.

SesSdO de entrega e abertura de envelopes d» documentos e propostas: 05 de
agosto de 202CI, até as 09h00.

Local para informações c obtenção do instrumento convocatório e seus anevos:
Departamento de licttoção da PREFEITURA OE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU • PR. localliada
na RUA DEMETRIO PINZCN, IB - CENTRO - BOA ESPERANÇA 00 ICUAÇU-PR • FONE Í4G)
3537-1308 oii airovés do e-mall iicitacaoOUgboa-íspBtantadoiguacu.pr^iev.br ou
iicitaçãoQ2iSboacsi»r3nejds<guacu.pr.gov. br.

603 Esperanç.-) do lguj;çu-PR, 15 de julho de 2020.
RAFAE. 105£ GAVA

PregOtílO

EVANORO lUlZ CECATO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

AVISO OE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NB 11/2020

O MUMCiPIO OL BOA VISTA DA APARECIDA. Estado do Paraná,
comunica aos interessados oue fará rcjNiar Uciução na modalidade acima, tío
tipo; 'menor preço por lote", visando a irontraiação de empresa construtora
para cxccuçSo dc pavimentação pailédrica em vus urb.inas do Município dc
Boa Vista d.' Aparecida, com execução d? servicus em conformidade com os
Projetos. Orçamento, Cronograrna de Execução e Atemonal Descritiva que ficam
íarendo pattc integrante dcsti: processo, cor recursos de transferência
especial do Goverro federal. D.TIa de abertura: 0'> '0S/!.02o. Horário: OSbOOmin.
Locai: Sala de -teuniOes • Paçu Municipal A Integra do instrumento acima,
poderá ser oblliia possoalmcntr nesta Prefeilui.i na Avenida Cfccro Barbosa
Sobrinho. 1190. rio horário das 07h3Umin hi lllilQmrn e das 13h ãs 17l> de
segunda a se<ta-fi"ra, ou pelo sUe; www noavisiadaaparecidá.pr.gov.hr,
Informações pelo telefone f4S) 3387-6326.

Boa Vista da Aparecia,i-PR, 14 de julho de 2020.
lEONIft ANTUNES DOS SANTOS

Prefeito

T-blA iktflláTTVnW* ivmV vrrtfVade no

jSSN 1677-7069 NP 136, sexta-feira, 17 de julho de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA

AVISO OE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 3/2020

Repetição

Processo licitatório nt lOS/2020
A Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, através do Pregociro Munidpal e

da Comissão Municiai de Udtações. com a devida autorização do Senhor Milton Luiz
AIv€S, Preféitô Munídp^l dê Câmpina dd Lagoa, vêfn pof neto dê$tê, comunicar a
realização do PREGÃO ELETRÔNICO rtos moldes com as Leis Federal n» 10.520/2002, dc 17
de Julho de 2002, leis CompIcmenUres 123/2006 « 147/2014, Decreto Federal 10.024/19,
subsídiariamente pelas normas da lei n» 8.666/93 e suas alterações e demais legislação
aplicável e pelos normas do Portai de Compras Eletrônicas do BLi • Bolsa de Licitações do
Brasil e pelas condições previstas no Edital, torna publica a realiraçâo de licitação, a
abertura do certame prevista para o dia 29 de julho de 2020 as 09:00hs fica prorrogada
para o dia 31 de julho de 2020, as 09:00hrs, na modalidade Pregão Eletrônico.

OBJETO: Refererrte aquisição de gêneros allmenffcios para afertder a Secretaria
A^Lstência Sociâl - PcrtâriA 369/2020 âdvindos dê recursos do Governo Pederst em

raiSo da pandemia do COVID-19 para atendimento exclusivo da Assistência Social sendo
para atendimento de pessoas laosas acolhidas e centro dia ou similares.

DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS; os documentos devem ser
anexados rui plataforma < https://bll.org,br/>, entre os dias 17 de julho de 2020 até o dia
31 de Julho dc 2020, ãs 09:00 horas.

DATA DE ABERTURA 00 CERTAME: 31 dc julho dC 2020. is £1900 hor»»,
FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS/ ENCAJi/INHAMEHTOS;
ENDEREÇO ELETRÔNICO; https://bll.org.br/r.
ENDEREÇO FÍSICO; Prefeitura Municipal, Departamento de Licitações, Rua

Vereador Homero Franco, 851, Cerrtro, Campina da lagoo/PR. - FONE; 144) 3S42-2303.
CRITÉRIO OE JULGAMENTO; A presente Licitação será reaiuada menor preço por LOTE,
INFORMAÇÕES; Rua Vereador Homero Franco. 851 • Departamento dc

Licitações - CEP 87.343-000, Campina da Lagoa - Paraná, fone: (44) 3542-2300 das 08:00
ás U:30 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. Editai e anext» estarão disponíveis na Prefeitura
Mjnitipal de Campina da Lagoa • PR, no site hHps;//www.campInadalagoa.pf.gcv.br/ ou
através de solicitação peto e-mall; Iicttacoesc3mpinatíilagoa@gmail.com, a partir do dia 15
de Julho de 2020.

Campina da lagoa-PR, 16 de jufho de 2020.
ADILSON DE ASSIS LEBRÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

A\nSO DE UCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> S2/3Q20

O MUNICÍPIO OE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realiiatá
Processo Ucitatório, nos termos a seguir: Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO ne52/2020.
Tipo de lulgamenio: Menor prcça Por Lote. futodo de Oisput»; Aberto

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS DE COLETA, TflANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO
RECIClAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE £
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICIÂVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL 00
MUNICÍPIO DE CAPANÊMA-PR.. RS 1.677.979,08 Um Milhão, Selsccntos e Setenta c Sele
Mil, Novecentos e Setenta e Nove Reais e Oito Centavos). Abertura das propostas: 08:30
Horas do dia oS/08/2020. Lucal; htips;//www.conipfasgovernamentals.gov.br , demais
Informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov.
Pedro Viriato Pjrigot dc Souza, 1080- Capanema • Paraná - Centro c também no sito
www.capanema.pr.gov.br.

Caponema-PR, 14 de julho de 2020.
RQSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NR 100/2020

O Município de Cianorte, através da Oivisão de Licitações, toma público, para
eonheeimenlo a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e d«
acordo com a leglsldção em vigor, que fara realizar, na Sala da Divisão de Licitações silo
no Centro Ovico n« 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, t«po menor preço, com o
seguinte objeto: Aquisição de equipamentos antropoméiricos. kit de cstimulação precoce c
equipamentos ocIonio-medico-hospLtalares. através de recurso federai e estadual para
Secretaria fiãuníclpal de Saúde. Credenciamento até as 8h30mln do dia 5 de Agustu de
2020 através do site www.lfcilacoeá.caixa.fov.br; o recebimento das propostas até 9h do
dia 5 dc Agosto dc 2020; início da sessão ás Sh do dia S de Agosto dc 2020; ofcrcdmenta
de lances a partir das lOh do dia 5 de Agosto de 2020. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site
hlip://ip,cianorie.pr.gov.br:8082/portaluan5parenciaAlcitacoes. Informações adicionais,
duvidas e pedidos de esclarecimentos deveião ser dirigidos ao Pregoelro. Fones; (441 3619-
6207, 3619-6208 e 3613-6332.

Cianorie-PR, 14 de julho de 2020.
GUSTAVO GARCIA

Osefe da Divisão de Uertaçôes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2020

Processo N». 48/2020 - Menor Preço Global . Data de abertura: 02/07/2020. Horirio:9h
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica, para fins de "foriíecimento e
Instalação de 1014 luminárias de led", conforme especificado no Termo de Referência
(Anexo 01) e demais documentos constantes do edital. Considerando as informações
constantes do processo iiciialártn em epígrafe, o Prefeito do Município de Develándla • PR,
Toma Público a homofogaçSo do mesrno cm nome do IcciJantc adiante mencionado:
Proponente: ESB Indústria E Comercio De Eletro Eletrônicos Eíreli • £PP. CNPJ N«.
13.346.127/Ü001-48, Lote/Item; Lote N». 01. Item N». 01. Valor Total (RS.) 618.990,00.

ADEMIR JOSE QHEU.ER

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO OE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 79/2020

Processo Adm. n«. 182/2020 / Prot. n? 23l21/202a Tipo: Mener Preço Por item. OBJETO:
Registro de Preço para aquisição de materiais descaitávels para atender ii necessidades
das Secretarias Municipais. Edital disponível no site: vrww.comprasnet.gov.br. Entrega das
propostas: a partir de 17/07/2020 às OShOO no Site svsvw.compfasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 30/07/2020 às 09h30min (hsjrário de Brasília) no site: www.comprasnei.gov.br.

Fazenda Rio Crande-PR. 16 de julho de 2020.
EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI

Pregoeiro

<ÍiilAhr«ot^ urdcrinr ii* d»
qM «nw.lu « lidi^cttrktura d» C>ja«>



96120 - ESTADO DO PARANA

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
<95 r}- jP-(o

RELAÇÃO DE ITENS ■ PREGÃO ELETRÔNICO N® 00019/2020-000

I  - Itens da Licitação

-Caminhão carga

□escrição Detalhada: (1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO
1. MARCA/MODELO Indicar
1.1. FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Km)
2. CHASSI DE CAMINHÃO
2.1. MOTOR
2.1.1. Marca/Modelo Indicar
2.1.2. Mínima potência eletiva liquida (CV) 185 CV
2.2. TRANSMISSÃO
2.2.1. Número de marchas á frente 6 (seis) marchas
2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar
2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) O.OOOKg
2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14,000Kg
2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalação da Caçamba Basculante

k  2.4. EIXOS
2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com dupla velocidade
2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo Hidráulica
2.6. CABINE
2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado
AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO 07 DO EDITAL.

Tratamento Diferenciado: Não

aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nâo

Ttuantidade Total: 1

alor Total (R$): 288.000,00
itervalo Mínimo entre Lances (R$): 500,00
ocal de Entrega (Quantidade): Bandelrantes/PR (1)

Critério de Julgamento: Menor Preço
Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

•'tiGAO li i; TRÕNlCO N® 00019,'?020-000 UASG ST ' J-tS f.fS7'?.02Q 0.8 5C (V1)



12/08/2020
ComprasNet

PREGÃO ELETRÔNICO

(C. lçi_'
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão Eletrônico No 00019/2020

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.163.253/0001-08 - EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

"""ss: ""T- te:::
CARGA 288.000,0000 R$ r$ 269.000,0000

Marca: IVECO 269.000,0000
Fabricante: IVECO
Modelo / Versão: TECTOR 150E21

™r:í!açãS;mode?o To2of^To
2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV 2 2 TRANSMISSÃO 7 ■? ? w' Marca/ Modelo Indicarmarchas 2.2.2. Tração com dupla Veleidade 4x2 Is cAPaSde djMEN^^^ ' ®
sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Cacamha run-\ r'r,S 1 S E 2.3.1. Capacidade de cargatraseiro (kg) g.OOOKg 2.3.3. Peso bruto total homologado ^g^^li oo^Kq 2 3 ^ admissível sobre o eixo
traseiros Compatível para instalação da Caçamba Bascuiante 2 4 EIXOS 2 4 1 N.?mÍ h dianteiros etraseiro com dupla velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulíca"2"6 carinf o"V 2 eixos, sendo o
2.7. PNEUS Da iinha de montagem, especificar medidas 2 8 APPciçÂDTnc c Simples, com Ar Condicionado2.8.1^ Aro e pneu socorro Sim.^da línha'de TorageTTpedtorTed das 2 8 2
a cabine Sim 2.8.3. Macaco hidráulico tipo oarrafa ■ , fixados
Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 2 8 5 Adesivo daTonrim^"" ®; ít) Sim 2.8.4. Kit defornecido 3. CAÇAMBA BASCULANTE 3.1. CAPACIDADE (m3) 6 O fse^sfms Conforme modelo a ser
3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA CAÇAMBA E ESTRUTURA SAF in5n üc-Ím a .íf. caçamba Indicar
mínima de 6mm 3.3. COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 3 4 LARGURA máxima^ -3 c a com espessura(kg) indicar 3.7. LATERAIS, TAMPA TRASEIRA PARTE FROf^ArE F^^^^^^ Indicar 3,6. PESO6mm 3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIOnSiO EM CHA^Aq nP^^rn espessura mínima de
ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAI DOBRADAS EM PERFIL "U" Sim 3.9Resolução 152/03 CONTRAN 3.11. FAIXAS REFLETIVAS Sim con^ímp í" ^.lO. PARA-CHOQUE TRASEIRO Sim, conformedo implemento Caçamba Bascuiante 4 GARANTÍa ifmes^^^^ CONTRAN 3.12. 150-9001 Sim,
MOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas operação 5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS É

Total do Fornecedor: r$
269.000,0000

Valor Global da Ata: . ^n necesártp delalharo Item para eaberqual o entédo de valorque é utilizado: Estimado ou Refeiéncia ou Máxima Aceitável

Imprimir O
Relatório

Voltar

-(

https;//vwvw.comprasnet.govbr/seguro/inde>gòvasp
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12/08/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

" Visualização de Propostas

UASG; 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n®: 192020
Modo de Disputa: Aberto

Volvar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habiiitação definidos no edital,
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 1 - CAMINHÃO CARGA
Qtde
Solicitada: 1

Qtde
Aceita:

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 500,00

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
288.000,0000 Sem

Qtde
Ofertada

Proposta
{R$)

Melhor

Lance (R$)
Data

Melhor

Lance

Valor (R$) Situação
Negociado da

Proposta

Anexo Declaração

288.000,0000
269.000,0000 04/08/2020

10:50:08:913
Adjudicado Consultar SIM

Fornecedor

05.163,253/0001-

08 -

EMPORIUM

CONSTRUTORA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TECTOR 150E21
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAMINHÃO CACAMBA BASCULANTE 4x2 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1.
FABRICACÃO/MODELO 2020/2020 ÍNovo. zero Kml 2. CHASSI DE CAMINHAO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo Indicar 2.1.2.

Mínima potência efetiva I...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO Declaração 7174: Nenhuma

Decíaraçao de Inexistência de fato superveniente: SIM

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

61.591.459/0001-

00 -

Declara

DE
269

ção de Menor: SIM Declaração independente

NIGRIS 1
DISTRIBUIDORA

DE veículos

LTDA

Marca: Mercedes Benz

Fabricante: Mercedes Benz

Modelo / Versão: ATEGO 1419

.500,0000 04/00/7020
288.000,0000 ' r. .o

10:49:57:007

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar SIM

Descrição detalhada do objeto ofertado: FABRICACAO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Kml 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1.
MOTOR 2.I.2. Mínima potência efetiva lÍQuida (CV) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.I. Número de marchas à frente 6 fseísl

marchas 2.2,...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM

03.093.776/0001-

91 - MANUPA

COMERCIO, 1
EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

286.500,0000 04/08/202

Declaração 7174: Nenhuma

Declaração de Menor: SIM Declaração independente

0288.000,0000 iStis:Í9°653

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar SIM

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: 15210
Descrição detalhada do objeto ofertado; : (11 DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3)
ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1. FABRICACÃO/MODELQ 202Q/2Q20 fNovo.

https://wvw.comprasnet,govbr/seguro/indexgovasp 1/2



12/08/2020 COMPRASNET - O SUE DE COMPRAS DO GOVERNO

zero Kml 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1. M...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO Declaração 7174: Nenhuma

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SUA Declaração de Menor: SI^ Declaração independente
de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração TP : Tecnologia do Pais
Declaração PPB ; Processo Produtivo Básico

Menu Voltar
'C

Imprimir o
^ Relatório

https;//www.corTprasneLgovbr/seguroflndexgovasp 2/2



Mercedes-Benz

De Nigris
Concessionária de

Veículos Comerciais

São Paulo. 04 de Agosto de 2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Edital de Pregão Eietrõnico N°. 19/2020

Processo Administrativo n.° 106/2020

Item Qtd Proposta Comercial Valor Unit Valor Total

01 1 FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Km) 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1.
MOTOR 2,1.2. Mínima potência efetiva ilquida (CV) 185 CV 2.2. TRANSMiSSAO 2.2.1.
Número de marchas à frente 6 (seis) marchas 2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO 2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi
do veicuio sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade admissí
vel sobre o eixo traseiro (kg) 9,000Kg 2.3.3. Peso bruto totai homologado (kg) 14.000Kg
2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalação da Ca
çamba Basculante 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com
dupla velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CABiNE 2.6.1. Tipo Simples,
com Ar Condicionado AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DE ACORDO COM AS
CONTIDAS NO ANFXO 07 DO F.DITAI. Marca/Fabricante: Mercedes Benz / Modelo:

ATEG01419

R$

288.000,00

RS

288.000,00

Valor Total da Proposta: R$ 288.000.00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais).

A empresa De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda. declara que:
a) nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e docu
mentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda,
gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;
b) atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma de execução
e as respectivas quantidades, conforme caso;
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato que
o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato.
d) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta de preços e
de documentos para habilitação à Comissão Permanente de Licitação.
e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Edital.

Bancos para depósito:

BRADESCO - N®: 237 Agencia n® 3394 - 4 Conta Corrente n» 3972 -1
BANCO DO BRASIL - Agencia n® 3340 - 5 Conta Corrente n® 4830 - 5

De Nigris Distribuidora ctóVeícuios Ltda.
Jorge Ferjjafício Zanotto

Financeiro

3.287.448

GiiipTi fJíi Nigns

S5í.r'3tiio I S3ívBefn3r<3.->doC«mi» 1 Sàüjosáaos i íy.jaoiJivj? 1 rsjiocaba ( llu

Mórctftles-Beni - Mjfc& 00 Cóut-o LVn"'£í. Alsmafilih

Grupo Oo Nigrlj)
Av. ütavia»o Alves de Lima, 2oOO
Umso I Ü?701 000 I São Paulo-SP
íel.;{11)3933 9000

• alfeConosciySdenigrin.cüiTiiir
hUp:,'/w\w.-.denigns.cQ!ii,t)r



04/08/2020 Pregão Eletrônico

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, declara sob as penas da lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São Paulo, 03 de Agosto de 2020.

/sL Imprimir o
Relatório

Fechar

https://www.comprasnetgovbr/livre/pregaQ/Declaracao_Super\eniente.asp?prgCod=860233&prpCod=13409920&codUasg=987445&nomUasg=PREFErr... 1/1



04/08/2020 Pregão Eletrônico

Declaração de Menor .

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 61.591.459/0001-00, declara para fins do
disposto no inciso V do art 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

São Paulo, 03 de Agosto de 2020.
Imprimir o
Relatório

Fechar
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04/08/2020 Pregão Eletrônico

Rs. R>.._

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445

JORGE FERNANDO ZANOTTO, como representante devidamente constituído de 61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA doravante denominado DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIDA, para
fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, declara, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 foi elaborada de maneira
independente pelo DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445,não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 19/2020
UASG 987445, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445,não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer Integrante de PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

São Paulo, em 03 de Agosto de 2020.

JORGE FERNANDO ZANOTTO

Imprimir o
Relatório

Fechar

https://www.corrprasnet.govbr/iivre/pr^aQ/Declaracao_lndependProp.asp?prgCod=860233&prpCod=13409920 1/1



04/08/2020 Preg ão Eletrônico

''rii.r

_

Declaração de não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado ^ - ...

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 61.591.459/0001-00, declara que não
possui em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e
IV do art.io e no inciso III do art.S® da Constituição Federai.

São Paulo, 03 de Agosto de 2020.

/Wk Imprimir o
Relatório

Fechar

httpsy/www.comprasnetgovbrflivre/pregao/Declaracao_TrabForcaclo.asp?prgCod=860233&prpCod=13409920 1/1



04/08/2020 Pregão Eletrônico

/Hs í?'. [L5_

Declaração de Acessibilidade

Pregão eletrônico 19/2020 UA5G 987445

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIDA, Inscrita no CNP} 61.591.459/0001-00, declara que,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

São Paulo, 03 de Agosto de 2020.
/=L Imprlrftir o

Relatório

Fechar

htlps//wvwv,comprasnet.govbr/livie/pregao/Declaracao_AcesslbílÍdade.asp?iM-gCod=860233&prpCod=13409920 1/1



04/08/2020 Pregão Eletrônico

Declaração de Cota de Aprendizagem

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ po 61.591.459/0001-00, declara sob as penas
da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

São Paulo, 03 de Agosto de 2020.

í=í. Imprimir o
Relatório

Fechar

https://vwiw.comprasnet.govbr/IÍvre/pregao/Deciaracao_Cota_Aprendizagem.asp?prgCod=860233&prpCod=13409920 1/1



t #

MANUPA
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2020

DADOS DO FORNECEDOR

/Hs ir-

\

Fornecedor: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI

CNPJ/CPF :03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual ;118.935.378.117
Endereço :AV MARQUES DE SAO VICENTE. 1619, SALA 2705, VARZEA
DA BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP CEP: 01.139-003
Telefone: (19) 3661-4061e-mail: manupa@manupa.com.br

Banco do Brasil: 001 Agência: 0474-x Conta-corrente:11898-2

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome Manuella Jacob

Função Titular da Empresa
Data de Nascimento 08/10/1994 Estado Civil Solteira

Escolaridade Ensino Superior RG N° 40182722-7 Órgão emissor SSP-SP
CPF 372.532.828-50

Rua Traipu N° 542
Bairro Pacaembu Complemento Apto n° 8 Cidade São Paulo
Estado São Paulo CEP 01235-000 Telefone (11) 2935-1821
E-mail cotacao@manupa.com.br

ITEM DESCRIÇÃO Q UNO MARCA/

MODELO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

CAMINHÃO CAÇAMBA
, BASCULANTE 4x2
CONFORME anexo 7 do

edital.

1 UND R$ 288.000,00 R$ 288.000,00

Valor total: R$ 288.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL REA S)

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias;

O prazo de fornecimento: conforme previsto no item 01.1;

O prazo de garantia do objeto será conforme edital;

9 AvMQrquesOa8KoVICGntRtâ19.sl?70S
Bami Rjndo' SSo Pauto - SP

cepon39-otB

■4 <^>»8cionaI@(nariUpaoombr
^ OtJ 2473-2316
O n«nupax3om.0r

9 AvoíHd«B«rnaníoMB!Uiell0.S60-lj03
Mofdubim - ForistezEi - CE
CEP 607131-740

9 R(.ia3o3oPe&soacteMeito&$30
Prata da Costa - viiavotria - ES
CEP2S101-1I5

9 Rua Leonardo Roddgjes da SiKra, 24S • sl 6V4
Pitanguaíiss - Lauro ds PrsitBS • BA
42701-420

9 Avenid3H.RubensdsMendon9a,J57-si504.I^A
BaO-CutâC^-MT
CEP 78008-900

9 Aveni(JaTGfê.204-sl0J
Japtlm I • Manaus - AM
CEP 69078-000



MANUPA
A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital;

Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados 4 /|
por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, \, ^ „
impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

São Paulo, 04 de agosto de 2020

MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI
03.093.776/0001-91

JOSÉ NILSON MENON
Cargo: PROCURADOR CPF: 035.011.849-30
RG: 7.866.827-0 Órgão Expedidor SSP/PR

9 Av Marques de São vconie 1019-sl 2705 9 /e/en!ciaBeriiaiaoMEHiuelKJ.MO-lia5 9 Hua Leonardo Kotírlgues da SUva. 248-^6M
Burra Funda-São Písio-SP Mortíubtm - FortalezB - CS PitangueSras-Lauro de Fretas-BA
CEP 011S9-0OS CEP 00761-740 42701-420

9 Avonldaiefâ.SOA-stOl
Japüm t - Manaus - AM

CEP 09070-000

^ cparaok}r>al@manupac»mbr
«. nil 2478-2516

O monupaacxntir

9 Rua João Pessoa do Manas. SSO

Praia da Costa - Vlb Volha - ES

CEP 29101-115

9 AvonidaKRubensdeMaxiQnpa.157-&l504,btA
BaO - Cuiabfi - MT

CEP 78008-900



CENTRO DE ATENÇÃO AO CLIENTE

0800 702 3443

©(31)2107 2355

% 4^'^iSíaíi:

I;
ra®a

>5N w

ê

DIMENSÕES {mm)

Disiàncíaentie-clxos 1  A 3.610 1  4.100 4,734 '  5.094

Cnitipi imento toca' ^  B li.:?/ 7130

Aiciiia da cablnc (teto baixo)' i 0 ■' t5i9

Aliiii a da cabinc ((«to alto)* D Mi>

Balanço triaeiro F 1  1

Angulo de araquc dianteiro" G 1'7'-

Ãnjulo de.atjiiuo irasoiro'* H !  '
Oiãmctru dc jiro (entro paredes) iSHltJ lé/slX- I8-2S0 1  '^itiO
Dl5meti o dc ^"0 icrtie prous)

1 CAPACIDADES / PESOS (kg)
CAPACIDADE

Peso Bruto Total (PBT) - lècnieo / legal 15-iPO/ )5.'JÜ!3

Capacidade eixo dianteiro - técnica 1 legal / SiOOO

Capacidade eixo traseiro - técnica 1 legal líi.saa/

Carga útil (cabina curta) - cécníca**' IS.BbC li>.30-3

Carga útil (cabinc curta) • legal'*'* ' ii'. ii>!1 3.9é0 B.^Otl 9.8)0

Capacidade Maxíma dc Tração (CHT) 1 27050

^^ESO EM ORDEM DE MARCHA (cabine curta)
-

Eixo dianteiro 3 i  3. 50 3 150 1  Tl«>4

Eixo inseirc 1 1 flB7 1 i.-^TP 1  i,9-»a
Total

1
«l.íi')li I.li-lli S.iW [" 5 Ifli)

Peso adicional para cabina leno - cixo dianieii o ■ A A loo

DESEMPENHO CÁLCULO TEÓRICO (d PBT 15.4 c.)

Rclíç.io de eixo traseiro

Capacidade de rampa (^rudriibiUty)

Parcida c>n rampa (fiarlnluliEf)

Velocidade mixima no ;t)ana {km/h) 1.986

" Olmentàes de re<crèiiEia cns coridicões de urdem de marcha (curb >yt).
Oimentões de l eleréncla em condições de PBT cecnico.

"* As capacidades de car|a útil devem ser ajustadas para a opção cabinereico.

A Brand of CNH Industrial IVECO



TECTOR IS0E2I (4x2)

Motor - mnrcs / modelo / ciclo / emissões

Alimcncjção

N" cilindros I cilindrads

Potência máxima

Torquo máxima

TRANSMISSÃO

Tratumlssão - marca I modelo

Tipo I número de marchas

Rcla;ão dc marchas

Embreagem - diâmetro do disco / tipo

Tipo I actonamcmo

FPT NEFd ID / ciclo diesel /SCR - Procoiivc P7 {Euró S).

Turbo-intercooler, injeção eletrônica Common Rail.

4 ctl. linha.' 4.500cm'.

206c» (ISOkW; @ 2.500rpm.

720Nm(73,4kgfm)@ l.3SO-2.IOOrpm.

Eaton FS S406 A.

1.36

Manual sincronizada, 6 à frente + I á ré eixo traseiro com dupla redução].

!• 9.01 3* 3.22 5-

2* 5.27 4* 2.04 6"*

362mtn (14.3") / Tipo Pi/sfi.

Monodiscoa seco com acionamento hidráulico.

.00 8,63

Dianteiro - marca 1 modelo IVECO/5872/1.

Tipo Viga rígida de aço forjado seçlo "1".

Traseiro - ntarca 1 modelo Mcritor/MS 23-235.

Tipo / características Portante. difeifincial com dupla redução.

Rol.içõcs dc redução 4.IO.'S.72;l série/4.88/6,80.1 &4.56/6.3&;l opcionais.

SUSPENSÕES

^Dianteira Mecânica com molas parabólicas * amortecedores hidráulicos telcscópicos + barra cstabilizadora.

Traseira Mecânica com molas parabólicas duplo estágio * barra establllzndora.

CHASSIS

Tipü - construção / dimensões Tipo escada, longannas planas com perfil "C". unidas com travessas rebitadas / longannas dc 240 x 70 x 6mm.

Material Aço laminado Fe E 490 / LHE 50.

1  DIREÇÃO
H.irra •' modelo 2F 8097 Scrvocom.

Tipo í assistência ' rcduç.io Hidráulica integral, com redução vari.ivel.

FREIOS

freio de serviço

Freio de esucionamcnto

Freio motor

RODASEPNEUS

Rodas -material' dimensões

Pneus

VOLUMES DEABASTECIMENTO (litros)

Tanque de combustível I material

Tanque de uroia

yMocor (cárter)

Ti-snsmissio

Tipo S-cam com acionamento pneumàtico, tansborcs dianteiros c traseiros, ajustador automático das lonas
(Automatic Slack Adjuster) / 4.49Scm' área efetiva de frcnagem í ABS com EBL (EBD).

Tipo Springfirolte com atuação pncumátiea no eixo traseiro.

Freio de exaustão tipo válvula borboleta no oscapamenio / acionamento elctropneumácico.

Aço 7.S"x22.5" série,

27S/B0 R 22,5 série

27SL série f plástico.

27L série.

8.3L (9.3L com troca de filtro).

9.2L.

SISTEMA ELÉTRICO

B.atenas 2x l2Vx lOOAh.

Aitcni.irtnr 2QV X 90A.

CABINE

Tipo / construção • proteções
Tipo avançada (COE - Cab-Over-Engine), baseulanie com auxilio mecânico, estrutura em painéis de aço.
tratamento cauforético anticorrosáo e aplicação de isolamento icrmoacústico e antiabrasSo.

ITENS DE SÉRIE

ABS c/EBL Limitador dc velocidade nOkm/h. Coluna de direção d rcgulagcm dc altura.

Cabine curta. Banco do passageiros duplo. Taeógrafo analógico.

ITENS OPCIONAIS

Ar-condicionado. Clitnatizador.
Banco do motorista d suspensão

pncumátiea.

Cabine leito (long.a) - não disponível para
entre-eixos 3.690.

Áicaracieiisccas técniUi.pssoi e thmwwe» são mdiuites somente como referência. Os fwsoi e cUmeruÔM r«H poiíem ser diferentes ííqj valores indicados cm fnnçw de alterações cécnrcaj ou consoutivis iplleadas » oda ^
vcculo an» pirtKuUnajsim como a composição da itcni do série eopíionaá.A IVECO le neierrt o direito de modifior esai mfomoções «en prCvto aviso. Foto» e desenhoj são meramenta iluitraiivo» -



características técnicas do equipamento modelo 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 33/2.020 LOTE N°: 01
PROPONENTE: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS EIRELÍ

Prefeitura Municipal de
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO
(4x2)

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS
DO MUNICÍPIO

MÍNIMAS (3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO

1. MARCA/MODELO Indicar Iveco Tector 15-210

1.1. FABRICAÇAO/MODELO 2019/2019 (novo, zero km) 2019/2019
2. CHASSI DE CAMINHAO

MOTOR

2.1.1. Marca/ Modelo Indicar FPT NEF 4 ID / ciclo diesel /

SCR - Proconve P7 (Euro 5).
2.1.2. Potência (CV ou HP) 185 CV

2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1. Tipo de Transmissão

206cvn50kW 2.500rDm.

2.2.2. N° de marchas/velocidades á

frente

Mecânica

6 (seis) marchas
Mecânica

6 à frente + 1 à ré (+ eixo
traseiro com dupla redução).

2.2.3. Tração 4x2 sendo eixo traseiro com

dupla redu
Sim

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E
PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o
chassi do veículo sem considerar o

peso da Caçamba (kg)

Indicar Conforme catálogo

2.3.2. Capacidade admissível sobre
Oieíxo traseiro (kg)

Indicar 10.400/ 10.000

ÍM.
..3. Peso bruto total homologado 14.000 Kg 15.400/ 15.000

2.3.4. Distância entre eixos

dianteiros e traseiros

Compatível para instalação da
Caçamba Basculante

Compatível para instalação da
Caçamba Basculante

2.4. EIXOS

2.4.1. Numero de eixos 2 eixos, sendo o traseiro
com dupla velocidade

2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo Hidráulica

2.6. CAB NE

Simples, avançada em chapa de
aço

2.6.1. Tipo



características técnicas do equipamento modelo 07

EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 33/2.020 LOTE N°: 01
PROPONENTE: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS EIRELI

Prefeitura Municipal de RONDON - Pr
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO
(4x2)

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS
MÍNIMAS DO

MUNICÍPIO

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO

2.7. PNEUS Da linha de montagem,
especificar medidas

Sim

EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem,

especificar medidas
Sim

2.8.2. Espelhos externos com braços
fixados à cabíne

Sim Sim

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa,
compatível com o veículo, capacidade
(t)

Sim Sim

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do
CONTRAN

Sim

2.8.5. Outros acessórios Ar condicionado, Rádio, USB,
vidros e trava elétrica

Sim

2.8.6. Adesivo da Logomarca do
Programa

Conforme modelo a ser fornecidoSim

3. CAÇAMBA BASCULANTE
3.1 Capacidade (m^) 7,0 (sete) m^ Sim
3.1.1. Tipo de acionamento da
caçamba

Indicar

3.2. Aço de constituição da caçamba e
estrutura

SAE 1020 - ASTM A-36 OU

SAC-350

3.3. Comprimento útil (mm) Indicar

3.4. Largura máxima (mm) Indicar

3.5. Altura máxima (mm) Indicar

3.6. Peso (kg) Indicar

3.7. Laterais, tampa traseira, parte
frontal e fundo (espessura)

Chapa com espessura mínima
de 6mm

Sim

3.8. Reforço externo da caçamba
confeccionado em chapas de aço
dobradas em perfil "U"

Sim

Sim



características técnicas do equipamento modelo 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 33/2.020 LOTE N°: 01
PROPONENTE: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS EIRELI

Prefeitura Municipal de RONDON - Pr
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO
(4x2)

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO

3.9 Anteparos (para-barros)
confeccionados em chapas de aço

Sim Sim

3.10. Para-choque traseiro Sim, conforme Resolução 152/03
CONTRAN

Sim

3.11. Faixas refletivas Sim, conforme Resolução 152/03
CONTRAN

Sim

3.12. Proteção lateral Sim, conforme Resolução 323/09
CONTRAN

Sim

4. GARANTIA 12 meses da entrada em

operação
Sim

5. TREINAMENTO DE

MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração)

08 (oito) horas Sim

São Paulo, 04 de agosto de 2020

03.093.776/0001-91

JOSÉ NILSON MENON
Cargo: PROCURADOR CPF: 035.011.849-30
RG: 7.866.827-0 Órgão Expedidor SSP/PR



^EMPORIUM
Construtora, Comércio e Serviços

Lfí$. rr^-. ki

PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2020 - PMB

Ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner 1457, centro

Processo Administrativo n.9 106/2020-PMB

PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR;

Nome do licitante: EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.163.253/0001-08 INSC: 702.191.120.000.63

Endereço Completo; RUA: DUQUE DE CAXIAS, NS 450, SL 304 CENTRO / UBERLÂNDIA-MG
Telefone/Fax/E-mail: (34) 3216-6700 licÍtacao@emporiumc5.com.br
BANCO DO BRASIL AG:4202-1 CONTA :N9 25137-2

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: Adailton Ferreira Soares

Endereço: Rua Duque de Caxias 450 sala 304 - Centro

CEP: 38.400-142 Cidade: Uberlândia UF: MG

Estado Civil: Casado

CPF/MF: 533.727.356-68 Cargo/Função: Sócio Diretor
RG n?: 2.874.919 Expedido por: SSP/MG

Naturalidade: Água Boa/MG Nacionalidade: Brasileiro

Prezados senhores,

Apresentamos a V.S^, nossa proposta de preços de fornecimento de bens relativo ao Pregão Eletrônico
19/2020, cujo objeto é Aquisição de caminhão com caçamba basculante;

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÕES FABRICANTE/MODELO VALOR UNIT. PREÇO TOTAL

Marca; IVECO

01 01 ABAIXO
Modelo: TECTOR 150e21

Implemento; CAÇAMBA

BASCULANTE 6M^ FACCHINI

RS 269.000,00 RS 269.000,00

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2

1. MARCA/MODELO Indicar

1.1. FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Km)
*

2. CHASSI DE CAMINHÃO

2.1. MOTOR

2.1.1. Marca/Modelo Indicar //f
2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV

/K
2.2. TRANSMISSÃO /rsto

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços LTDA. ■ CNPJ: 05.163.253/0001-08 ■ Rua Duque de Caxias, 450 ■ SI. 304 ■ Centro
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^EMPORIUM
Construtora, Comércio e Serviços

2.2.1. Número de marchas à frente 6 (seis) marchas

2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 9.000Kg

2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14.000Kg

2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalação da Caçamba Basculante

2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com dupla velocidade

2.5. DIREÇÃO

2.5.1. Tipo Hidráulica

2.6. CABINE

^.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado

2.7. PNEUS Da linha de montagem, especificar medidas

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO

2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem, especificar medidas

2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine Sim 2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o

veículo, capacidade (t) Sim

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN

2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 3. CAÇAMBA BASCULANTE

3.1. CAPACIDADE (m^) 6,0 (seis) m^ 3,1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar 3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA
CAÇAMBA E ESTRUTURA SAE 1020 — ASTM A-36 OU SAC-350, chapa com espessura mínima de 6mm

3.3. COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 3.4. LARGURA MÁXIMA Indicar 3.5. ALTURA MÁXIMA Indicar 3.6. PESO (kg)
Indicar 3.7. LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO [espessura) Chapa com espessura mínima de

6mm

3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U"

Sim

^.9 ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO Sim

3.10. PARA-CHOQUE TRASEIRO Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN

3.11. FAIXAS REFLETIVAS

Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN

3.12. ISO-9001 Sim, do implemento Caçamba Basculante

4. GARANTIA 12 meses da entrada em operação

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas
TOTAL: R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta nove mil reais);

PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante;

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços LTDA. - CNPJ: 05.163.253/0001-08 • Rua Duque de Caxias, 450 ■ SI. 304 ■ Centro
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VCA Automotores Ltda.

Avenida Paraná - 317,6555 Bairro Parque Industrial, Maringá, PR , Maringá
Telefone: [441 2101-4100

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

Prazo de entrega: 90 (noventa) dias após a data de envio do empenho;

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado do Paraná, no endereço Rua Frei Rafael
Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000;

Condições de pagamentos: 05 (cinco^ dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e
apresentação correta da nota fiscal;

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

MO E „ • 650
cot'

Uberlândia, 04 de agosto de 2020.

ADAILtON FERREIRA SOARES

RG-MG.2.874.919-SSP.MG

ÍpF 533.727.356-68
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Uberlândia • MG ■ CEP: 38400-142 ■ Fone/Fax: (34) 3229-0800 / 3216-6700 ■ E-mail: emporíum@emporiumcs.com.br
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Caçamba Basculante
.América

ISO 9001

FACCh



ICaçamba Bascuiante América
Ifisr. Í33

Estrutura:

Fixação:

Caixas de 4,5, 6 m^: Longarinas perfil "W" aço 6 mm.
Caixas acima de 6 Longorinas perfil "U" oco 8 mm, interligadas por travessas em perfil "U", conferíni:
estrutura com rigidez adequado aos esforços scdicítodos.
Atrovés de placas rigidas na troseira e consoles flexíveis na dianteira.

dia&si uma

Loterais | Frontal:
Fundo:

Tampa Traseiro:

Articuloção da Cocamba:
Utilizações:
Volumes:

Ceometrío retangular com cantos polígonais em chapa vincada, uço estrutural de alta resistência USISAC sem costelas.
4 mm.

Caixas de 4,5, 6 m^: Aço 5 mm.
Caixas ocima de 6 m': Aço 6 mm.
4 mm. Trovamcnto otravcs de mcconísmo interligodo ao sistema de bosculomento.
Eixo em oço laminado de 3", articulados em buchas de aço. Lubrificaçáo atrovés de engraxadeira.
Transporte de areia e brita.
4,5, 6,8,10, n, 13,14,16 m^

Ação Direto:

Ação indireta:
Adonamerrto:

Pistòo Frantol:

Caixas de 4,5,6 Um cilindro hidráulico de T.
Caixos de 8,10 m': Dois cilindros hidráulicos de 7".
Caíxos de 8,10,12 m^; Bascuiisnento sistema indlrelo. Dois cilindros hidráulicos de T'.
Bomba hidráulico; tomado de forço acopiodo; reservatório de óleo com visor de nível; mangueiras hidróui>cc>-..: acionamento
pncumáfteo na ccbine do veiculo, pressão de trabalho de 140 bar.
Caixas de 13,14,16 m^: Cilindro hidráulico frontal de 3 ou 4 estágios, válvula de fim de curso, bombo hidráulica acoplada;
tomado de força acienomcnto pneumóiíco; reservatório de óleo com visor de nível; mangueiros hidràulito i; i-cionomento
pneumófico no cabine do veiculo, pressão de trabalho de 175 bm.

Píntiij

Base:

Acabamento:

Limpeza com descngroxonle químico e fosfatização.
Aplicação de fundo ontkorresivo.
Pintura na cor indicoda em P.U.

Pára-lomos plásticos fixados no diossí cem páro«barro de borracha;
Pára-choque traseiro conforme Rescduçóo 152 do COHTRAN;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe na frontal da caixa de corga;
Articuloção extra larga padrão para acionamento hidráulico com pistáo frontal;
Protetores lateruis conforme Resoiuçãe 323ID9 do COKTRAN;
Sistema elétrico e lanternos conforme Resolução 227 do CONTRAN;
Faixas refletivas conforme Resolução 128 do CONTRAN.

Tampa traseira do abertura lateral de 1 ou 2 folhas;
Coixa reforçada, Icrterais de 6 mm e fundo de 8 mm;
Escada lerterol tipo marinheiro;
Suporte estepe no painel frmitol.

Este equipamento está sujeito o alteroçõcs de suas coracteristicits iétnicas sem notificação prévia.

FACCHINI S.A.

VOTUPORAN6A-SP

S.i.RIO PRnO-SP

ANÁPOUS-GO

BELÉM-PA
BETIM-MG

CABO-PE

CAMBÉ-PR

CAMPO GRANDE-MS

CUiABÃ-MT

CURinBA-PR

FORTAl£ZA-CE

GUARUIKOS-SP

173426.2000

17 4009.6200

62 40IS.4S00

91 3205.5500

31 3071.9300

81 2138.5500

43 3711.4200

67 4009.1100

65 4009.2800

41 3616.9600

85 3377.1155

II 2714.9800

IMPERATRiZ-MA

ITAJAÍ-SC
UMEIRA-SP

MANAUS-AM

NOVA IGUACU-RJ

NOVA SANTA RITA-RS

RIBEIRÃO PRETO-SP

SALVADOR-BA

SÃO LUIS-MA

UBERLÃNOIA-MC

vci!dus(a)facchlni.cQm.br

99 2101.3700

47 3404.8383

19 2113.4400

92 2121.4500

21 3575.6600

51 3479.1111

16 4009.5900

71 3173.9900

98 2108.6800

34 4009.9900

FACCN
vvwv%'. fc.::cfiinl.coni.br



05/06/2020 Preg ão Elelrônico

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

Cr.

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 05.163.253/0001-08, declara sob as penas
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo llcitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.

Imprimir o
Relatório

Fechar

https://www.comprasnet.govbr/li\re/pregaQ/Declaracao_Super>«niente.asp?prgCod=860233&prpCod=13409894&codUasg=987445&rK3mUasg=PREFEIT... 1/1



05/06/2020 Preg ao Eletrônico

ífíí
Declaração de Menor

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

r-.

..J.

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n» 05.163.253/0001-08, declara para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.

Imprimir o
ReJatórie

Fechar

httf»://www.conprasnet.govbrflivre/pregao/Declaracao_Menor.asp?prgCod=S60233&prpCod=13409894&codUasg=987445&nomUasg=PREFEITÜRAM... 1/1



05/06/2020 Pregão Eletrônico

Ck r-

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445

ADAILTON FERREIRA SOARES, como representante devidamente constituído de 05.163.253/0001-08 - EMPORIUM
CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA doravante denominado EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, declara, sob as penas da
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 foi elaborada de maneira
independente pelo EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, por qualquer meio ou por quaiquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445,não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 19/2020
UASG 987445, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445,não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer Integrante de PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

Uberlândia, em 03 de Agosto de 2020.

ADAILTON FERREIRA SOARES

/=L Imprimiro
Relatório

Fechar

https;//\AfWw.comprasnetgovbr/li\í'e/pregaQ/DeclaracaoJndependProp.asp?prgCod=860233&prpCod=13409894 1/1



05/06/2020 Pregão Eletrônico

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n^ 05.163.253/0001-08, declara que
não possui em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III
e IV do art.l® e no inciso III do art.S® da Constituição Federal.

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.
Imprimir O
Relatório

Fechar

https/A(W»w.comprasnetgovbr/ii\re/pregac/Declaracao_TrabForcado.asp?prgCod=860233&prpCod=13409894 1/1



05/06/2020 Pregão Eletrônico

Declaração de Acessibilidade

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 05.163.253/0001-08, declara que,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.

Imprimir o
Relatório

Fechar

https^'AMw/.corrprasnet.govbr/livre/pregaQ/Declaracao_Acessibilidade.asp?prgCod=860233&prpCod=13409894 1/1



05/06/2020 Pregão Eletrônico

fn;r- l3^
À

Declaraçao de Cota de Aprendizagem ..

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n» 05.163.253/0001-08, deciara sob
as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabeiecidos no art. 429 da CLT.

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.
Imprimir o
Relatório

Fechar

ht^7/www.comprasn8tgcwbr/livre/fM'egaort)eclaracao_Cota_Aprendizagem.asp?prgCod=860233&prpCod=13409894 iü
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SÍCAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento c a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 05.163.253/0001-08

Razão Social; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia:

^ituaçào do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 19/12/2020
FGTS Validade: 18/07/2020
Trabalhista (htlp;//www. tsl.jus.br/ccrlitlao) Validade: 22/12/2020

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/09/2020
Receita Municipal Validade: 24/09/2020

- Qualificação Econômico-Financcira

Validade: 31/05/2021

lista declaração c uma simples consulta c nao tem efeito legal

Emitido em: 26/06/2020 15:29
CPF: 533.727.356-68 Nome: ADAILTON FERREIRA SOARES

Ass:

1  de 1



EMPORIUM

PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2020 - PMB

Ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner 1457; centro

Processo Administrativo n.s 106/2020-Pl\/IB

PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

Nome do licitante: EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.163.253/0001-08 INSC: 702.191.120.000.63

Endereço Completo: RUA: DUQUE DE CAXIAS, N9 450, SL 304 CENTRO / UBERLÂNDIA-MG
Telefone/Fax/E-mall: (34) 3216-6700 licitacao@emporiumcs.com.br

BANCO DO BRASIL AG:4202-1 CONTA :NS 25137-2

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: Adailton Ferreira Soares

Endereço: Rua Duque de Caxias 450 sala 304 - Centro

CEP: 38.400-142 Cidade: Uberlândia UF: MG

Estado Civil: Casado

CPF/MF: 533.727.356-68 Cargo/Função: Sócio Diretor

RG n2: 2.874.919 Expedido por: SSP/MG

Naturalidade: Água Boa/MG Nacionalidade: Brasileiro

Prezados senhores.

Apresentamos a V.S^, nossa proposta de preços de fornecimento de bens relativo ao Pregão Eletrônico
19/2020, cujo objeto é Aquisição de caminhão com caçamba basculante;

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÕES FABRICANTE/MODELO " VALOR UNIT. PREÇO TOTAL

01 01 ABAIXO

Marca; IVECO

Modelo: TECTOR 150e21

Implemento: CAÇAMBA

BASCULANTE 6M' FACCHINI

R$ 269.000,00 R$ 269.000,00

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2

1. MARCA/MODELO Indicar

1.1. FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Km)

2. CHASSI DE CAMINHÃO

2.1. MOTOR

2.1.1. Marca/Modelo Indicar

2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV

2.2-TRANSMISSÃO

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. • CNPJ: 05.153.253/0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304 -

Centro Uberlândia-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800 / 3216-6700 - Emaít:

emporium@emporiumcs.com.br



EMPORIUM

2.2.1. Número de marchas à frente 6 (seis) marchas

2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar
2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 9.000Kg

2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14.000Kg

2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalação da Caçamba Basculante

2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com dupla velocidade

2.5. DIREÇÃO

2.5.1. Tipo Hidráulica

2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado

2.7. PNEUS Da linha de montagem, especificar medidas

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem, especificar medidas
2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine Sim 2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o
veículo, capacidade (t) Sim

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN

2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 3. CAÇAMBA BASCULANTE
3.1. CAPACIDADE (m^) 6,0 (seis) m^ 3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar 3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA
CAÇAMBA E ESTRUTURA SAt 1020-ASTM A-36 OU SAC-350, chapa com espessura mínima de 6mm
3.3. COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 3.4. LARGURA MÁXIMA Indicar 3.5. ALTURA MÁXIMA Indicar 3.6. PESO (kg)
Indicar 3.7. LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO (espessura) Chapa com espessura mínima de
6mm

3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U"
Sim

3.9 ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO Sim
3.10. PARA-CHOQUE TRASEIRO Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN

3.11. FAIXAS REFLETIVAS

Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN

3.12. ISO-9001 Sim, do implemento Caçamba Basculante

4. GARANTIA 12 meses da entrada em operação

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas
TOTAL: R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta nove mil reais);

PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante;

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

VCA Automotores Ltda.

Avenida Paraná - 317, 6555 Bairro Parque Industrial, Maringá, PR, Maringá
Telefone: (44) 2101-4100

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05.163.253/0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304
Centro Uberlândia-MG - CEP; 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800 / 3216-6700 - EmaÜ:

emporiumíSemporiumcs.com.br



EMPORIUM

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

Prazo de entrega: 90 (noventa) dias após a data de envio do empenho;

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado do Paraná, no endereço Rua Frei Rafael
Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000;

Condições de pagamentos: 05 (cincoj dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e
apresentação correta da nota fiscal;

Declaramos que nos preços cotados estão Incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com cuporte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

?S3 00Q1-08Í
InJr fsí' Uberlândia, 04 de agosto de 2020.
;; n CONSTff U"'' ORA

COr/ií:í'í'.-^0 E SÉRVíCOS LTDA.
Ru;i ri.-- ■

Síii.-.s U.- -

CEP- 3b-'v:j ',42 - Utf-f í-jndiúKiíG

ADAILTON FERREIRA SOARES

RG-MG.2.874.919-SSP.MG

CPF 533.727.356-68

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. • CNPJ: 05.163.253/0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304 -

Centro Überlândia-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800 / 3216-6700 - Email:
emDOhumtSemporiumcs.com.br



04/08/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n®: 192020
Modo de Disputa: Aberto

Fornecedor assinalado com C^) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital.
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 1 - CAMINHAO CARGA
Qtde
Solicitada: 1

Qtde
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
288.000,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Sim

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 500,00

Qtde Proposta Melhor
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$)

Data

Melhor

Lance

Proposta 1 288.000,0000 288.000,0000
lU. 41:19! oU /

Valor (R$} Situação Anexo Declaração
Negociado da

Proposta

SIM

Descrição detalhada do objeto ofertado: CAMINHÃO CACAMBA BASCULANTE 4x2 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1.
FABRICACÃQ/MODELO ZQ20/2Q20 fNovo. zero Kml 2. CHASSI DE CAMINHAO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo

Indicar 2.1.2. Mínima potência efetiva I...

Proposta 2 288.000,0000 288.000,0000
lU . , 1 7 . oU /

SIM

Descrição detalhada do objeto ofertado: FABRICACÃO/MODELO 2020/2020 ("Novo, zero Km) 2. CHASSI DE
CAMINHÃO 2.1. MOTOR 2.1.2. Mínima potência efetiva lÍQUída fCV) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1. Número de

marchas á frente 6 (seis) marchas 2.2....

Proposta 3 1 288.000,0000 288,000,0000 SIM

Descrição detalhada do objeto ofertado: : fll DISCRIMINAÇÃO EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3)
ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1. FABRICACAQ/MODELO 2020/2020

ÍNovo. zero Kml 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1. M...

Declaiação TF : Tecnologia do Pais
Declaração PPB ' Processo Produlivc Básico

ivlúTiU Vri-iar

Imprimir o
Relatório

"V

httpsy/wvw^'.comprasneLg ovbr/seg uro/l nde>g ovasp 1/1



lEMPORIUIVI

PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2020 - PMB

Ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner 1457, centro

Processo Administrativo n.2 106/2020-PMB

PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

Nome do licitante: EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.163.253/0001-08 INSC: 702.191,120.000.63

Endereço Completo: RUA: DUQUE DE CAXIAS, N^ 450, SL 304 CENTRO / UBERLÂNDIA-MG
Telefone/Fax/E-mail: (34) 3216-6700 licitacao@emDoríumcs.com.br

BANCO DO BRASIL AG;4202-1 CONTA :N9 25137-2

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: Adailton Ferreira Soares

Endereço: Rua Duque de Caxias 450 sala 304 - Centro

CEP: 38.400-142 Cidade: Uberlândia UF: MG

Estado Civil: Casado

CPF/MF: 533.727.356-68 Cargo/Função: Sócio Diretor

RG nS: 2.874.919 Expedido por: SSP/MG

Naturalidade: Água Boa/MG Nacionalidade: Brasileiro

Prezados senhores,

Apresentamos a V.S3, nossa proposta de preços de fornecimento de bens relativo ao Pregão Eletrônico
19/2020, cujo objeto é Aquisição de caminhão com caçamba basculante;

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÕES FABRICANTE/MODELO VALOR UNIT. PREÇO TOTAL

Marca: IVECO

01 01 ABAIXO
Modelo: TECTOR 150e21

Implemento: CAÇAMBA

BASCULANTE 6M' FACCHINI

R$ 288.000,00 RS 288.000,00

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2
1. MARCA/MODELO Indicar

1.1. FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Km)

2. CHASSI DE CAMlNHAO

2,1. MOTOR

2.1.1. Marca/Modelo Indicar

2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV

2.2. TRANSMISSÃO

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05,163.253/0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304 -
Centro Uberlândia-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800/3216-6700 - Email:

emDorium@emporlumcs.com.br



EMPORIUM

2.2.1. Número de marchas à frente 6 (seis) marchas

2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 9.000Kg

2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14.000Kg

2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalação da Caçamba Basculante

2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com dupla velocidade

2.5. DIREÇÃO

2.5.1. Tipo Hidráulica

2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado

2.7. PNEUS Da linha de montagem, especificar medidas

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO

2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem, especificar medidas

2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine Sim 2.8.3. Macaca hidráulico tipo garrafa, compatível com o

veículo, capacidade (t) Sim

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN

2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a serfornecido 3. CAÇAMBA BASCULANTE

3.1. CAPACIDADE (m^) 6,0 (seis) 3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar 3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA

CAÇAMBA E ESTRUTURA SAE 1020 - ASTM A-36 OU SAC-350, chapa com espessura mínima de 6mm

3.3. COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 3.4. LARGURA MÁXIMA Indicar 3.5. ALTURA MÁXIMA indicar 3.6. PESO (kg)
Indicar 3.7. LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO (espessura) Chapa com espessura mínima de

6mm

3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U"

Sim

3.9 ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO Sim

3.10. PARA-CHOQUE TRASEIRO Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN

3.11. FAIXAS REFLETIVAS

Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN

3.12.150-9001 Sim, do Implemento Caçamba Basculante

4. GARANTIA 12 meses da entrada em operação

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas

TOTAL; R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais);

PRAZO DE GARANTIA; 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante;

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

VCA Automotores Ltda.

Avenida Paraná - 317, 6555 Bairro Parque Industrial, Maringá, PR, Maringá

Telefone: (441 2101-4100

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05.163.253/0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304

Centro Überlândia-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800 / 3216-6700 - Email:

emoorium@emDoriumcs.com.br



EMPORIUM
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Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

Prazo de entrega: 90 (noventa) dias após a data de envio do empenho;

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado do Paraná, no endereço Rua Frei Rafael
Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000;

Condições de pagamentos: 05 (cinco^ dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e

apresentação correta da nota fiscal;

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

._.163.?53
insc. (■ L'2131'1 Á^' '-iO-63
E M P O R' U M C O N 'f ?< U T O R A

cor/!£:í'::0 e serviços ltda.
SslnsiU'-- Centro
CEP; 38.4G0-142 ■ Uberinndin/M^

Uberlândia, 04 de agosto de 2020.

ADAILTON FERREIRA SOARES

RG-MG.2.874.919-SSP.IV1G

CPF 533.727.356-68

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05.163.253/0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304 -
Centro Uberlândia-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800/3216-6700 - Email:

6mporium@emporiumcs.com.br



J)800 702

m

a

-ür.srvü'1 Ni!<> CAI ci 1 ri:oRico u- i'ivr if

-  ;.i íii ■!< 7i>i' I iníTtio

í.íf» ilc I 1

tAi'i Sm Mm (iTmjfM

ViiSjkulnilM má>'n>aiin pIúK'

♦ lo-int

18S

2«.S

ÍÍU

? Üll: 1  1 |iHi •1 'i 1 1  ̂ Ü94
' •4lll|'»-ll-' ••■p ' Jl M 4 j"!: 1  7,i;ü S IO* 1  v.iiui)
Aliui* Jm valiinM (uAi* Ciiitx ' I) Í(l|M

''.'ll .'Iiiil: ilMli-. mUii)* D Sl>

I t )< << C í syv
1

l_.
2 2-R" 2 544

ilr •.< y.Srí slVUl"{['■, '• f.
r -

1
t

AfiTiip'rt;: .laijo.-itMitu*"" )í 1 1r

ij.BBCiro do jitu íeMi« pjfeJi»! J5.2di' 1(> AiiU L
i)>jEia!'i> dt vc<' ifnuc ' : 1 • V 1' !— 1(. A6'I is.jhü

0\l*.ACll) \üi S i'i:S(.iS (kg)

C.\P.\r«>\l3f.

IVSQ JlnttP l'3' 1' tl'm 1 • tiviii.-f» l.ioai 1
1 |<l 4011. 15110»

C.inacid.idr .'Imp liuniaiiii - ItoiiiTM ' 1et:al
1

Í.WC, 5.000

1 i.r-irir<>- x-MniCM liv"!
1

t - _
I0 4u(l tl> 0U(I

C m, 3 iii:t íuri/i - tptni^a*'" 1 1(1 fOd '  10.1(10 Ifi ?Ó0 1[  lOlI-j
i  ,ii') i-jhiin' ifiuiC" iii ifir.

1
•(■•no >>8Iu

r
1 27000

|'i;SO J"\M>RÜI;.V1 ht \IARÍ H.A «biiw diirtn)

»im dmtX. i p ;,dii 11  >.|U0 i (VII 1 J IMO

Clxr- tf.awiiP V.««' 1t  Wífl i l,«7n j l.'/«IJ

Item * '(íH» .M4U
i" "

.V lOV > ISO

5'ciii M<liiinn«l iiMN If iii' - umi ctiaiiiai.ro j NA 11 100

1 t j ' li::; .1. t . i. . ii ' r..'. *•?

1075 ,
569 <í,. CO

cv
<0

ttl

PVib^j
Li

1.986

' Dtirepjiei Jt rcfetenoí tm iandt.pts ilt i-idfm di ntrch icurAv/j
'' d<: ti.-isr?iiL'i;i rm ile {'BTlrcitico
"* A>. c\;Mi'IUu4eiijM CMigaiuildisvvni >ti npiiadas iiBi.a cahuiF IcSo



l ECTOR 150E2I (4x2)

-nmcu imiilck' cttl" ei^iisi^cs

N'' nliiulrcs crtíiicUitilu

n. ii>,im:mi

r!<A\SM:ssA'i

cli; miiri:(iiii

I nihrí;iiicm - rtiánic!t%Mji> íliíCd iip»,

;  1]?, u'i('íiiim;ii(ti

cKilodk-sc! Sfl<-iTiAW.MíP^iairoSl.

TiuIíi»-iiiicrci>;'l>M. iiijcv"hi plcircinica r i/umuhi Jiall.

•I i'il liiilin • 4,^0(}».-iii^

20íicvfl.ioUV} 'ir 2.5lJOr|)iJi.

w; 1 .*50 - l |Oilr)itii

' idt- \

jm~r.
v~

f.

diiíii.tii, íi ;t iK-iiK- I j f.' i ■ c-v iriisciro com <Uipl;i rc(ltii;àiM

O.ÜI y

s.;7 A" 2.04

.líOlIlIll ( lip>'fíryll.

Mvtf>üiti:(> afcco ca»i finiriiuhco

8.03

1>i:ifil(;it<i - niiiicii intxiclo

!:urca 'uxlclii

íijAi Luiacii.óiM>ca.s

la-co íR?* I

Vtpj I iyida (Ic ayo Ibrjarto "1"

XtriiiH \fS2.* -235

PortUMiii, (JiiLtuik-UiI com iiupla ivduvim

4.in.5.72'l sciw 0.88'6.8ti | &4.56'6,3<)-.1 o(>cic>nais.

si;si>L:vsni;s •

1 )<iiiilcirii 5i:e(iiiiea com niobs par!ibólicii> • jiimi iceokires hiclrimlicos lelcseoiMcos • limni csiabili/adorii

Vkcáiiicii cmii molas fiiiretn.dicii.^ diildo esui/á- • barre esdihili/.iuloi a.

í:'íí..\<;.sis . ■>;
> 1)'"' - ly.li' 1 1|<" k.^cada, Kmjtii nus pliimis umi po lil' C ". uiikIjs com Irnvcssas icliil Jct.is loiiçuirinas du 24Ü x 7ü s fimm.

'ei i.M =...

DIRfCÂO

•■ 1 :! . d, .l.-!'. ,'i vr''<jc.i>ii

Hio: mie Cl jI ciou icduc.lo \ Ji iiuel

FRlilOS

I iclii Jc sutMi;ii

:  i;,; .>.UCÍ>!ii.imc

ilidUil

IK.íD.AS r

I. .l l . 'Il.ll.flü' bllIUIIM'..-*

VOÍ.lJMrS Di;".\nASTR"l.Ml NH.V (liUd^i

>ÍL í<->iit)iistú(.'l Tnatc.'i>tl

litittjuc de uicui

''•lnuii «cáHcv]

Tiim S-cntn com acioiiniiiímo pncmníitico, lamborcs cliiintciros c irasciros, njusiailur iiutoniutico das luiia»
SíK-k, .W;-'vvn 4 4'í>ciii- iitca v-rvlim <Ic Ifciiajicm/ AIJS com lü*t n.iu . íí-Ri !orcf limHiiiiiinJ

ripi- /iViífe com atiwçiUi piiciimaiicu no ciso ii asciro

['Veio de CNnusUio iip(i viJviib l>orbutela no cscapnmenio ' ncionanicnia dciropacuiiiálico.

c 22 V süiic

2''i Ko k 22.5 sci le

3751 le pliisl ico.

27Í. scne.

R.31. ('/.M.. ciiiii truc.i de títiro I

'i.ri.

C.MíiNi: ■ ' ' "  . '1 • '  '' í ' '' '

. iP' cnetiuvéC' piu\ct'.'c.c
■|ipi dcíincada H '<I) - iahu.>i\r-i}tamt
iraiiimenio ealaforelico aiilicorrosá..

t. [.Jíciilimic com aiisilt.i iiieeânivo. csiruniin em painéis dc avo.
c aplicando de isolamenlo lcrm.>acúsijat e muiiUiriisão

■ITIiN.k Dli SI',Rlb.

Vir. c tm liitiiladoi dc velocidade 12ilt.m li Cnlimu de dii eção e icttubKum de iilliii a.

'  ..i I IL CU' lll itmic.) d.' pii>-.jç;CIt i"i ilcipl" lacotiratò iinaloç.iuj

.rriiNí» OPCIONAIS

( 'illll IIIAlitoi
Heocddo mciiotL<<:>c >.ii>pens3o
piiciiiiiàiaj

Cabinc leilo ílonçail-nâi) dispoiiisci ptwi)
ciiire-eisos .1 'VO

(^oii:ietifika>^ 'ks-iiieiri, (ka -i.c5e lOn iinfae.iilosMiiocniii (onu F^ier.uvj.i (Is l- •liiirenoo\'viv-.i:r isiil-^in f^r difeiuit.-. ,tc<> vrikxcs indicados, em l\ui(4a de sitrraíiies tíviiicus au cpnsttinivss :q<licudiu « c.t(b fr
i.Ntuir r<.. i.w<ivii'cir..>>>iiitirii<iT nctaitMicivi - <><: ttcnvthi nem'>i>m>.i'<'a>)--A'1vcvu?i- rcKtv* « difiSlu noiliiicv tnrnMii,%-(W'' svin i'iévii> avím 1s>u>s e ilesmlws sài mciuiiwiiir iliisimimi q



f.. 1^1-.

«

Caçamba Basculante
-^.mérica

ISO 9001

FACCHINI



Caçamba Basculante América

Estrutura:

Fua{ão:

Caixos de 4,5,6 m^: Longarínas perfil "U" a^o 6 mm.
Caixos acima de 6 m': longarínas perfil "U" a^o 8 mm, interligadas por travessas em perfil "U", conferindo ao chassi uma
estrutura com rigidez adequodo aos esforços solicitados.
Através de placas rígidas na traseira e consoles flexíveis na dianteira.

Laterais ( Frontal:
Fundo:

Tampo Traseira:
Articulação da Caçamba:
Utilizações:
Volumes:

Geometria retangular com contos poligonais em chapa vincada, aço estrutural de aha resistência USi SAC 350, smn costelas.
4 mm.

Caixos de 4, 5,6 m^: Aço 5 mm.
Caixos acimo de 6 m^: Aço 6 mm.
4 mm. Travamcnfo através de mecanismo inferligodo ao sistcmo de basculomento.
Eixo em aço laminado de 3", articulados em buchas de aço. LubrHicoçôo através de engrcuadeira.
Transporte de areia e brita.
4,5,6,8,10,12,13,14,16 ml.

Açóo Direto:

Ação Indireta:
Acionomento:

Pistão Frontal:

Caixos de 4,5,6 m^ Um cilindro hidráulico de 7".
Caixas de 8,10 m^ Dois cilindros hidráulicos de 7".
Caixas de 8,10,12 Basculomento sistema indireto. Dois cilindros hidráulicos de 7".
Bomba hidráulica; tomado de forço acoplada; reservatório de éleo com visor de nível; mangueiras hidráulicas; ocionomento
pneumátko na cabine do veiculo, pressão de trabalho de 140 bar.
Caixas de 13,14,16 m': Cilindro hidráulico frontal de 3 ou 4 estágios, válvula de fim de curso, bomba hidráulica acoplada;
tomada de força acionamento pneumátíco; reservcrtério de óleo com visor de nível; mangueiras hidráulicas; acionamento
pneumótico na cabine do veículo, pressão de trabalho de 175 bor.

Base:

Acabamento:

Limpeza com desengraxante químico e fosfatizaçóo.
Aplicação de fundo anticorrosivo.
Pintura na cor indicado em P.ü.

Pára*tamos plósticos fixados no chossi cem pára>barro de borracha;
Pára-choque traseiro conforme Resolução 152 do CONTRAN;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe no frontal da caixo de cargo;
Articulação extra lorga padrão para acionamento hidráulico com pistão frontal;
Protetores laterais conforme Resolução 323109 do CONTRAN;
Sistema elétrico e lanternas conforme Resolução 227 do CONTRAN;
Faixas refletivas conforme Resolução 128 do CONTRAN.

Tampa traseira de abertura lateral de 1 ou 2 folhas;
Caixa reforçado, Icrterois de 6 mm e fundo de 8 mm;
Escada lateral tipo marinheiro;
Suporte estepe no painel frontal.

Este equipamento está sujeito a alterações de suas características técnicas som notificação prévio.

FACCHINI S.A.

VOrUPORANGA-SP 17 3426.2000 IMPERATRIZ-MA 99 2101.3700

S.;.IUO PRETO-SP 17 4009.6200 ITAJAi-SC 47 3404.8383

ANÁPOÜS-CO 62 4015.4500 IIMEIRA.SP 192113.4400

BELÉM-PA 91 3205.5500 MAHAUS-AM 92 2121.4500

BETIM-MC 31 3071.9300 NOVAIGUACU-RJ 21 3575.6600

CABO.PE 81 2138.5500 NOVA SANTA RITA-RS 51 3479.1111

CAMBE-PR 43 3711.4200 RIBEIRÃO PRETO-SP 16 4009.5900

CAMPO GRANDE-MS 67 4009.1100 SALVADOR-BA 71 3173.9900

CUÍABÃ-MT 65 4009.2600 SÃO lUIS-MA 98 2108.6800

CURITtBA-PR 41 3616.9600 UBERLÃNDIA-MG 344009.9900

FORTALEZA-CE 85 3377.1155 vendas@facchmi.com.br
GUARULKOS-SP II 2714.9800

FACCHINI
vvvvw.faccftini.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO

ConprasNet

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão Eletrônico No 00019/2020

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.163.253/0001-08 - EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Critério de Valor

(*)
R$ 288.000,0000

Valor Global
Valor

Unitário

R$ R$ 269.000,0000
269.000,0000

ItemDescrIçâo umudue ue Quantidade
^  Fornecimento ^

1  CAMINHÃO Unidade 1
CARGA

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TECTOR 150E21
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO CAÇAMBA BA5CULANTE 4x2 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1.
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo. zero Km) 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo Indicar
2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1. Número de marchas à frente 6 (seis)
marchas 2.2.2. Tração com dupia Velocidade 4x2 2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO 2.3.1. Capacidade de carga
sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo
traseiro (kg) S.OOOKg 2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14.000Kg 2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e
traseiros Compatível para instalação da__Caçamba Bascuiante 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o
traseiro com dupia velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado
2.7. PNEUS Da linha de montagem, especificar medidas 2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem, especificar medidas 2.8.2. Espelhos externos com braços fixados
à cabine Sim 2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo, capacidade (t) Sim 2.8.4. Kit de
Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser
fornecido 3. CAÇAMBA BASCULANTE 3.1. CAPACIDADE (m^) 6,0 (seis) m^ 3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar
3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA CAÇAMBA E ESTRUTURA SAE 1020 - ASTM A-36 OU SAC-350^ chapa com espessura
mínima de 6mm 3.3. COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 3.4. LARGURA MÁXIMA Indicar 3.5. ALTURA MAXlMA Indicar 3.6. PESO
(kg) Indicar 3.7. LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO (espessura) Chapa com espessura mínima de
6mm 3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U" Sim 3.9
ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO Sim 3.10. PARA-CHOQUE TRASEIRO SIrn, conforme
Resolução 152/03 CONTRAN 3.11. FAIXAS REFLETIVAS Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 3.12. ISO-9001 Sim,
do implemento Caçamba Bascuiante 4. GARANTIA 12 meses da entrada em operação S. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas

Total do Fornecedor: R$
269.000,0000

valor Global da Ata: jgy.ooo.oo^
<•) É neces^rici detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado. Estimado ou Retorôtii^iã ou Máximo Aceitável,

/sL Imprimir o
Relatório
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DECLARAÇÕES

UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão Eletrônico N® 192020

CNPJ/CPF Razão Socíal/Nome Porte da Empresa
05.163.253/0001-08 EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 03/08/2020 Declaração MEE/EPP/COOP: r» ■ - j - -jt,. ■jg.pg * * Declaracao de Ciência Edital; SIM

Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor; SIM Independente de Proposta:
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

61.591.459/0001-00 DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 03/08/2020 Declaração MEE/EPP/COOP: ^ , c-,,,

fg^O Declaracao de Ciência Edital: SIM

Decleração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Independente de Proposta:
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

03.093.776/0001-91 MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DEDemais (Diferente de ME/EPP)
EQUIPAMENTOS

Data Declarações: 03/08/2020 Declaração MEE/EPP/COOP: _ ,
20.27 fgÃo Declaracao de Ciencta Edrtal: SIM

Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM In^^P^ndente de Proposta:
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Imprimir o
Relatório
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DECLARAÇAO

Pregão eletrônico 19/2020 UASG 987445

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão n° 19/2020 da UASG 987445 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES .

CNP3: 05.163.253/0001-08 - EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.
Imprimir o

^ Relatório

cha r
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Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445

ADAILTON FERREIRA SOARES, como representante devidamente constituído de 05.163.253/0001-08 - EMPORIUM
CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA doravante denominado EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, declara, sob as penas da
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 foi elaborada de maneira
independente pelo EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445,não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 19/2020
UASG 987445, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445, quanto a participar ou nao da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445,não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 19/2020 UASG 987445 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer Integrante de PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

Uberlândia, em 03 de Agosto de 2020.

ADAILTON FERREIRA SOARES

# Imprimir o
Relatório
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Declaração de Cota de Aprendizagem

Pregão eietrônico 19/2020 UASG 987445

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ po 05.163.253/0001-08, declara sob
as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

Uberlândia, 03 de Agosto de 2020.
Imprimir o
Relatório
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Minisiôrio da Economia

Secretaria de Governo Digital
Depanamamo Nacional de Registro Empresarial e integração

■  Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comarcisl) h

NlHt; (ca oode ou fiiial. qunndo a
siiCe !t>r um outra UFj

31206544630

Código do Natureza
JurlCica

2062

N» de Matrtcu'0 do Agente
Auxiliar do Comarcio

1  1 002 ALTERACAO

028 1 EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2Ü15 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1 -KtüUbRIMbNIÜ

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junla Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rt.-ijuer a V S' O defanrrento do suguinte alO'

N^DE CÓDIGO CODIGODO
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

N" FCN/REMP

J193667952425

UBERIANOJA

Local

Representante Legal da Empresa ! Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

'^LoU UA JUNTA COMERCIAL

L ̂  OECfSAO SINGULAR I  [ DECISAO COLEGIADA
Norne(s) Empresansl(ei5] iguBl(9Ís) ou senielhanlets):

Qsim I |SIM

I  |nao
Data Responsável

I  |nao
Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  I Rroces&o em exigência. (Vide despacho em folhe anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se a arquIve-se.

I  I Processo indeferido Publlque-ao.

Processo em Ordem

A dedsão

Data

Responsável

i" ExigSncta

□

3*GxQ6ncls

□

A' ExigfinciB

□

5* ExigénOo

□

Oata Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I  I Processo em axigôncla (Vide despacho em tolha anexa)
1  I Processo deferido Publique-se e aquive-se.

Processo Indeferido Publique-se.R

2* Beigénela

□

3* Exigência

□

d* Exigência

□

S* Exlgântía

n

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

OBSERVAÇÕES
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. Junta Comercial do Estada de Minas Gerais
1 Cartifico registro sob o n' 7341005 om 10/06/2019 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LI DA. Nire 3120654463Q
e protocole 192365241 - 03/06/2019. Autenticação: 97B05OD8BC55E7SE4EAACD4g266DB77CFgO034. Marinely de Paula Bomfim - Secretárta-
Goral. Para validar esto documento, acesse http://www.juoemg.ir.g.9ov.br a Informe n" do protocolo 19/23B.524-1 e o cádigo de s^urança cJcn Esla
cópia Foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2019 par Marinely de Paula Bomfirn —Secretâria-Geral.
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A validade deste documento. se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Registro Digital

Capa de Processo
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I5i

Identificação do Processo

Ntímero do Protocolo Ntímero do Processo Módulo integrador Data

19/238.524-1 J193667952425 03/08/2019

Identificação do(s) Asslnante{s)
_  _ _

CPF Nome

533.727,356-68 AOAILTON FERREIRA SOARES

511.096.546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Página 1 de 1

, Junta Comercial do Estado da Minas Gerais
I Certifico registro sob o n" 7341085 em 10/06/2019 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Nire 31206544630
e protocolo 192385241 - 03/05/2010. Autontlnaçào: 97B05DD8BCS5E73E4FAACD49266OBy7CF9D034. Marinoly de Poula Bomfim - Sacreléria-
Geral Para validar este documenlo. acesse http://wvwv.Ji(cerng mg.gov.bre Informe n® do protocolo 10/236.524.1 e o código de segurança cJcn Esta
copta >01 autenticada digitalmenie e assinada em 10/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretárla-Garai.

pág. 2/18

A validade deste docusento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

EMPORJUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.163.253/0001-08

NIRE; 3120654463-0

São partes integrantes do presente instrumento, os seguintes nomeados:

ADAILTON FERREIRA SOARES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em

29/06/1964, empresário, portador do documento de identidade RG n® MG-2.874.919 SSP/MG, inscrito no

Cadastro das Pessoas Físicas ("CPF") sob o n® 533.727.356-68, residente e domiciliado na Avenida dos Jardins,

n? 250 - Alameda da Agaves, ns 15, Bairro Nova Uberlândia. CEP: 38.412-639, Município de Uberlândia,

Estado de Minas Gerais;

ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

nascido em 21/11/1964, empresário, portador do documento de identidade RG ns M-3.254.610 SSP/MG,

inscrito no Cadastra das Pessoas Físicas ("CPF") sob o ns 511.096.546-34, residente e domiciliado na Avenida

dos Jardins, n- 250, Alameda Fênlx, n-10, Bairro Nova Uberlândia, CEP: 38.412-639, Município de Uberlândia,

Estado de Minas Gerais;

Até a presente data, únicos sócios da sociedade empresária EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, com sede na cidade de Uberlândia - MG, ò Rua Duque de Caxias n® 450, sala 304, Centro,

CEP: 38.400-142, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nS 05.163.253/0001-08, e na Junto

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o Número de Identificação do Registro de Empresa ("NIRE")

3120654463-0 com seu contrato social e última alteração contratual devidamente arquivados sob os n^s.

3120654463-0 e 4938193, em 22 de julho de 2002 e 09 de outubro de 2012, respectivamente, de comum

acordo, resolvem promover o oitava alteração contratual da Sociedade, mediante as cláusulas e condições a

seguir:

1. ALTERAÇÃO DO LOCAL DA SEDE

1.1. De comum acordo, resolvem os quotistas alterar o local da sede da Sociedade, atualmente na

Rua Duque de Caxias n® 450, sala 304, Centro, CEP: 38.400-142, Município de Uberlândia, Estado

de Minas Gerais, passando a ser na Rua Duque de Caxias ns 450, salas 304, 305 e 306, Centro,

CEP: 38.400-142, Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Junta Comercial do Estado da MInss Gerais

f Cortifia» registro sob o n" 7341QSS am 10/06/2019 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. NIre 31206S44S30
e protocolo 192385241 • 03/06/2019. Autenlicaçâo: 97B05DD8BC5SE7BE4FAAGD49266DS77CF9D034. Marinely de Paula Bomfim - Secrelárta-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucamg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 19/238.524-1 e o código de segurança cJcn Esta
cópia foi autenticada dlgitalmenie e assinada em 10/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim -Secretána-Geral.

* validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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1.2. Em virtude da deliberação acima, fica alterada a Cláusula Primeira do contrato social da

Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação:

" 1. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Duque de Coxias n- 450, salas 304, 305 e 306, Centro,

CEP: 38.400-142, Município de Uberlândia, Estada de Minas Gerais, e, por deliberação de seus

sócios, poderá abrir, manter e encerrar estabelecimentos, escritórios, sucursais, filiais ou

agências em qualquer parte do território nacional.

2. EXTINÇÃO DE FILIAL

2.1. De comum acordo, resolvem os quotistas extinguir a fitial estabelecida na Avenida José

Marcelino, n® 948, Sala 02, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP: 75.709-015, Município de

Catalão, Estado do Goiás inscrita no CNPJ sob n®. 05.163.253/0003-61 e NIRE 5290064919-7.

2.2. Em virtude da deliberação acima, fica extinta a clausula décima do contrato social da Sociedade.

3. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

3.1. De comum acordo, resolvem os quotistas alterar o objeto social, atualmente estabelecido como:

Comercio de;

Automóveis, camionetas, vans , furgões, utilitários e carrocerias novos e usados- cnae

4511-1/03

Caminhões novos e usados - cnae 45111-1/04

Ônibus, micro-ônibus, ambulâncias - cnae 4511-1/06

Reboques, semí-reboques, caminhões grua e caminhões betoneirs, cavalos mecânicos,

Veículos especiais e transformados - cnae 4511-1/05

Pneus - cnae 4530-7/05

Materiais para estofamento e revestimento- cnae 45307/04

Peças e acessórios para veículos automotores-cnae 4530-7/03

Barcos, Lanchas e motores de popa - cnae 4763-6/05

Equipamentos e peças para aeronaves, máquinas e equipamentos para escritório,

equipamentos para engenharia, centra! de concreto, compressores de ar, rompedores

hidráulicos, perfuratrizes, brltadores, conjuntos de britagem fixos e móveis, betoneiras,

guínchos e guindastes em geral, plataforma de auto socorro, lanças hidráulicas, balanças em

geral e correlates , equipamentos de produção de energia elétrica, alarmes, equipamentos de

segurança e proteção, empilhadeiras e seus acessórios e peças - cnae 4659-9/99

Máquinas e equipamentos para terraplenagem, mineração, construção e pavimentação, partes

e peças - cnae 4662-1/00

Defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos para solo - cnae 4683-4/OG

Junta Comercial <So Estado de Mines Gerais

Certinco registro sobo n" 734108S em 10/06Í201.9 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA. NIre 3t 206544630
e protocolo 192385241 - 03/06/2019. AutenUcação: 97B05DD6BC55E76E4FAACD49268D877CF9D034. Matinely de Paula Bomfím - Secrelárla-
Geral. Para validar este documento, acesse htlp:/Avww.iucemg.mg.gov.or e informa n" do protocolo 19/238.524-1 e o código de segurança cjcn Esla
copia lol autenticada digilalmente a assinada em 10/06/2019 por Msrínely de Paula Bomfim - Sacrctária-GeraL

pàg- 4/18

•A valldaâe deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Artigos e couro, selaria, arreios, artefatos de borrachas, refratários, plásticos - cnae 4689-3/99

Produtos e insumos agropecuários - cnae 4692-3/00

Artigos para escritório e de papelaria - cnae 4647-8/01

Artigos do vestuário e acessórios - cnae 4781-4/00

Artigos de cama, mesa e banho — cnae 4755-5/03

Móveis em geral - cnae 4754-7/01

Aparelhos de refrigeração e ventilação - cnae 3314-7/07

Eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipamentos de áudio e vídeo - cnae 4753-9/00

Bebidas em geral - cnae 4723-7/00

Gráfica - cnae 1813-0/Cl

Equipamentos hospitalares, odontológlcos, farmacêuticos, cirúrgicos, laboratoriais - cnae

4664-8/00

Produtos de higiene e limpeza — cnae 4789-0/05

Vidros planos, comuns, canelados e especiais, fumê e temperados - cnae 4743-1/00

Equipamentos fotográficos, cinematográficos, de sonorização, instrumentos musicais e seus

Acessórios - cnae 4649-4/02

Artigos de esporte e de recreação — cnae 4763-6/02

Brinquedos em geral, incluindo pedagógicos - cnae 4763-6/01

Equipamentos de telecomunicações — cnae 4752-1/00

Balanças em geral - cnae 4565-6/00

Equipamentos de irrigação, peças e acessórios - cnae 4661-3/00

Artigos de tapeçaria, cortinas, perslanas, carpetes e piso Paviflex e outros - cnae 4759-8/01

Material elétrico - cnae 4742-3/00

Material hidráulico - cnae 4744-0/03

Ferragens, ferramentas - cnae 4744-0/01

Cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas - cnae 4744-0/04

Materiais de construção em geral - cnae 4744-0/05

Pedras para revestimento, mármore, granito e outras - cnae 4744-0/06

Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, construção e pavimentação quais

sejam: usinas de asfalto, espargidores de asfalto, queimadores de usinas de asfalto,

vibroacabadoras, usinas de mícrorevestimento asfáltico, usinas de solo, caldeiras, aquecedores

de óleo térmicos, filtros de manga, tanques de armazenamento em geral fixo ou móveis,

mecanismos operacionais, compactadores e coletores de lixo e partes e peças-cnae 2854-2/00

Fabricação de contêineres e módulos habitacionais e comerciais, fabricação e montagem de

Baús oficinaís e baús de alumínio, carrocerias especiais, trailers, transformações de veículos,

ônibus, vans, caminhões e semi-reboques - cnae 2930-1/03

Locação de veículos de passeio, carga, passageiros, ambulâncias e escolares-cnae 7711-0/00;

/ Igq
-i-

Modificado para o comércio varejista de cortinas, persianas, tapetes, carpetes, piso em

Paviflex e de outros materiais, tecidos e confecções, roupas de cama, mesa, banho e copa

inclusive aviamentos, lonas, tendas e acampamentos, livros, artigos para escritório e de

Junia Comercial do Eslado de Minas Gerais

Certifico ragislfo sob o n" 7341005 em 10/0S/2019da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO Ê SERVIÇOS LTDA, Nrre 31206544630
** e piolocolo 102385241 - 03/06/2010 Aulenticaçâo: â7B05DD8BC55E7eE4FAACO4S266DB77CF9D034. Merinely de Paula Bomfim - Secraláda-

Geral Para validar osle riocumenlo. acessa hnp://vvww.iuC8mg mg.gov.br e informa n°do prolocolo 19/23B.524-1 e o código da segurança cJcn Esta
cópia Idi aulenticada digitalmente e assinada em 10/06/2019 por Marinaly da Paula Oomfím •- Sacretárla-Geral.

'  pâQ 5/18

A validade deste docimento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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papelaria, artes gráficas e impressos, artigos natalinos, artigos de esporte e recreação,

brinquedos diversos e pedagógicos, aparelhos de refrigeração e ventilação, eletroeletrônicos, ^

eletrodomésticos, eletrônicos computadorizados, produtos de informática e periféricos, ^
moveis (madeira, aço, laqueados), equipamentos fotográficos, cinematográficos,

instrumentos musicais e acessórios, aparelhos de sonorização e acessórios, equipamentos de

telecomunicações, material de edificação, segurança e proteção e IPI, materiais para

estofamento e revestimentos, materiais, para construção: elétricos, hidráulicos e ferragens

(ferro, aço, aço inox, alumínio e cobre), calcário, brita, areia, cal, cimento, fertilizantes,

adubos, minerais e similares, mármores granitos e outros tipos de pedras, tintas e solventes,

madeiras, divisórias, peças e acessórios para moveis, vidros, ambulâncias, veículos novos e

usados, veículos especais e transformados, carrocerías para caminhões, inclusive de baús de

alumínio, tanques e semirreboques, baús e furgões especiais e transformados, pneus,

equipamentos, peças e acessórios para veículos (automotores, caminhões, caminhonetes,

ônibus, vans, aviões, tratores e maquinas agrícolas), óleos lubrificantes e hidráulicos,

equipamentos, peças e acessórios para aeronaves, barcos, lanchas, motores de popa e

embarcações náuticas, óleos lubrificantes e hidráulicos, equipamentos, maquinas, peças e

acessórios para serralheira, maquinas e equipamentos bem como suas peças e acessórios,

produtos refratários, borrachas, artefatos e plásticos, produtos de couro, rações para bovinos,

suínos, eqüinos, cães, aves, peixes e pássaros e rações especiais, hortaliças, frutas e produtos

hortifrutigranjeiros, bebidas inclusive agua minerai e produtos de higiene e limpeza o

comercio atacadista de veículos novos e usados, ambulâncias, veículos especais e

transformados, baús e furgões inclusive especiais e transformados, carrocerías para

caminhões, baús de alumínio, tanques e semirreboque, coletores e compactadores de lixo,

pneus, peças, equipamentos e acessórios para veículos (automotores, caminhões,

caminhonetes, ônibus, vans, aviões, tratores e maquinas agrícolas) e materiais para

estofamento e revestimentos, a prestação de serviços de operação, manutenção e reforma de

maquinas e equipamentos pesados e de engenharia, usina de asfalto, usinas de solos,

caminhões, ônibus e veículos, conjuntos de brítagem e correlatos, manutenção e reforma de

contêineres e módulos habitacionais e comerciais, manutenção de equipamentos industriais

e hospitalares, serviços de vapor, agua, combustíveis líquidos e gasosos, gases industriais e

serviços análogos, projetos, instalações e manutenção em ar condicionado, ar refrigerado,

equipamentos e aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e controle ambiental,

tratamento em ar condicionado, limpeza de dutos, manutenção preventiva e corretiva.

Inclusive em equipamentos térmicos, montagem e instalações de equipamentos e motores

elétricos, montagem de moveis, equipamentos e acessórios, esquadrias, instalações de

divisórias e similares, pinturas em imóveis, reformas inclusive desmanche, remodelações e

restaurações e construções, construção de piscinas, reformas, reparos, inclusive acessórios,

asfalto, compactação de solo, estradas, pontes, bueiros, meio fios e viadutos, terraplanagens,

encascalha mentos, represas, tanques e similares, telefonia e rede telefônica e serviços de

engenharia mecânica, projetos, montagem e manutenção de tubulações para ar comprimido

e ar condicionado e aparelhas de refrigeração.
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3.2. Em virtude da deliberação acima, fica alterada a Cláusula segunda do contrato social da

Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"1.3. "A sociedade tem por objetivo o comércio varejista de cortinas, persianas, tapetes, carpetes, piso

em Paviftex e de outros materiais, tecidos e confecções, roupas de cama, mesa, banho e copa

inclusive aviamentos, lonas, tendas e acampamentos, livros, artigos para escritório e de

papelaria, artes gráficas e impressos, artigos natalinos, artigos de esporte e recreação,

brinquedos diversos e pedagógicos, aparelhos de refrigeração e ventilação, eletroeletrônicos,

eletrodomésticos, eletrônicos computadorizados, produtos de informática e periféricos, moveis

(madeira, aço, laqueados), equipamentosfotográficos, cinematográficos, instrumentos musicais

e acessórios, aparelhos de sonorização e acessórios, equipamentos de telecomunicações,

material de edificação, segurança e proteção e IPI, materiais para estofamento e revesfímeníos,

materiais, para construção: elétricos, hidráulicos e ferragens (ferro, aço, aço inox, alumínio e

cobre), calcário, brita, areio, cal, cimento, fertilizantes, adubos, minerais e similares, mármores

gronitos e outros tipos de pedras, tintas e solventes, madeiras, divisórias, peças e acessórios para

moveis, vidros, ambulâncias, veículos novos e usados, veículos especois e transformados,

carrocerias paro caminhões, inclusive de baús de alumínio, tanques e semirreboques, baús e

furgões especiais e transformados, pneus, equipamerttos, peças e acessórios para veículos

(automotores, caminhões, caminhonetes, ônibus, vans, owões, tratores e maquinas agrícolas),

óleos lubrificantes e hidráulicos, equipamentos, peças e acessórios paro aeronaves, barças,

lanchas, motores de popa e embarcações náuticas, óleos lubrificantes e hidráulicos,

equipamentos, maquinas, peças e acessórios para serralheira, maquinas e equipamentos bem

como suas peças e acessórios, produtos refratórios, borrachas, artefatos e plásticos, produtos

de couro, rações para bovinos, suínos, eqüinos, cães, aves, peixes e pássaros e rações especiais,

hortaliças, frutas e produtos hortifrutigranjeiros, bebidas inclusive oguo mineral e produtos de

higiene e limpeza o comercio atacadista de veículos novos e usados, ambulâncias, veículos

especais e transformados, baús e furgões inclusive especiais e transformados, carrocerias para

caminhões, baús de alumínio, tanques e semirreboque, coletores e compactadores de lixo, pneus,

peças, equipamentos e acessórios para veículos (automotores, caminhões, caminhonetes,

ônibus, vons, aviões, tratores e maquinas agrícolas) e materiais para estofamento e

revestimentos, o prestação de serviços de operação, manutenção e reforma de maquinas e

equipamentos pesados e de engenharia, usina de asfalto, usinas de solos, caminhões, ônibus e

veículos, conjuntos de britagem e correlatas, manutenção e reforma de contêineres e módulos

habitacionais e comerciais, manutenção de equipamentos industriais e hospitalares, serviços de

vapor, agua, combustíveis liguidos e gasosos, gases industriais e serviços análogos, projetos,

instalações e manutenção em ar condicionado, ar refrigerado, equipamentos e aparelhos de

refrigeração, ventilação, exaustão e controle ambiental, tratamento em ar condicionado,

limpeza de dutos, manutenção preventiva e corretiva, inclusive em equipamentos térmicos,

montagem e instalações de equipamentos e motores elétricos, montagem de moveis,

equipamentos e acessórios, esquadrias, instalações de divisórios e simiiores, pinturas em
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imóveis, reformas inclusive desmanche, remodelações e restaurações e construções, construção,

de piscinas, reformas, reparos, inclusive acessórios, afoito, compactação de solo, estradas,

pontes, bueiros, meio fios e viadutos, terraplanagens, encoscolha mentos, represas, tanques e

similares, telefonia e rede telefônica e serviços de engenharia mecânica, projetos, montagem e

manutenção de tubulações para ar comprimido e ar condicionado e aparelhos de refrigeração..".

4. CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

4.1. Por fim, de comum acordo, resolvem os quotistas consolidar o contrato social da Sociedade, o

qual, já refletindo as alterações acima mencionadas, passa a vigorar com a seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

1. DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E PORO

1.1. A sociedade limitada denominada EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

("Sociedade") rege-se pelo presente Contrato Social, pelas disposições da Lei n- 10.406, de 10

de janeiro de 2002 ("Código Civil") e, supletivamente, pelas normas da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1975 ("Lei das SA").

1.2. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Duque de Caxias ns 450, salas 304, 305 e 306, Centro,

CEP: 38.400-142, Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, e, por deliberação de seus

sócios, poderá abrir, manter e encerrar estabelecimentos, escritórios, sucursais, filiais ou

agências em qualquer parte do território nacional.

2. DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E FORO

2.1. A Sociedade tem por objetivo o comercio varejista de cortinas, persianas, tapetes, carpetes,

piso em Paviflex e de outros materiais, tecidos e confecções, roupas de cama, mesa, banho e

copa inclusive aviamentos, lonas, tendas e acampamentos, livros, artigos para escritório e de

papelaria, artes gráficas e impressos, artigos natalinos, artigos de esporte e recreação,

brinquedos diversos e pedagógicos, aparelhos de refrigeração e ventilação, eletroeletrônicos,

eletrodomésticos, eletrônicos computadorizados, produtos de informática e periféricos,

moveis (madeira, aço, laqueados), equipamentos fotográficos, cinematográficos,

instrumentos musicais e acessórios, aparelhos de sonorização e acessórios, equipamentos de
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telecomunicações, material de edificação, segurança e proteção e IPI, materiais para

estofamento e revestimentos, materiais, para construção: elétricos, hidráulicos e ferragens

(ferro, aço, aço inox, alumínio e cobre), calcário, brita, areia, cal, cimento, fertilizantes,

adubos, minerais e similares, mármores granitos e outros tipos de pedras, tintas e solventes,

madeiras, divisórias, peças e acessórios para moveis, vidros, ambulâncias, veículos novos e /!, •
fls r*

usados, veículos especais e transformados, carrocerias para caminhões, inclusive de baús de \

alumínio, tanques e semírreboques, baús e furgões especiais e transformados, pneus, \.—
equipamentos, peças e acessórios para veículos (automotores, caminhões, caminhonetes,

ônibus, vans, aviões, tratores e maquinas agrícolas), óleos lubrificantes e hidráulicos,

equipamentos, peças e acessórios para aeronaves, barcos, lanchas, motores de popa e

embarcações náuticas, óleos lubrificantes e hidráulicos, equipamentos, maquinas, peças e

acessórios para serralheira, maquinas e equipamentos bem como suas peças e acessórios,

produtos refratários, borrachas, artefatos e plásticos, produtos de couro, rações para bovinos,

suinos, eqüinos, cães, aves, peixes e pássaros e rações especiais, hortaliças, frutas e produtos

hortifrutigranjeiros, bebidas inclusive agua minerai e produtos de higiene e limpeza o

comercio atacadista de veículos novos e usados, ambulâncias, veículos especais e .

transformados, baús e furgões inclusive especiais e transformados, carrocerias para

caminhões, baús de alumínio, tanques e semírreboque, coletores e compactadores de lixo,

pneus, peças, equipamentos e acessórios para veículos (automotores, caminhões,

caminhonetes, ônibus, vans, aviões, tratores e maquinas agrícolas) e materiais para

estofamento e revestimentos, a prestação de serviços de operação, manutenção e reforma de

maquinas e equipamentos pesados e de engenliarla, usina de asfalto, usinas de solos,

caminhões, ônibus e veículos, conjuntos de britagem e correlatos, manutenção e reforma de

contêineres e módulos habitacionais e comerciais, manutenção de equipamentos industriais

e hospitalares, serviços de vapor, agua, combustíveis líquidos e gasosos, gases industriais e

serviços análogos, projetos, instalações e manutenção em ar condicionado, ar refrigerado,

equipamentos e aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e controle ambiental,

tratamento em ar condicionado, limpeza de dutos, manutenção preventiva e corretiva,

inclusive em equipamentos térmicos, montagem e instalações de equipamentos e motores

elétricos, montagem de moveis, equipamentos e acessórios, esquadrias, instalações de

divisórias e similares, pinturas em imóveis, reformas inclusive desmanche, remodelações e

restaurações e construções, construção de piscinas, reformas, reparos, inclusive acessórios,

asfalto, compactação de solo, estradas, pontes, bueiros, meio fios e viadutos, terraplanagens,

encascalha mantos, represas, tanques e similares, telefonia e rede telefônica e serviços de

engenharia mecânica, projetos, montagem e manutenção de tubulações para ar comprimido

e ar condicionado e aparelhos de refrigeração.

líéq
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3. CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

O capital social é de RSl.OOO.000,00 (um milhão de reais), divididos em l.QOO.OOO (um milhão)

de quotas, no valor unitário de R$1,00 (um real) totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente nacional, assim distribuídos aos sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO

ADAILTON FERREIRA SOARES 500.000 RS 500.000,00 50%

ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA 500.000 RS 500.000,00 50%

Total 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100%

4. DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

4.1. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, não respondendo

subsidiaria mente pelas obrigações sociais, observados os termos do artigo 1.052 do Código Civil.

4.2. Os sócios ficam terminantemente impedidos de fornecerem suas assinaturas a terceiros em

negócios de favor, tais como avais, endossos, fianças e outros que possam colocar em risco o

patrimônio de cada um e da sociedade, a não ser em benefício desta ou entre sl.

4.3. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dará direito a 1 (um) voto

nas deliberações sociais.

5. DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/'2002 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

6. DAS QUOTAS DE CAPITAL

As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem o expresso

consentimento por escrito do outro sócio, o qual terá direito de preferência, em Igualdade de

condições e preço para a aquisição das quotas se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056 e art. 1.057, C/C 2002 ).

i
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7. OA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

7.1. A administração da sociedade será exercida pelos sócios Adailton Ferreira Soares e Alexandre

Roberto Pedrosa de Oliveira, com poderes e atribuições de sócios administradores, assinando • •
\  i i

sempre, em conjunto ou separadamente autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no .. . /

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis e móveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

7.2. Os administradores não farão jus a uma retirada mensal a título de Pro Labore.

7.3. A Sociedade será representada, ativa e passivamente, em juízo e fora dete, pela assinatura de

qualquer sócio administrador.

7.3.1. A Sociedade poderá, por meio de assinatura do sócio administrador, constituir

procuradores, para auxiliar na gestão dos negócios da Sociedade e representá-la, dentre pessoas

de reconhecida idoneidade, empregados ou não, especificando, no instrumento de mandato, a

finalidade, os poderes conferidos e o prazo de validade, na forma da lei.

8. DOS LUCROS OU PREiUIZOS

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o administrador prestará

contas justificativas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

9. DO FALeCIMENTO OU INTERDIÇÃO

Falecendo ou sendo Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo isto possível ou inexistindo interesse destes

ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação ao seu sócio.
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

ms r=.

E, por assim se acharem justos e contratados nrmain as partes o presente instrumento de Alteração

Contratual, em três vias de igual teor e forma, para os fins legais e arquivo dos interessados, na presença

de duas testemunhas abaixo nomeadas.

Uberlândia - MG, 25 de abril de 2019.

ADAILTON FERREIRA SOARES

Assinado de forma digital

ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital

10
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cópia foi autenticada digitalmenie e assinada om 10/06/3019 por Manneiy de Pauta Bomfirr, - Secretária-Garat.

pág. 12/18

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infomando seus respectivos códigos de verificação.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

19/'238.524-1 J193667952425 03/06/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

533.727,356-68 ADAÍLTON FERREIRA SOARES

511.096.546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Página 1 de 1

.lurrla Comercial do Eslado de Minas Gerais
Certifico re^islro sob o n" 7341085 em 10/06/2019 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Nire 31206544630
a proloculo 192385241 - 03/06/2019 Autenticação: 97B03DDa8C55E76E4FAACD492660677CF9D034. Martrtely. de Paula Bomtim - Secral&rla-
Geral Pare validar esle documento, acesse liHp://www.jucemo mg.gov.br a Informe n'do prolocolo 19/238.524-1 e o código de segurança cJcn EsIb
cõpia foi aulenbcada digitalmeniee assinada em 10/06/2019 por Menoel/da Paula Qomfim - Secralórta-Geral.

pág. 13/18

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Junta Comeraal do Estado de Minas Gerais
ICertifit» registro sobo n" 7341065 em 10^06/2019 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire 31206544630
e protocolo 192365241 - 03/06/2019. Autenticação; S7B050D8BC55E76E4FAACD4g2660B77CF9D034. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar esto documento, acesse bl(p://Míww.jucams mg.gov.br e informe n' do protocolo 19/238.524-1 e o código de segurança cJcrt Esta
cõpta lol autenticada digllalmanie e assinada em 10/06/2019 por Marinely de Paula Somnm - Sacretárls-Geral. ^

pág. 14/18

A validade deste docuaento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
inCormando seus respectivos códigos de verificação.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Ntímero do Processo Módulo integrador Data

19/238.524-1 J193667952425 03/06/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

533.727 356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

511 096.546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Página 1 de 1

, Junia Comercial do Esladú da Mliias Gerais
! Certifico registro sobon" 73410B5 em 10/06/2010 da Empresa EMPORiUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, NIro 31206544630
e protocolo 192365241 - 03/06/2019. Autenticação: 97BO5DD8BC55Ey6E4FAACO4e266DB77CF0DO34. Marinely Oe Paula Bomflm - SecralÉria.
Geral. Para vaMar este documento, acesse http.7/www.jucemQ mg.gov.br e Informe n° do protocolo 19/238.524-1 e o oódtgo de segurança cJcn Esln
cõpia Foi aulenbcada dlgitaimente e assinada em 10/U6/2019 por Marinely de Paula Homfim - Secreiárta-Geral.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu. ADAILTON FERREIRA SOARES. BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO, DATA

DE NASCIMENTO 29/06/1964. RG N° 2874919 SSP-MG, CPF 533.727.356-68,

AVENIDA DOS JARDINS, N'^ 250, ALAMEDA DA AGAVES 15, BAIRRO NOVA

UBERLÂNDIA, CEP 38412-639, UBERLÂNDIA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Uberlândia, 06 de Junho de 2019.

ADAILTON FERREIRA SOARES

Assinado digitalmente por certificação A3

, Junia Comerciai do Estado de Minas Gerais

ÍCertirrca registro sob o n= 73410BS em 10/06/2010 da Empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS I.TOA. Nire 31205544630
e proiocolo 192385241 - 03/06/2010. Autenticação. 97BO5DDaBC55E76E4FAACD49266OB77CF0OO3-l. Marinely de Paulo Bomfim - Secretâria-
Geral. Para validar este docurrjento. acesse ht(p://wv.-w.]ucafr.g.mg.9ov.br e informe n" do protocolo 19/236.524-1 e O código de segurança cJcn Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2019 por Martnely de Paula Bomfim - Secretárla-Geral,

*''Í'L'ÍÍÍ'7';í pâg. 16/18

A validade deste documento, se iibipresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ÇfSWfit» Ndcorial d« ae^inro cíe f oípfesas MercaHçji
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^crctcrij dp da l^axc-nda do Minas Casraii
Junta vomercial dc tslado ds Minas Gerais

SINAEM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitaimente, da empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, de nire 3120654463-0 e protocolado sob o número 19/238.524-1 em 03/06/2019,

encontra-se registrado na Junta Comerciai sob o número 7341085. em 10/06/2019. O ato foi deferido

digitaimente pelo examinador Laura Aparecida Vieira.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Gerai, Maríneiy de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Docurnentos (tittps://

portalservicos.jucemg.mg,gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

I

ABSÍnante(s)

CPF Nome

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

511,096,546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Documento Principal

Asstaanitôís). .. _

CPF Nome

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

511.096.546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Anexo

Assinante(8) 'i . i'
CPF Nome

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

511.096,546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

■Assjnanteís): ... v;:'" - -iji';;:
CPF Nome

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

Belo Horizonte. Segunda-feira. 10 de Junho de 2019

Marinely de Paula Bomfim; 87363895600 Página 1 de 1

, Junta Corrercial do Estado de Minas Gerais
'Certifico registro sobor" 73J10B5 em 10/06.'2019da Empresa EMPORlUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Nire 31206544030
8 protocolo 192385241 - 03r0S/2019. Autenticação: 97B05DD6BC&SE76E41^AACD4d256DB77CFdD034. Martnsiy de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para vafidar este documento, acesse http'f/w/.v.)UC8mg.mg.gov.br e informe n' do protocolo 19/238.524-1 e o código de segurança cJcn Esta
cópia foi autenticada digilatmenie e assinada em 10/06/2010 por Maiinaly de Paula Bomfim - Secreláns-Gerai.

pág. 17/18

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

r?,.

L)

i

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

013.882.966-75

873.638,956-00

Nome

LAURA APA

MARINELY

RECIDA VIEIRA

DE PAULA BOMFIM

U-j

J,l

■-1
Belo Horizonte. Segunda-feira, 10 de Junho de 2019

ê , Junta Comercial da Eslsdo do Minas Gorais
' Certifico regisifo sobon® 7341085 om 10/06/2019 da Empresa EMPORiUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Nire 31206544630
s protocolo 192385241 - 03/06/2019. Autenticação: 97605DDdBC55E76E4FAACD49256DB77CFgD034, Marineiy de Paula Bomfim - Secrelãris-
GaraJ. Para validar este documento, acesse httpV/www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 19'233,524-t a o código de segurança cJcn Eala
cúpia fai autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2019 por Marineiy ds Paula Bomfim - Secrotária-Geral.

pãg. 18/18

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Í3T.
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Certificamos que o ato da empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

consta assinado digitalmente por;

identificação do(s) Assinante(si •

CPF/CNPJ Nome

51109654634

53372735668

A validade deste documento, so impresso, Cica sujeito â con^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.163.253/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/07/2002

NOME EMPRESARIAL

EMPORiUM CONSTRUTORA COMERCIO ESERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORT¥

DBMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

COOIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

33.13-9-01 • Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

33.14-7-12 • Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e

construção, exceto tratores

33.14-7-99 • Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não

especificados anteriormente

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações

42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

45.11-1-01 • Comércio avarejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 • Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DUQUE DE CAXIAS

NUMERO

450

COMR.EMENTO

SALA 304 305 E 306

CEP

38.400-142

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

UBERLÂNDIA

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTROLADORIA@BVI PORIUM CS.COM.BR
TELEFONE

(34) 3216-6700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAE DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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23/07/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

n?

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.163.253/0001-08
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

22/07/2002

MATRIZ CADASTRAL

NOMÍ EMPRESARIAL

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO ESERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

45.30-7-01 • Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes

47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico

47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGR hOOUro

R DUQUE DE CAXIAS

NUMERO

450

COMPLEMENTO

SALA 304 305 E 306

CEP

38.400-142

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIRO

UBBRLANDIA

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTROLADORJA@BVI POR] UM CS.COM.BR
TELEFONE

(34) 3216-6700

ENTE FaJERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAU

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2020 às 16:23:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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23/07/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.163.253/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/07/2002

NOME EMPRESARIAL

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO ESBíVICOS LTDA

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMiCAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Com ércio varejista de m oveis

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônícos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perslanas

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Bn presária Lim itada

LOGRADOURO

R DUQUE DE CAXIAS

NUMERO

450

COMPLEMENTO

SALA 304 305 E 306

CEP

38.400-142

BAIHRCWDISTRITO

CENTRO

MUNICÍRO

UBERLÂNDIA

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONrROLADORÍA@BVI P0R1UMCS.C0M.br
TELEFONE

(34) 3216-6700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

AprD\ado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2020 às 16:23:19 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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23/07/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÉ INSCRIÇÃO

05.163.253/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/07/2002

NOME EMPRESARIAL

BVIPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

61.20-5-01 - Telefonia móvel celular

71.12-0-00 • Serviços de engenharia

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DUQUE DE CAXIAS

NUMERO

450

COMPLEMENTO

SALA 304 305 E 306

CEP

38.400-142

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

UBERLÂNDIA

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTROL ADORIA@B/l PORIUMCS.COM .BR
TELEFONE

(34) 3216-6700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2020 às 16:23:19 (data e hora de Brasília). Página; 4/4
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30/06/2020

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS

GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA

REGISTRO : MG-075190/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 007.065.356-93

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELO HORIZONTE, 30/06/2020 as 10:12:39.

Válido até: 28/09/2020.

Código de Controle: 13125.

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br

1/1



,4,.=. ig/
i

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do íornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 05.163.253/0001-08

Razão Social; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hitp://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distiãtal Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

19/12/2020

18/07/2020

22/12/2020

24/09/2020

24/09/2020

31/05/2021

F.sta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 26/06/2020 15:29
CPF: 533.727.356-68 Nome: ADAILTON FERREIRA SOARES

Ass:

I  de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.163.253/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. nâo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB): e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de
decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade
fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://wvvw.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:44:18 do dia 06/03/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2020.

Código de controle da certidão: CA33.D45C.4BFD.29BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Secretaria de Estado de

Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
de Minas Gerais

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL;

NOME FANTASIA:

CNAE PRINCIPAL I DESCRIÇÃO;

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA I

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURÍDICA:

REGIME DE RECOLHIMENTO:

DATA INSCRIÇÃO:

SITUACAO INSCRIÇÃO:

DADOS CADASTRAIS

702191120.00-63 CPF/CNPJ: 05.163.253/0001-08

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

4511-1/03- Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para
veículos

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DEBITO E CREDITO

26/09/2002

Ativo

CATEGORIA: Único

MEI: não

DATA DA SITUAÇÃO DA 06/02/2009

CEP:

MUNICÍPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

38400142 UF: MINAS GERAIS

UBERLÂNDIA

CENTRO

RUA DUQUE DE CAXIAS

450

SALA 304 305 E 306

EMITIDO EM

30/07/202015:55:57
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PREFEITURA DE -

UBERLÂNDIA
voei PODI CONTAJt COM A aum

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

FINANÇAS SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO NS; 0760625/20-41

CONTRIBUINTE: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 05.163.253/0001-08

ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 450 - SALA 304 305 E 306, BAIRRO CENTRO,
UBERLANDIA/MG - CEP: 38.400-142

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O
CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER

DÉBITO QUE VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Uberlândia, 26 de Junho de 2020
Válida até: 24/09/2020

Código de autenticidade: 44828CFFB8F1ECA4

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.Uberlândia.mg.gov.br e acesse o link "Validar Certidões".

Via
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PODER JUDICIÁRIO ' T

JUSTIC". DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.163.253/0001-08

Certidão n°: 5156311/2020

Expedição: 21/02/2020, às 17:23:51

Validade: 18/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que emporium construtora comercio e serviços ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'

0 5.163 .253/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvíáas « suç«ísí:Ôéa: cnsíctttsc, jus .br
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CAI^A
CAIXA ECONCMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 05.163.253/0001-08
Razão Social:EMPORiuM construtora comercio e serviços ltda me

Endereço: R duque de caxias 450 sala 304 / centro / uberlandia / mg /
38400-142

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020

Certificação Número: 2020070805224461197104

Informação obtida em 09/07/2020 09:10:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hHps://consLJlta-crf.cai)a.govbr/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais f\ '
UBERLÂNDIA

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que. revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáríais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.163.253/0001-08

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8® da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça:

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do sollcitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judiciai
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 20 de Julho de 2020 às 10:17

UBERLÂNDIA, 20 de Julho de 2020 às 12:39

Código de Autenticação: 2007-2012-3912-0865-3330

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judidaí/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTiCAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



30/07/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

/^

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
30/07/2020

CERTIDÃO VAUDA ATE:
28/10/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 702191120.00-
63

CNPJ/CPF: 05.163.253/0001-08 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DUQUE DE CAXIAS NUMERO: 450

COMPLEMENTO: SALA 304 305 E 306, BAIRRO: CENTRO CEP: 38400142

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERLÂNDIA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°
S.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença jem açao
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO

702191120.00-63

NUMERO DO PTA

05.000308635-71

DESCRIÇÃO

Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de
-azenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =:

certificar documentos

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000412147825

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1
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17/06/2020 3E1/MDR -1902384 - Atestado de Capacidade Técnica

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urt

Departamento de Estruturação Regional e Urbana

DESPACHO

Referência: Email - Pedido Atestado de Capacidade Técnica (1902335) nS

Interessado; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇO LTD/

{!> ? 2 > o o »
U S ur ^ ̂  wm

2 5 ®W w £?

i--
Conforme o Anexo I da Portaria MDR n^ 1.432, de 20 de maio de 2021 ^

Declaramos, para os devidos fins, e a quem possa Interessar, que a empresa EMPORIUM CONSTRUTORA
COMERCIO E SERVIÇO LIDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 05.163.253/0001-08, sediada na RUA DUQUE
DE CAXIAS, 450, SALA 304, CEP 38;400-142, CENTRO, em UBERLÂNDIA, MINAS GERAIS, prestou os
serviços de fornecimento de 61 (sessenta e um) caminhões para fins de atendimento das
necessidades de 14 municípios do Estado do Amapá, ao Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR,
no período de 24/03/2020 à 14/05/2020, conforme quantidades e valores especificados abaixo:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR n

CAMINHÃO BA5CULANTE TRUCADO 14
R$ !

4.893.000,00 1

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO | 14
R$ 1

3.913.000,00 i

CAMINHÃO TANQUE-PIPA

caminhão toco, potência mínima 160 cv, cabine com barra de proteção,

com ar-condicionado, distância entre eixos mínimo 4.700 mm,

capacidade de carga líitil com equipamento mínima 8.250 kg. com
carroceria pipa capacidade mínimo 7.000 litros, tanque construído em

aço carbono, tratamento externo com tinta epóxi, chapa em aço, suporte i

para fixar mangotes e válvulas de sucção, bomba acionada por tomada

força através de cardan para autocarregamento.

14
RS

3.499.720,00

CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO !

potência mínima 175 cv, com ar-condicionado, direção hidráulica, com

lameiro de borracha, carga útil mínima de lixo a ser transportado no ,
coletor compactador é de 3.500 kg. motor diesel mínimo 04 cilindros,

direção hidráulica, com coletor compactador de resíduos sólidos, novo, '

19 RS
5.690.500,00

https;//sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen{ojmprimir_web&acao_origsm=an/ore„visualizar&id_documento=2634740&iníra_sistem... 1/2



17/06/2020 SEI/MDR • 1902384 - Atestado de Capacidade Técnica

montado, capacidade mínima de lixo compactado 6 m', comandos
hidráulicos para abertura, descarga e fechamento com comando por
alavancas, sinalização sonora de marcha ré, bomba de acionamento
acoplada diretamente a tomada de força do chassi ou por meio de
cardan, depósito em chapa de aço sae 1010/20, trava e destrava manual
da estrutura da porta traseira acionado por cilindros hidráulicos, força de
compactação mínima 8.000 kgf, força do escudo ejetor mínima 1.300 kgf,
caixa de chorume mínima 90 litros, teto em chapa lisa, cilindro de dupla
ação e sistema de carregamento traseiro, plataforma traseira para
mínimo 04 pessoas, garras de sustentação para operadores, taxa de
compactação 3:1, iluminação na praça de carga traseira para trabalho
noturno, sinalização conforme normas de trânsito.

Tiago Pontes Queiroz

Secretário Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano
Ordenador de Despesa

59000.005175/2020-16 189932Ivl

^eii ^
«U-tiòn cj

Documento assinado eletronicamente por Tiago Pontes Queiroz, Secretário(a) Nacional de
Mobilidade c Desenvolvimento Regional e Urbano, em 17/06/2020, às 12:15, com fundamento no
art. 6°, §1", do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=ü informando o código verificador 1902384 e o
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessa possa, que a empresa

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CGC / CNPJ

n.°05.163.253/0001-08, sediada em Uberlândia/MG na Rua Duque de Caxias n°

450 - Sala 304, Inscrição estadual 7021911200063, participou do Pregão

Eletrônico 741/13 realizado pela Central de Licitações do Estada do Rio Grande

do Sul e foi a empresa licitante vencedora para o fornecimento do item

CAMINHAO CAÇAMBA (Código 595.779.0037).

Atestamos ainda, que foram entregues para a SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR/RS 06

(SEIS) unidades do Caminhão Marca IVECO, Modelo TECTOR ATTACK 240E22,

equipado com CACAMBA BASCULANTE marca Facchini, ANO/MODELO -

2014/2014 - CHASSI - 93ZE2HGH0E8926544 - 93ZE2HGH0E8926386 -

93ZE2HGH0E8926445 - 93ZE2HGH0E8926679 - 93ZE2HGH0E8926573 -

93ZE2HGH0E8926426 fornecido sob notas fiscais n° 1879-1880-1881-1882-1883-

1884 dentro do prazo acordado e que em nossos arquivos, até a presente data.

não existe registro de fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidades com as obrigações assumidas.

Porto Alegre - RS, 22 de julho de 2014.

AUl.-s DF \ ̂ -
I H; ('./.? . í- . . ..

Atenciosamente, I

i  Hei.::..

Ronarao^Franco de Otivei^ "
Secretário Adjunto da Secretaria de Desenvolvimento Rural Pesca e

Cooperativismo.
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^EMPORIUM
Construtora, Comércio e Serviços

/
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PREGÃO ELETRÔNICO m 019/2020 - PMB

Ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner 1457, centro

Processo Administrativo n.s 106/2020-PMB

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 75, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

O signatário da presente, o senhor Adailton Ferreira Soares, representante legalmente constituído
da proponente Emporium Construtora Comércio e Serviços Ltda. declara, sob as penas da Lei, que
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

• nM<;TRUTOR^
SERVIÇOS LTD^

Uberlândia, 04 de agosto de 2020

ADAILTON FERREIRA SOARES

RG-MG.2.a74.919-SSP.MG

CPF 531.727.356-68

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços LTDA. ■ CNPJ: 05.163.253/0001-08 - Rua Duque de Caxias, 450 ■ SI. 304 ■ Centro
Uberlândia ■ MG ■ CEP: 38400-142 ■ Fone/Fax: (34) 3229-0800 / 3216-6700 - E-mail: emporiumí5)empQriumcs.CQm.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2020 - PMB
Ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Rua Frei Rafael Proner 1457, centro

Processo Administrativo n.s 106/2020-PMB

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO

O signatário da presente, o senhor Adallton Ferreira Soares, representante legalmente constituído
da proponente Emporium Construtora Comércio e Serviços Ltda, declara que, se vencedora do
presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de
no mínimo 01 operador, pelo período de 06 horas, em data a ser designada pelo contratante.

m .ti

Uberlândia, 04 de agosto de 2020

ADAILTC

RG-MG

CPF

N FERREIRA SOARES

.2.874.919-SSP.MG

533.727.356-68
Sd^CIO DIRETOR

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços LTDA. ■ CNPJ: 05.163.253/0001-08 ■ Rua Duque de Caxias, 450 ■ SI. 304 ■ Centro
Uberlândia ■ MG - CEP: 38400-142 ■ Fone/Fax; (34) 3229-0800 / 3216-6700 ■ E-mail: empQrium@emporiumcs.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2020 - PMB

Ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Rua Frei Rafael Proner 1457, centro

Processo Administrativo n.s 106/2020-PMB

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

O signatário da presente declara, em nome da proponente Emporium Construtora Comércio e

Serviços Ltda, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas

as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e

nem está suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica,
Fundacional ou de Economia Mista.

r  .

Uberlândia, 04 de agosto de 2020

ADAILTO

RG-MG

\J FERREIRA SOARES

.2.S74.919-SSP.MGCPF |33.727.356-68

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços LTDA. • CNPJ: 05.163.253/0001-08 ■ Rua Duque de Caxias, 450 • SI. 304 ■ Centro
Uberlândia ■ MG • CEP: 38400-142 ■ Fone/Fax: (34) 3229-080013216-6700 - E-mail: emporiunKSemporiumcs.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N5 019/2020 - PMB
Ao

município de bandeirantes

Rua Frei Rafael Proner 1457, centro

Processo Administrativo n.^ 106/2020-PMB

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

O signatário da presente, o senhor Adailton Ferreira Soares, representante legalmente constituído
da proponente EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após
a garantia, por no mínimo 12 meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou Imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

^  -r.A -fíó'
1)0-6^

r.vsa
5a\as

••35

Uberlândia, 04 de agosto de 2020

ADAILT )N FERRE RA SOARES
RG-IVK .2.874.919-SSP.MG

CP 533.727356-68

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços LTDA. - CNPJ: 05.163.253/0001-08 ■ Rua Duque de Caxias, 450 ■ SI. 304 ■ Centro
Uberlândia ■ MG ■ CEP: 38400-142 - Fone/Fax; (34) 3229-0800 / 3216-6700 - E-mail: emporium@emporiumcs.com.br
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PREFEITURA DE

UBERLÂNDIA

ALVARÁ DE

FUNCIONAMENTO

.'C. Í5âi_.
' ■ k

Inscrição l\Ajnlcipal CPF/CNPJ Data Inscrição Data de Registro
Municipal

15470400 05.163.253/0001-08 01/07/2002 10/06/2019

Data Alvará de N» de Controle N* do Alvara

Funcionamento

18/06/2019 1900243094 3460102019

Razão Social

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Localização
DUQUE DE CAXIAS. N": 450

COMPLEMENTO: COMPLEMENTO:SALA 304;
COMPLEMENTO INFORMADO: SALA 304 305 e 306;
CENTRO CEP: 38400186

CIDADE: Uberlândia UF: MG

ÁREA UTILIZADA; 77,43 m»

Objeto Social da Empresa
O COMERCIO VAREJiSTADE CORTINAS, PERSIANAS, TAPETES, CARPETES, PISO EM PAVIFLEX E DE OUTROS
MATERIAIS, TECIDOS E CONFECCOES, ROUPAS DE CAMA MESA BANHO E COPA INCLUSIVE AVIAMENTOS, LONAS.
TENDAS E ACAMPAMENTOS, LIVROS. ARTIGOS PARAESCRITORIO E DE PAPELARIA ARTES GRAFICAS E IMPRESSOS,
ARTIGOS NATALINOS, ARTIGOS DE ESPORTE E RECREACAO, BRINQUEDOS DIVERSOS E PEDAGÓGICOS. APARELHOS
DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO, ELETROELETRONICOS, ELETRODOMÉSTICOS. ELETRÔNICOS
COMPUTADORIZADOS. PRODUTOS DE INFORMATICAE PERIFÉRICOS, MOVEIS (MADEIRA ACO, LAQUEADOS),
EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS, CINEMATOGRÁFICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, APARELHOS DE
SONORIZAÇÃO E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES, MATERIAL DE EDIFICACAO, SEGURANÇA E
PROTEÇÃO E IPI, MATERIAIS PARA ESTOFAMENTO E REVESTIMENTOS, MATERIAIS, PARA CONSTRUÇÃO: ELÉTRICOS,
HIDRÁULICOS E FERRAGENS (FERRO, ACO, ACO INOX, ALUMÍNIO E COBRE), CALCARIO, BRITA, AREIA CAL, CIMENTO,
FERTILIZANTES, ADUBOS. MINERAIS E SIMILARES, MÁRMORES GRANITOS E OUTROS TIPOS DE PEDRAS. TINTAS E '
SOLVENTES. MADEIRAS, DIVISÓRIAS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOVEIS, VIDROS, AMBULÂNCIAS, VEÍCULOS NOVOS E
USADOS, VEÍCULOS ESPECAIS E TRANSFORMADOS, C/«ROCÊRIAS PARA CAMINHÕES, INCLUSIVE DE BAUS DE
ALUMÍNIO, TANQUES E SEMIRREBOQUES, BAUS E FURGÕES ESPECIAIS E TRANSFORMADOS, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
PECAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS (AUTOMOTORES, CAMINHÕES, C/WINHONETES, ÔNIBUS, VANS, AVIÕES,
TRATORES E MAQUINAS AGRÍCOLAS), OLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS. EQUIPAMENTOS, PECAS E
ACESSÓRIOS PARA AERONAVES. BARCOS. LANCHAS, MOTORES DE POPA E EMBARCAÇÕES N/UJTICAS, OLEOS
LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS. EQUIPAMENTOS, MAQUINAS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA SERRALHEIRA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS BEM COMO SUAS PECAS E ACESSÓRIOS, PRODUTOS REFRATARIOS, BORRACHAS, ARTEFATOS E
PLÁSTICOS, PRODUTOS DE COURO. RACOES PARAB0\4N0S, SUÍNOS, EQÜINOS, CAES, AVES, PEIXES E PASSAROS E
RACOES ESPECIAIS, HORTALIÇAS, FRUTAS E PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, BEBIDAS INCLUSIVE AGUA
MINERAL E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA O COMERCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS,
AMBULÂNCIAS, VEÍCULOS ESPECAIS E TRANSFORMADOS. BAUS E FURGÕES INCLUSIVE ESPECIAIS E
TRANSFORMADOS, CARROCERIAS PARA CAMINHÕES, B/MJS DE ALUMÍNIO, TANQUES E SEMIRREBOQUE, COLETORES E
COMPACTADORES DE LIXO, PNEUS, PECAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS (AUTOMOTORES.
CAMINHÕES, CAMINHONETES, ÔNIBUS, VANS, AVIÕES, TRATORES E MAQUINAS AGRÍCOLAS) E MATERIAIS PARA
ESTOFAMENTO E REVESTIMENTOS, A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE OPERACAO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE
MAQUtN/SS E EQUIPAMENTOS PESADOS E DE ENGENHARIA USINA DE ASFALTO, USINAS DE SOLOS, CAMINHÕES,
ÔNIBUS E VEÍCULOS, CONJUNTOS DE BRITAGEM E CORRELATOS, MANUTENÇÃO E REFORMA DE CONTEINERES E
MODULOS HABITACIONAIS E COMERCIAIS, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E HOSPITALARES,
SERVIÇOS DE VAPOR. AGUA COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS, GASES INDUSTRIAIS E SERVIÇOS ANALOGOS,
PROJETOS, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO, AR REFRIGERADO, EQUIPAMENTOS E APARELHOS
DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E CONTROLE AMBIENTAL, TRATAMENTO EM AR CONDICIONADO, LIMPEZA
DE DUTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSIVE EM EQUIPAMENTOS TÉRMICOS, MONTAGEM E
INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MOTORES ELÉTRICOS, MONTAGEM DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS,
ESQUADRÍAS, INSTALAÇÕES DE DIVISÓRIAS E SIMILARES, PINTURAS EM IMÓVEIS, REFORMAS INCLUSIVE DESMANCHE.
REMODELAÇÕES E RESTAURAÇÕES E CONSTRUCOES, CONSTRUÇÃO DE PISCINAS, REFORMAS. REPAROS. INCLUSIVE
ACESSÓRIOS, ASFALTO, COMPACTACAO DE SOLO, ESTRADAS, PONTES, BUEIROS. MEIO FIOS E VIADUTOS.
TERRAPLANAGENS, ENCASCALHAMENTOS, REPRESAS, TANQUES E SIMILARES, TELEFONIA E REDE TELEFÔNICA E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA MECANICA PROJETOS. MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÕES PARA AR
COMPRIMIDO E AR CONDICIONADO E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO

Atividade Econômica

Código

4511-1/03-00

3311-2/00-00

3313-9/01-00

3314-7/124)0

3314-7/17-00

3314-7/99-00

Descrição

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
Manutenção e reparação de tratores agrícolas
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores

Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não
especificados anteriormente

Exercida

no Local

NÃO
NÃO
NÃO
NÃO

NÃO

NÃO

1 of:> 18/06/2019 18:03
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3319-8/00-00 Manutenção e reparação de equipanoentos e produtos não especificados anteriormente NAO
3321-0/00-00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais NÃO
3329-5/99-00 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente NÃO
4120-4/00-00 Construção de edifício NÃO
4211-1/01-00 Construção de rodovias e ferrovias NÃO
4221-9/04-00 Construção de estações e redes de telecomunicações NÃO
4291-0/00-00 Obras portuárias, marítimas e fluviais NÃO
4313-4/00-00 Obras de terraplanagem NÃO
4322-3/02-00 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração NÃO
4330-4/99-00 Outras obras de acabamento da construção NÃO
4511-1/01-00 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos NÃO
4511-1/02-00 Comércio a varejo de automóveis, cançonetas e utilitários usados NÃO
4511-1/04-00 Comércio por atacado de caminhões novos e usados NÃO
4511-1/05-00 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados Nito
4511-1/06-00 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados NÃO
4520-0/01-00 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores NÃO
4520-0/03-00 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores NÃO
4520-0/07-00 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores NÃO
4530-7/01-00 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotor NÃO
4530-7/02-00 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar NÃO
4530-7/03-00 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores NÃO
4530-7/04-00 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores NÃO*
4530-7/05-00 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar NÃO
4723-7/00-00 Comércio varejista de bebidas NÃO
4724-5/00-00 Comércio varejista de hortifrutígranjeiros NÃO
4732-6/00-00 Comércio varejista de lubrificantes NÃO
4741-5/00-00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura NÃO
4742-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico NÃO
4743-1/00-00 Comércio varejista de vidros NÃO
4744-0/01-00 Comércio varejista de ferragens e ferramentas NÃO
4744-0/02-00 Comércio varejista de madeira e artefatos NÃO
4744-0/04-00 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas NÃO
4744-0/05-00 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente NÃO
4744-0/06-00 Comércio varejista de pedras para revestimento NÃO
4744-0/99-00 Comércio varejista de materiais de construção em geral NÃO
4751-2/01-00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática NÃO
4752-1/00-00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação NÃO
4753-9/00-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo NÃO
4754-7/01-00 Comércio varejista de móveis NÃO
4755-5/01-00 Comércio varejista de tecidos NÃO
4755-5/02-00 Comercio varejista de artigos de armarinho NÃO
4755-5/03-00 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho NÃO

4757 1/00 00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
doméstico, exceto informática e comunicação

4759-8/01-00 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas NÃO
4761-0/01-00 Comércio varejista de livros NÃO
4761-0/03-00 Comércio varejista de artigos de papelaria NÃO
4763-6/01-00 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos NÃO
4763-6/02-00 Comércio varejista de artigos esportivos NÃO
4763-6/04-00 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping NÃO
4763-6/05-00 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios NÃO
4772-5/00-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal NÃO
4781-4/00-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios NÃO*
4789-0/02-00 Comércio varejista de plantas e flores naturais NÃO
4789-0/04-00 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Petshop) NÃO
4789-0/05-00 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários NÃO
4789-0/08-00 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem NÃO
4789-0/99-00 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente NÃO
6110-8/01-00 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC NÃO
6120-5/01-00 Telefonia móvel celular NÃO
7112-0/00-00 Serviços de engenharia NÃO
9521-5/00-00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico NÃO

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes
do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra Incêndio e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subseqüente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

I3l

Vfencimento

18/06/2022

Corpo de Bombeiros N/A

Licença
Meio Ambiente

Horário de Funcionamento; 08:00:00 às 18:00:00

ALVARÁ VÁLIDO ATÉ: 18/06/2022

NOTA

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ 18/06/2022, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇAO E ATMDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA(S). O PRESENTE
DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

2of3 18/06/2019 18:03
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

L

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de inicio de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

3120654463-0 05,163,253/0001-08 22/07/2002 01/07/2002

Endereço Completo:

RUA DUQUE DE CAXIAS 450 SALA 304 305 E 306 • BAIRRO CENTRO CEP 38400-142 - UBERLANDIA/MG
Objeto Social:

O COMERCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS. TAPETES. CARPETES. PISO EM PAVIFLEX E DE OUTROS MATERIAIS,
TECIDOS E CONFECCOES. ROUPAS DE CAMA. MESA, BANHO E COPA INCLUSIVE AVIAMENTOS. LONAS^ TENDAS E
ACAMPAMENTOS, LIVROS, ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, ARTES GRAFICAS E IMPRESSOS. ARTIGOS
NATALINOS, ARTIGOS DE ESPORTE E RECREACAO, BRINQUEDOS DIVERSOS E PEDAGÓGICOS, APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO. ELETROELETRONICOS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS COMPUTADORIZADOS.
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS, MOVEIS (MADEIRA. ACO. LAOUEADOS). EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS.
CINEMATOGRÁFICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, APARELHOS DE SONORIZAÇÃO E ACESSÓRIOS.
EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES, MATERIAL DE EDIFlCACAO, SEGURANÇA E PROTEÇÃO E IPi, MATERIAIS PARA
ESTOFAMENTO E REVESTIMENTOS, MATERIAIS, PARA CONSTRUÇÃO: ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E FERRAGENS (FERRO.
ACO, ACO INOX, alumínio E COBRE). CALCARIO, BRITA. AREIA, CAL, CIMENTO. FERTILIZANTES, ADUBOS, MINERAIS E

SIMILARES, MÁRMORES GRANITOS E OUTROS TIPOS DE PEDRAS. TINTAS E SOLVENTES. MADEIRAS. DIVISÓRIAS. PECAS
E ACESSÓRIOS PARA MOVEIS. VIDROS, AMBULÂNCIAS, VEICULOS NOVOS E USADOS, VEÍCULOS ESPECAIS E
TRANSFORMADOS. CARROCERIAS PARA CAMINHÕES. INCLUSIVE DE BAUS DE ALUMÍNIO. TANQUES E SEMiRREBOQUES.
BAUS E FURGÕES ESPECIAIS E TRANSFORMADOS. PNEUS, EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
(AUTOMOTORES, CAMINHÕES, CAMINHONETES, ÔNIBUS, VANS. AVIÕES, TRATORES E MAQUINAS AGRÍCOLAS), OLEOS
LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS. EQUIPAMENTOS. PECAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES. BARCOS. LANCHAS.
MOTORES DE POPA E EMBARCAÇÕES NAUTICAS. OLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS, EQUIPAMENTOS, MAQUINAS.
PECAS E ACESSÓRIOS PARA SERRALHEIRA. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS BEM COMO SUAS PECAS E ACESSÓRIOS.
PRODUTOS REFRATARIOS. BORRACHAS. ARTEFATOS E PLÁSTICOS, PRODUTOS DE COURO. RACOES PARA BOVINOS.
SUÍNOS, EQÜINOS, CAES. AVES, PEIXES E PASSAROS E RACOES ESPECIAIS. HORTALIÇAS. FRUTAS E PRODUTOS
HORTIFRÜTIGRANJEIROS. BEBIDAS INCLUSIVE AGUA MINERAL E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA O COMERCIO
ATACADISTA DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS, AMBULÂNCIAS, VEICULOS ESPECAIS E TRANSFORMADOS, BAUS E
FURGÕES INCLUSIVE ESPECIAIS E TRANSFORMADOS, CARROCERIAS PARA CAMINHÕES, BAUS DE ALUMÍNIO, TANQUES E
SEMIRREBOQUE, COLETORES E COMPACTADORES DE LIXO. PNEUS. PECAS. EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS (AUTOMOTORES, CAMINHÕES, CAMINHONETES. ÔNIBUS, VANS, AVIÕES, TRATORES E MAQUINAS AGRÍCOLAS)
E MATERIAIS PARA ESTOFAMENTO E REVESTIMENTOS. A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE OPERACAO, MANUTENÇÃO E
REFORMA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS E DE ENGENHARIA. USINA DE ASFALTO. USINAS DE SOLOS.
CAMINHÕES, ÔNIBUS E VEÍCULOS, CONJUNTOS DE BRITAGEM E CORRELATOS, MANUTENÇÃO E REFORMA DE
CONTEINERES E MODULOS HABITACIONAIS E COMERCIAIS, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
HOSPITALARES, SERVIÇOS DE VAPOR. AGUA. COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS, GASES INDUSTRIAIS E SERVIÇOS
ANALOGOS. PROJETOS. INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO. AR REFRIGERADO, EQUIPAMENTOS E
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO. EXAUSTÃO E CONTROLE AMBIENTAL, TRATAMENTO EM AR
CONDICIONADO, LIMPEZA DE DUTOS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. INCLUSIVE EM EQÚlPAMENTOS
TÉRMICOS, MONTAGEM E INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MOTORES ELÉTRICOS, MONTAGEM DE MOVEIS,
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS. ESQUADRIAS. INSTALAÇÕES DE DIVISÓRIAS E SIMILARES, PINTURAS EM IMÓVEIS.
REFORMAS INCLUSIVE DESMANCHE, REMODELAÇÕES E RESTAURAÇÕES E CONSTRUCOES. CONSTRUÇÃO DE PISCINAS,
REFORMAS, REPAROS. INCLUSIVE ACESSÓRIOS, ASFALTO. COMPACTACAO DE SOLO, ESTRADAS, PONTES, BUEIROS,
MEIO FIOS E VIADUTOS, TERRAPLANAGENS, ENCASCALHA MENTOS. REPRESAS. TANQUES E SIMILARES. TELEFONIA E
REDE TELEFÔNICA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA MECANlCA, PROJETOS. MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÕES
PARA AR COMPRIMIDO E AR CONDICIONADO E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO

Capitai Social: R$ 1,000.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
UM MILHÃO DE REAIS Empresa de Pequeno

Capital Integralizado: RS 1.000.000.00 Porte
INDETERMINADO

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmenie Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://vwm.jucemg.mg,gov.br) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n® C200001401910 e visualize a certidão)

Página 1 de 2
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - 5INREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

.  A-

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: EMPORlüM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

UM MILHÃO DE REAIS NÃO
(Lei Complementar

00123^5)

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx RS 500.000.00

511.096.546-34 ALEXANDRE ROBERTO PEDROSA DE OLIVEIRA xxxxxxx RS 500.000.00

Função

SÓCIO
ADMINISTRADOR

sOcio /■
ADMINISTRADOR

Status; XXXXXXXX Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 10/06/2019 Número: 7341085

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(S) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2211 - ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

028 - EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior Nire

EMPORIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME xxxxxxx

EMPORIUM DAS PEDRAS LTDA -ME xxxxxxx

Número Aprovação UF
3488492 xx

3017576 XX

Tipo Movimentação

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Filtal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

r.

Belo Horizonte, 09 de Julho de 2020 10:03

MARiNELY OE PAULA QOMEIM
SEdRETÁRIAGE

Certidão Simptificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar
confirn')ar a autenticidade desta certidão, acesse c site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200001401910 e visualize a («rtidâo)

Página 2 de 2
20/404.602-5""'



PREFEITURA D£ ÇS

UBERLÂNDIA

'ns r- (2/73

..A

CARTÃO DE INSCRIÇÃO

05.163.253/0001-08 10/06/2019

Dsts ln?r;nr:,-óí:. Municipal

01/07/2002

Daia Regislro N" De Conííoie

10/06/2019 1900243094

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

15470400

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DUQUE DE CAXIAS, N°: 450
COMPLEMENTO: COMPLEMENTOrSALA 304;
COMPLEMENTO INFORMADO: SALA: 304 305 e 306;
CENTRO CEP: 38400186

CIDADE: Uberlândia UF: MG

'•U.- Lccnòmicí

4511-1/03-00

3311-2/00-00

3313-9/01-00

3314-7/12-00

3314-7/17-00

3314-7/99-00

3319-8/00-00

3321-0/00-00

3329-5/99-00

4120-4/00-00

4211-1/01-00

4221-9/04-00

4291-0/00-00

4313-4/00-00

4322-3/02-00

4330-4/99-00

4511-1/01-00

4511-1/02-00

4511-1/04-00

4511-1/05-00

4511-1/06-00

4520-0/01-00

4520-0/03-00

4520-0/07-00

4530-7/01-00

4530-7/02-00

4530-7/03-00

4530-7/04-00

4530-7/05-00

4723-7/00-00

4724-5/00-00

4732-6/00-00

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto
para veículos

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

Manutenção e reparação de tratores agrícolas

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais
não especificados anteriormente
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente

instalação de máquinas e equipamentos industriais

Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

Construção de edifício

Construção de rodovias e ferrovias

Construção de estações e redes de telecomunicações

Obras portuárias, marítimas e fluviais

Obras de terraplenagem

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

Outras obras de acabamento da construção

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

Comércio por atacado de caminhões novos e usados

Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autoniotor

Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

Comércio varejista de lubrificantes



4741-5/00-00

4742-3/00-00

4743-1/00-00

4744-0/01-00

4744-0/02-00

4744-0/04-00

4744-0/05-00

4744-0/06-00

4744-0/9S-00

4751-2/01-00

4752-1/00-00

4753-9/00-00

4754-7/01-00

4755-5/01-00

4755-5/02-00

4755-5/03-00

4757-1/00-00

4759-8/01-00

4761-0/01-00

4761-0/03-00

47S3-6/01-00

4763-6/02-00

4763-6/04-00

4763-6/05-00

4772-5/00-00

4781-4/00-00

4789-0/02-00

4789-0/04-00

4789-0/05-00

4789-0/08-00

4789-0/99-00

6110-8/01-00

6120-5/01-00

7112-0/00-00

3521-5/00-00

Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comércio varejista de material elétrico

Comércio varejista de vidros

Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comércio varejista de madeira e artefatos

Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

Comércio varejista de pedras para revestimento

Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista de tecidos

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Comércio varejista de livros

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista de artigos esportivos

Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e
acessórios

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comércio varejista de plantas e flores naturais

Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação (Petshop)

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Telefonia móvel celular

Serviços de engenharia

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico

.^5 Oq

NOTA

ESTE CARTÃO É VÁLIDO SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADe(S) ACIMA DESCRITA{S). O PRESENTE
DEVE SER AFIXADO EM LOCAL ViSiVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

tiMiriDO BA. 31/07/2020

Código de Autenticação

UD11900243094-00

udi



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão 7.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

31206544630 05.163.253/0001-08

NOME EMPRESARIAL

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário _

NATUREZA 00 LIVRO

LIVRO DIÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

16.8B,CD,E1.D0.67.ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07,3F.44.C5.7A.5C

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

pJ/01/2019 a 31/12/2019

NÚMERO DO LIVRO .

19

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05163253000108

Contador 00706535693

NOME

EMPORIUM

CONSTRUTORA

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA:05163253000108

MARIA IMACULADA

PEREIRA

S1LVA:00706535693

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

VAUDADE

265147100595666132 02/01/2020 a

9  01/01/2021

813809231522188678 26/06/2019 a

26/08/2022

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

16.8B.CD.E1.D0.67.ED.59.20.35.A2.ee

,1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/06/2020 às 12:33:33

9D.A0.D7.CD.14.E2.9F.EC

0F.FF.DA.54.17.F2.5B.C6

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, díspensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.



.Qoiü

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro; 19

Periodo Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

?*^Júmero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo

19

LIVRO DIÁ

UBERLÂND

22/07/2002

111043

TERMO DE ABERTURA

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

31206544630

05,163.253/0001-08

RIO

IA

digital

J^ome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ENCERRAMENTO

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LIVRO DIÁRIO

19

111043

01/01/2019

31/12/2019

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED,59,20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL é;J)Sped

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO RS 64.988.257.08 RS 44,098.742.07

ATIVO CIRCULANTE RS 64.082.163.03 RS 43.203.210.31

DISPONIBILIDADES R$11.576.996,30 RS 7.250.650.34

CAIXA RS 51.196.05 RS 8.393.73

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 1.026.986.33 " R$5.309.21

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 10.498.813.92 RS 7 236.947.40

ESTOQUES RS 16.748.160,00 RS 17 349.250.68

ESTOQUE R$16.748.160.00 RS 17.349.250.68

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO RS 35.757.006.73 RS 13.603.309.29

CLIENTES RS 34.997.948.76 RS 16.668.168.20

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS RS 50.000.00 RS 0.00

ADIANTAMENTOS RS 644.181.85 RS 1.361.475.75

TRIBUTOS A RECUPERAR RS 59.876.12 RS 568.183.42

RECIBOS DE CAUCAO RS 5.000.00 RS 5.481,92

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 906.094.05 RS 895.531.76

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS 38.000.00 RS 38.000,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS LP RS 38.000.00 RS 38.000.0Q

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 0.00 RS 0.00

DiST. LUCROS ANTECIPADOS RS 0.00 RS 0.00

CONSORCIOS RS 0.00 RS 0.00

INVESTIMENTOS RS 521.098.02 RS 521.098.02

INVESTIMENTOS RS 521.098.02 RS 521.098,02

IMOBILIZADO RS 346.996,03 ftS 336.433.74

IMOBILIZADO RS 604.641.67 RS 616.366.12

(-) {-) DEPRECIAÇÃO DO IMOBILIZADO RS (257.645.64) RS (279.932,38)

PASSIVO RS 64.988.257.08 RS 44.098.742.07

PASSIVO CIRCULANTE RS 31.101.443,43 RS 17.854.795.59

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO RS 31.101.443.43 RS 17.854.795.59

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$1.577.781.60 RS 20.64

FORNECEDORES RS 13.197.321.68 RS 1 565.571,23

EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS CP RS 1.451,61 RS (0,00)

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS RS 134.648,54 RS 98.963.72

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED,59.20.35,A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0,3 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo r-ii;al

(-) OBRIGAÇÕES EMPREGATiCIAS RS (0.00) RS (0.00)

OPERAÇÕES DE CLIENTES RS 16.190.240.00 RS 16.190.240,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 17.295.612.49 RS 1 1 148.407.19

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO RS 17.295.612,49 RS 11,148.407,19

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 16.793.418,92 RS 10.793.418.92

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS RS 388.243.57 RS 323.447.76

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES RS 113.950.00 RS (0.00)

(-) RECEITAS DIFERIDAS RS (0,00) ^RS 31.540,51

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 16.591.201,16 RS 15.095.539,29

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000.00 RS 1.000.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 RS 1,000.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS RS 15.591.201,16 RS 14.095.539.29

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 2.978,711,78 RS 15,770.601,83

LUCROS/PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO RS 14.681.921,87 RS (576.935,12)

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS RS (2.069.432,49) RS(1 098.127.42)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED.59.20.35.A2.ee. 1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 2 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL ) Sped

Entidade; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ; 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saido Inicial Saldo "iial

ATIVO RS 44.098.742,07 RS 13.605.016,98

ATIVO CIRCULANTE RS 43.203.210,31 RS 12,804,574,75

DISPONIBILIDADES RS 7.250.650,34 RS 4,637.726.12

CAIXA RS 8.393,73 RS 9.013,23

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 5.309,21 RS 380,81

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 7.236.947.40 RS 4 628.332,08

ESTOQUES RS 17.349,250.68 RS 196,569,92

ESTOQUE RS 17,349,250,68 RS 196.569.92

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO RS 18.603.309.29 RS 7 970.278.71

CLIENTES RS 16,668.168.20 RS 5,789,603,15

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS RS 0,00 RS 0,00

ADIANTAMENTOS RS 1.361.475.75 RS 1,630.652.31

TRIBUTOS A RECUPERAR RS 568.183,42 RS 544.473.98

RECIBOS DE CAUCAO RS 5.481.92 RS 5.549.27

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 895.531,76 RS 800.442.23

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS 38.000,00 RS 38.000.00

Empréstimos e financiamentos lp RS 38,000,00 RS 38.000,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$0,00 RS 0,00

DIST, LUCROS ANTECIPADOS RS 0,00 RS 0,00

CONSORClOS RS 0,00 RS 0,00

INVESTIMENTOS RS 521.098,02 RS 521.098,02

INVESTIMENTOS RS 521.098.02 RS 521.098,02

IMOBILIZADO RS 336.433,74 RS 241.344.21

IMOBILIZADO RS 616.366.12 RS 440.937,56

(-) (-) DEPRECIAÇÃO DO IMOBILIZADO RS (279.932,38) RS (199.593.35)

PASSIVO RS 44,098.742,07 RS 13,605.016.98

PASSIVO CIRCULANTE RS 17.854.795,59 RS 508.701,93

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO RS 17.854.795.59 RS 508.701,93

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS RS 20.64 RS 20,64

FORNECEDORES R$1.565.571.23 RS 440.790.31

(•) EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS CP RS (0.00) RS (0.00)

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS RS 98.963.72 RS 67.890.98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0,67.ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5,7A.5C-9. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visuaiizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo fii .al

(-) OBRIGAÇÕES EMPREGATiClAS R$ (0.00) RS (0.00)

OPERAÇÕES DE CLIENTES RS 16.190.240,00 RS (0.00)

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 11.148,407.19 RS 378.047.31

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO RS 11.148.407.19 RS 378.047,31

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 10.793.418,92 RS (0,00)

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS RS 323.447.76 RS 323.447,76

(-) ADIANTAMENTOS DE CLIENTES RS (0,00) RS (0.00)

RECEITAS DIFERIDAS R$31.540,51 RS 54.599,55

PATRIMÔNIO Líquido RS 15.095.539,29 RS 12.718.267,74

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 RS 1 000.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 1.000,000,00 RS 1 000.000.00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 14.095.539,29 RS I ) ,718.267.74

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 15.770.601,83 RS 15.770.601,83

(-) LUCROS/PREJUiZOS DO EXERCÍCIO RS (576.935.12) RS (2 388.750,94)

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS RS (1,098.127.42) R5( 1 663.583.15)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1 .D0.67.ED.69.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 2 de 2
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Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saído Inicial Saldo ' mal

ATIVO RS 13.605,016,98 RS 11.643.055.32

ATIVO CIRCULANTE RS 12.804,574,75 RS 10.851.145.97

DISPONIBILIDADES R$4.637.726.12 RS 6 997.543,69

CAIXA RS 9.013,23 RS 6.939,69

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 360,81 RS 245.31

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 4.628.332.08 RS 6.990.358.69

ESTOQUES RS 196.569,92 RS 0.00

ESTOQUE RS 196.569,92 RS 0.00

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO RS 7.970.278,71 RS 3.853.602.28

CLIENTES RS 5.789.603.15 RS 1.786.003,15

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS R$0,00 RS 0,00

ADIANTAMENTOS RS 1.630.652,31 RS 1.453.371,21

TRIBUTOS A RECUPERAR RS 544.473.98 RS 608.610,17

RECIBOS DÊ CAUCAO RS 5.549.27 RS 5.617,75

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 800.442.23 RS 791.909.35

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS 38.000,00 RS 38.000.00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS LP RS 38.000.00 RS 38.000.00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 0,00 RS 0,00

DIST. LUCROS ANTECIPADOS RS 0.00 RS 0.00

CONSORCIOS RS 0.00 RS 0.00

INVESTIMENTOS RS 521.098.02 RS 521.098,02

INVESTIMENTOS RS 521.098.02 RS 521.098.02

IMOBILIZADO RS 241.344.21 RS 232.811,33

IMOBILIZADO RS 440.937,56 RS 443.363,28

(-) (-) DEPRECIAÇÃO DO IMOBILIZADO RS (199.593,35) RS (210.551,95)

PASSIVO RS 13.605.016,98 RS 11.643.055,32

PASSIVO CIRCULANTE RS 508.701,93 RS 845.243.85

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO RS 508.701.93 RS 845.243.85

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS RS 20.64 RS 550.725.75

FORNECEDORES RS 440.790,31 RS 257.556.38

(-) EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS CP RS (0,00) RS (0,00)

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS RS 67.890,98 RS 36.961,72

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1 .D0.67.ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo r II ai

(-) OBRIGAÇÕES EMPREGATiCIAS R$ (0,00) RS (0,00)

(-) OPERAÇÕES DE CLIENTES RS (0,00) RS (0,00)

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 378.047.31 RS 446.820,09

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO RS 378.047.31 RS 446.820,09

(-) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS (0.00) RS (0,00)

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS RS 323.447.76 RS 323.447,76

(-) ADIANTAMENTOS DE CLIENTES RS (0.00) RS (0,00)

RECEITAS DIFERIDAS RS 54.599,55 RS 123,372,33

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 12.718.267,74 RS 10 350.991,38

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 RS 1.000.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 R| 1.000.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 11.718.267.74 RS 9 350.991,38

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 15.770.601,83 RS 15.240.207,20

(-) LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCÍCIO RS (2.388.750.94) RS (2.569.827,63)

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS RS (1.663.583.15) RS (3.319.388,19)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67,ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 2 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo Inicial Saído -mal

ATIVO RS 11.643.055,32 RS 11.197.202.12

ATIVO CIRCULANTE RS 10,851.145,97 RS 10 406.270,62

DISPONIBILIDADES RS 6.997.543.69 RS 7.982.467.16

CAIXA RS 6.939,69 RS 4.546,04

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 245.31 R$2.008.74

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 6.990.358,69 PS 7 975.912.38

ESTOQUES R$0,00 RS 173.912.00

ESTOQUE RS 0,00 RS 173.912.00

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO RS 3.853.602,28 RS 2.249.891,46

CLIENTES RS 1.786.003,15 RS 402.500,00

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS RS 0.00 RS 0.00

ADIANTAMENTOS RS 1.453.371,21 RS 1.186.576,58

TRIBUTOS A RECUPERAR RS 608.610.17 RS 655.141.32

RECIBOS DE CAUCAO RS 5.617.75 RS 5.673,56

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 791.909.35 RS 790.931.50

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS 38.000,00 .RS 49.400,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS LP RS 38.000.00 RS 38.000.00

CLIENTES LP RS 0.00 RS 11.400.00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 0,00 RS 0.00

DIST. LUCROS ANTECIPADOS RS 0,00 R$0,00

CONSORCIOS R$0,00 RS 0.00

INVESTIMENTOS RS 521.098,02 RS 521.098,02

INVESTIMENTOS R$ 521.098.02 RS 521.098.02

IMOBILIZADO RS 232.811,33 RS 220.433,48

IMOBILIZADO RS 443.363,28 RS 443.363,28

I-) (-) DEPRECIAÇÃO DO IMOBILIZADO RS (210.551,95) RS (222.929,80)

PASSIVO RS 11.643.055.32 RS 11.197.202.12

PASSIVO CIRCULANTE RS 845.243.85 RS 704.735,42

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO RS 845.243.85 RS 704.735.42

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS RS 550.725,75 RS 38.06

FORNECEDORES RS 257.556,38 RS 450.015.93

(-) EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS CP RS (0.00) RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1 .D0,67.ED.59,20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo Inicial Saído ií ai

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 36.961,72 RS 254.681,41

(-) OBRIGAÇÕES EMPREGATiCIAS R$ (0,00) RS (0,00)

(-) OPERAÇÕES DE CLIENTES R$ (0,00) RS (0,00)

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 446.820,09 RS 896.239,23

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO R$ 446.820,09 RS 896.239,23

(-) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ (0,00) RS (0,00)

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 323.447,76 RS 761.038,89

(-) ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ (0,00) RS (0,00)

RECEITAS DIFERIDAS RS 123.372,33 RS 135.200,34

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 10.350.991,38 RS 9.596.227,47

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 RS 1.000.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 RS 1.000.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 9.350.991,38 RS 8.596.227,47

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 15.240.207,20 RS 14.562.032,65

(-) lucros/prejuízos do exercício RS (2.569.827,63) RS (2.620.297,85)

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS RS (3.319.388.19) RS (3 345.507,33)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 2 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição

(-) (=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) ICMS SOBRE VENDAS

(-J DEVOLUÇÃO DE VENDAS

{-) CUSTO DAS VENDAS

(-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-} DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) DESPESAS INDEDUTIVEIS

RECEITAS / DESPESAS FINANCEIRAS

LÍQUIDAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(■) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL

Nota Saldo anterior

RS 67,447.318.21

RS 47.808,294.00

RS 47.808.294.00

RS (6.089.148.23)

RS (5.932.658.23)

RS (156.490.00)

RS (106.434.633,81)

RS (106.434.633.81)

RS (931.601.43)

R$ (425.013.88)

RS (418.162.01)

RS (18.974.56)

RS (69.450,96)

RS 113.908,69

RS 123.574.51

RS (9.665,82)

RS (1.914.137,43)

RS (1.914.137,43)

.^51..
A -

aldo atual

RS (576.935.12)

RS 2 210.680.00

RS 2 210.680.00

RS (579.220.40)

RS 345.320,40)

RS (233.900,00)

RS (1 404.639.11)

RS (1 404.639.11)

RS (811.899.16)

RS 1142.719,49)

PS (436.796.66)

RS (1.223.39)

RS (231,159,62)

RS 8.143.55

RS 32.011.46

RS (23.867.91)

RS (0.00)

RS (0.00)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peío Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visuaiízador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.163.253/0001-08

Descrição

(-) (=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

{-) ICMS SOBRE VENDAS

{-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS

(-) CUSTO DAS VENDAS

(-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS

(-) DESPESAS INDEDUTIVEIS

RECEITAS / DESPESAS FINANCEIRAS

LÍQUIDAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL

Nota Saído anterior

R$ (576.935,12)

R$ 2.210.680,00

R$ 2.210.680,00

R$ (579.220,40)

R$ (345.320,40)

RS (233.900,00)

R$ (1.404.639,11)

RS (1.404.639,11)

RS (811.899,16)

RS (142.719,49)

RS (436.796,66)

RS (1.223,39)

RS (231.159,62)

RS 8.143,55

RS 32.011,46

RS (23.867,91)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

-aldo atual

RS (1.811.815,82)

RS 2.591.695,00

RS 2.591.695,00

RS (2.674.595,40)

RS (2 122.655,40)

RS (551.940,00)

RS (1 482.252,99)

RS (1 482.252,99)

RS (331.390,93)

RS (114.029,26)

RS (202.402,18)

RS (6.658,37)

RS (8.301,12)

RS 45.447,99

.RS 57.543,47

RS (12.095,48)

RS 54.634,96

RS 54.634,96

RS (15.354,45)

RS (15.354,45)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED.59.20.35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
•  cSttitU

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCiO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 GNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19 \

Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ms r=-

Descrição Nota Saído anterior aldo atual

(-) (=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (1.811.815,82) RS [181.076.69)

RECEITA OPERACIONAL BRUTA RS 2.591.695.00 RS 395.500.00

VENDAS DE MERCADORIAS RS 2.591.695.00 RS 395.500.00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RS (2.674.595.40) RS (61.252.68)

(-) ICMS SOBRE VENDAS RS (2.122.655.40) RS (61.252.68)

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS RS (551.940.00) RS (0.00)

(.) CUSTO DAS VENDAS RS (1.482.252.99) RS (248.842.60)

(-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS R$ (1.482.252.99) RS (248.842.60)

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (331.390.93) RS (256.222.57)

(-) DESPESAS COMERCIAIS RS (114.029.26) RS (60.851.62)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (202.402.18) RS Li 80.743.62)

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS RS (6.658.37) RS (987.31)

(-) DESPESAS INDEDÜTIVEIS RS (8.301.12) RS (13.640.02)

(•) RECEITAS / DESPESAS FINANCEIRAS
LÍQUIDAS

RS 45.447,99 RS (10.916.02)

RECEITAS FINANCEIRAS RS 57.543,47 RS 18.756,08

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (12.095.48) RS (29.672,10)

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS RS 54.634,96 RS 657.18

OUTRAS RECEITAS RS 54.634.96 RS 657.18

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL RS (15.354.45) RS (0.00)

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL RS (15.354.45) RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD.E1.D0.67.ED.59.20,35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 05.163.253/0001-08

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

r

Descrição Nota Saldo anterior aldo atual

(-) (=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO RS (181.076.69) RS (50.470,22)

RECEITA OPERACIONAL BRUTA RS 395.500.00 RS 0.00

VENDAS DE MERCADORIAS RS 395.500,00 RS 0.00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RS (61.252,68) RS (203.50)

{-) ICMS SOBRE VENDAS RS (61.252.68) RS (203.50)

(-) CUSTO DAS VENDAS RS (248.842,60) RS (0,00)

(-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS RS (248.842.60) RS (0.00)

{-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (256.222.57) RS (256.814,37)

(-) DESPESAS COMERCIAIS RS (60.851,62) RS (12.880.80)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (180.743.62) RS 1192.304,63)

(•) DESPESAS TRIBUTÁRIAS RS (987.31) RS (313.48)

(■) DESPESAS INDEDUTIVEIS RS (13.640,02) RS (51.315.46)

RECEITAS / DESPESAS FINANCEIRAS
LÍQUIDAS RS (10.916.02) RS 41.513.06

RECEITAS FINANCEIRAS RS 18.756.08 RS 77.852,38

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (29.672,10) RS (36.339.32)

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS RS 657,18 RS 165.205,26

OUTRAS RECEITAS RS 657.18 RS 165.205.26

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL RS (0.00) RS (170.67)

{-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL RS (0.00) RS (170.67)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.8B.CD,E1.D0.67.ED.59.20,35.A2.EE.1C.73.07.3F.44.C5.7A.5C-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualízador Página 1 de 1



kÚM
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINR6M
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n' 99699341 em 29/04/2020. Assinado
digitalmente por Marilda dos Santos Gosta. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/. portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança .

20/225.221-3 2F8i

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nire: 3120654463-0

CNPJ: 05.163.253/0001-08

Município: UBERLÂNDIA

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIÁRIO

Número de Ordem: 19

Período de 01/01/2019-31/12/2019

Assinante(s)

CPF Nome ORO

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES

007.065.356-93 MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA MG 75.190

Documento assinado eletronicamente por fvlariida dos Santos Gosta, Servidor

V - (3) Público{a), em 29/04/2020, às 07:14 conforme horário oficial de Brasília.

Belo Horizonte, quarta-feira, 29 de abril de 2020

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iuceti j
informando o número do protocolo 20/225.221 -3.



Termo de Abertura

.4,-=. o2pgL-
Á  Página: 1

Dados da empresa
■

Nome Empresarial:

EMPQRIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 3120654463-0 CNPJ: 05.163.253/0001-08 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

EMPORIÜM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

Município: UBERLÂNDIA UF: MINAS GERAIS

Inscrição Inscrição Municipal:

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 22/07/2002

Dados do Livro

Finalidade: DIÁRIO

Número de ordem: 19 Quantidade de páginas: 495

Data Encerramento do Exercício 31/12/2019 Data 28/04/2020

Assinante(s) ,

CPF Nome Função CRC

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES Administrador

007.065.356-93 MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA Contador MG 75.190

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Livro foi protocolado sob o n" 20/225.221-3 no dia 26/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
" ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pãg. Junto Comercial 1/495
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Página 487

i^EMPORIUM
BALANÇO PATRIMONIAL

PERÍODO; 01/01/2019 A31/12/2019
EMPORIUM CONST. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ. 05.153.253/0001-08

BALAMCO PAIT^IMONIAL

ATIVO CIRCULAtíTE
CAIXA

BANCOS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
ESTOQUES

CLIENTES

ADIANTAMENTOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

DEPÓSITOS CAUÇÃO

O NAO CIRCULAT/TE
Empréstimos a longo prazo

CLIENTES

IMÓVEIS

IMOBILIZADO

(-) DEPRECIAÇÃO. AMORT. E EXAUSTÃO
intangível

4.546

2.009

7.975.812

173.912

402.500

1.186.577

655.141

5.674

38.D0Q

11.400

521.098

432.092

(222.930)

11.271

ALTOAIWO

WÊÊÊ^m'^

1 PASSIVO CIRCULANTE iMjmM
FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
PARCELAMENTO TRIBUTÁRIOS

450.016

.18

254.691

1 PASSMí NÃO CIRCULANTE a96.SH
PARCELAMENTO TRIBUTÁRIOS

RECEITAS DIFERIDAS

761.039

135.200

1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.6B64in
CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
AJUSTES DE EXERC. ANTERIORES

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO
LUCROS DISTRIBUÍDOS

1.000.000,
15.591.201

(1.029.169)

(2.620.298)
(3.345.507)

MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA

CONTADORA

CRC-MG 75.190

CPF. 007.C65.3S8-93

AOAILTON FERREIRA SOARES

SOCtO-ADMINISTRAQOR

CPF 533.727.356^

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

'Este Livro foi protocolado sob o n° 20/225.221-3 no dia 26/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comerciai 487/495



EMPORIUM
DEMONSTRAÇÃO RESULTADO 00 EXERCÍCIO

PERÍODO: 01/01/2019 A 31/12/2019
EMPORIUM CONST. COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA

CNPJ. 05.163.253/0001-08

Página 488

4fr=.

AiQÉèRAÇjéNAL
VENDAS DE MERCADORIAS - MERCADO INTERNO

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
DEDUÇÕES DA RECATA BRUTA

CUSTOS

CUSTO MERCADORIA VENDIDAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS COMERCIAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

DESPESAS INDEDUTIVEIS

FINANCEIRAS LÍQUIDAS

DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS REC / DESP

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS DESPESAS

DEDUÇÕES DO RESULTADO

PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

5.197.87S

5.197.875

(3.315.272)
(3.315.2^
(3.135.735)

(3.135.735)

(1.656.327)

(330.481)

(1.012.247)

(9.183)

(304.416)

84.189

(101.975)

186.163

220.497

220.497

(15.525)

(15.525)

MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA

CONTADORA

CRC -MG 75.190

CPF: 007.065.355-33

ADAILTON FERREIRA SOARES

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF 533.727.355-68

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^^^Este Livro foi protocolado sob o n® 20/225.221-3 no dia 28/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 488/495



EMPORIUM CONST. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

REFERÊNCIA: 31/12/2019

CNPJ: 05.163.253/0001-08

\  .,A

Página: 491

LIQUIDEZ GERAL

LG = (AC +RLP) / (PC +PNC)
(=)

10.455.670,62

1,600.974,65
(=) 6,53

LIQUIDEZ CORRENTE

LC = (AC / PC)
(=)

10.406.270,62

704.735,42
(=) 14,77

SOLVÊNCIA GERAL

SG = ((AT/(PC+PNC))
(=)

11.197.202,12

1.600.974,65
(=) 6,99

MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA

CONTADORA

CRC-MG 75.190

CPF: 007.065.356-93

ADAILTON FERREIRA SOARES

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 533.727.356-68

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^ste Livro foi protocolado sob o n® 20/225.221-3 no dia 28/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Juntri Comercial 491/495



Termo de Encerramento

4r.
Página: 495

.  .

Dados da empresa &

Nome Empresarial;

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 3120654463-0 CNPJ: 05.163.253/0001-08 NIRE Anterior;

Nome Anterior:

EMPORIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

Município: UBERLÂNDIA UF: MINAS GERAIS

Inscrição Inscrição Municipal:

'  Dados do Lívrò ^ ^
Finalidade: DIÁRIO

Nijmero de 19 Data assinatura: 28/04/2020

^Ouantidade de páginas: 495

Período de escrituração

Início: 01/01/2019 Fim: 31/12/2019

Período de retificação:

Início: Fim:

Assinanteís)

CPF Nome Função CRC

533.727.356-68 ADAILTON FERREIRA SOARES Administrador

007.065.356-93 MARIA IMACULADA PEREIRA SILVA Contador MG 75.190

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais

Este Livro foi protocolado sob o n" 20/225.221-3 no dia 2B/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Juntaiüomercial 495/495
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DECLARAÇÃO

r-- ■

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após
habilitação, do Pregão Eletrônico n° 19/2020-PMB e, após concluído todo o processo

^ licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem
como pendência de qualquer espécie referente ao processo licitatório.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo
aprovado pelo PARANACIDADB.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes-Pr, 04 de agosto de 2020

Marcos

Riia Frei Rafael Proner nM457- CEP 86.360-000 - c-mail: Iici«acao@bandcirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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'■ ,„ Js .
MUNICÍPIO BANDEIRANTES-PR

RELATÓRIO

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2020-PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2
NOVO, REFERENTE AO CONVÊNIO N'' 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE
ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A
PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

01. ABERTURA: 04 de agosto de 2020 Portal de Compras do Governo Federai
www.comprasgovernamentais.gov.br.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

a) Diário Oficial Municipal nome do Jornal Folha do Norte Paranaense no dia
15/07/2020;

b) Diário Oficial do Paraná no dia 15/07/2020;
c) Tribunal de Contas do Paraná no dia 16/07/2020;
d) Diário Oficial da União no dia 17/07/2020;
e) Sitio eletrônico do Município www.bandeirantes.pr.gov.br dia 15/07/2020;

f) Sitio eletrônico do Município www.comprasgovernamentais.gov.br dia
14/07/2020.

A íntegra do edital foi disponibilizada 14/07/2020 a partir de 10:00 ,

A data da sessão foi designada para 04/08/2020, portanto, cumpriu-se o disposto na
legislação vigente.

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(AI^M) O EDITAL:
N° ;N0MEDA(S)EMPRESA(S) endereço e cnpj
1  j EMPÓRIUM CONSTRUTORA Rua Duque de Caxias n" 450, salas 304,305 e 306,

I  I COMÉRCIO E SEEVIÇOS LTDA I Bairro Centro, CEP. 38.400-142 - Uberlândia-
MG

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE | Av Oitaviano Alves de Lima 2600, Bairro Limão,
! VEÍCULOS LTDA CEP. 02.701-000, São Paulo-SP
iMANUPA COMÉRCIO, Av. Marque de São Vicente n° 1619, sala 2705,
'exportação, IMPORTAÇÃO DEIVarzea da Barra Funda, CEP. 01.139-003, São
EQUIPAMENTOS Paulo-SP

Rua Frei Rafael Proncr n' 1457 - CEP ^.360-000 -c-mail; licitacao(^bnnücirantes.pr.gnv.br -Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houveram pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações relativos ao edital,
modelos e anexos.

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

N® EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S)

1
EMPORIEM CONSTRUTORA COMERCIO E

SEEVIÇOS LTDA
ADAILTON FERREIRA SOARES

2  I DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

, 'manupa COMERCIO, EXPORTAÇÃO,

JORGE FERNANDO ZANOTTO

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
JOSE NILSON MENON

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram):

CLASSIFIC

ADA(S)

V Colocada

2" Colocada

LOTE(S)
NO

01

01

EMPRESA(S)

EMPÓRIUM CONSTRUTORA
COMÉRCIO E SEEVIÇOS LTDA

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE

VEÍCULOS LTDA

VALOR(ES)
PROPOSTO(S) R$

288.000,00

LANCE

FINAL RS

269.000,00

288.000,00

MANUPA COMÉRCIO,
3' Colocada 01 EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS

0(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata

288.000,00

269.500,00

286.500,00

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver.

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu
a análise do documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições previstas no instrumento
convocatório.

07. HABILITAÇÃO

Proponente Habilitado:

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86,360-000 - c-mail'. licitnciio^bandcirantes.pr.gov.br - Tel; (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235,753/0001-48



FREFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LOTE(S)
NO

01

EMPRESA

EMPORIUM CONSTRUTORA

COMERCIO E SEEVIÇOS LTDA

VALOR I LANCE
PROPOSTO R$1 FINAL RS

288.000,00 269.000,00

HABILITADO

HABILITADO

A decisão foi comunicada em 04/08/2020 às empresas através da própria ata.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro declarou os
proponentes, vencedores do certame.

Os proponentes não demonstraram imediata e motivadamente a intenção de recorrer.

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças
constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.

Que a contratação dos objetos constantes dos lotes adiante descritos, objeto do
Pregão Eletrônico n° 19/2020-PMB, sejam adjudicadas, com base no edital, na
legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório.

Lote n" 01 - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2
proponente: EMPÓRIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SEEVIÇOS LTDA
valor global: R$ 269.000,00 (Duzentos e sesenta e nove mil reais)
prazo de forneéurtento: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato

Bandeirantes-1 O de agosto de 2020.

oraes

eiro

Fernan^a^o
Equipe d

Jjuliana Carvalho Pereira

Equipe de Apoio

Ceia
veira

Anf^joj &òfa5£ete da Silva
Eq|uipe de Apoio

A decisão foi publicada em ata

Rua Frei Rafael Proiier n' 1457 - CEP 86,360-000 -c-mail: HcHacaiKSlbanileinmlcs.pr.6ov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48



Município de Bandeirantes - 2020
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 19/2020

'fj: ni.

Pâginail

Obiag AQ DE 01 CAMINHÃO BASCULANTE6X2 REF CONVÊNIO 43A«3a3SEDU - PARANACIDAOE

Lite: OCPI lient 0001 CÃMINHA0CAÇAMaABASCULANTEè>2 í-v

ESPEC'IFiCAÇAOCO'NFORMEAtíÍÉXÓdrÒO:Ípit^i-'

Lanes Inicial

Lance InicíBl

Lanes Inicial

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
Valcf

258.000,00

287.500,00

as 500,00

293.500,00

279.500,00

272.000,00

271.000,X

269.CIOO.X

MANUPACOMERCIO, E)tf'ORTAÇAO, IMPORTAÇÃO DÊ EQUIPEVEfÇULOS
Valor

288.000,X

286.SCO,X

OE NIGRIS DISTRIBUIDORA DEVBCULOS LTDA

Valor

28S.OOO.X

I7.000,X

286.000.x

284.000,ro

280.000,X

Z71.SX.X

2^.SX,X

.

IVECCftTECTOR 1S0E21 Vencedor

IVECaTECTOR1Si2lO

MERCEDESBENZIATEGOI-ne ,,-_S

Dedlnou

OE NIGRIS DISTRIBUIDORA OE VeOJLOS l.TOA

XlRd FERNANDO 2AN0TT0

ClflaE

lAoÀJlO^
ISMAO FONTOLAN DA SILVA

Pregctíro
DIPORIUM CONSTRUTORA COMERaO E SERVIÇOS LTDA

ADAILTON FBIRBRA SOARES

MANUPA COMmaO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE
EQUIP E VEÍCULOS AOAPTACOS BRELl

JOSÉ NILSON MB40N

Emiüao por-MARCOS DE MORAES, na \ersâQ 5525 P
2QÍW202013:59:41



,nnüHi«frrí Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Pregão 19/2020

à3a.
.A

Páginal

Cúdigo CNPJ/CPF Status

PomBpodo;MnÍo enquadrado* 08 lei compl«nontvn*iza/2006

05.163.253/CCO1-0Õ

03.093.776^31-91

eisgiAsg/ocoi-oo

554889465-6

554889476-1

554889479-6

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO. IMPORTAÇÃO DE EOUlP E VEÍCULOS ADAPTADOS

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Classiricaúo

Clasalficado

Classificado

QtúedafarnBcedores: 003

Qtdelotá dsfornecedcres; 003

Emitido pof: MARCOS DE MORAES, na versão: 5525 P 04rt»202Q 16:33:29
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íWítmitro Município de Bandeirantes -2020
Classificação por item

Pregão 19/2020 ....1
Paginai

Preço Unitário
Fornecedor CNPJCPF Status Mvca

H-LottfOCri-Loto.OOl i. •" ' . ,

ICemOOl: 22273 CAMINHA0CAÇAMBA8ASCUtANTE6X2

554a8945SÍ EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS 05.163.2530001.08 Classificado

554889479-6 DENIGRISDISTRIBUIDORAOEVEÍCULOS LTDA 61.591.45Srt)C01-00 Classificado

5548fâ476.1 MANUPACOMERCtO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 03093.77610001-91 Classificado

IVECO

MERCEOESBENZ

IVECO

269.000,00

269.500.CO

2aS.500.(X)

Otde. itens desertos:

Qtda itens frustrados:

000

000

Êmitidopcf MARCOS DEMORAES,na\ersâo:5525P 04/08/202016:33:46



tuctiautrfj Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/itens

Pregão 19/2020
\n5 r*

K
PáQínal

Produto StatuB

Fornocedor

i'l:otó0(rt-loto-001

Item001: 22273 CAMINHÂ0CAÇAMBABASCULANTE6X2

^1889465- EMPORIUM CONSTRUTORACOMERCIOESERVIÇOS

CNPJ/CPF

i' JC'

0&1632S3ID001-06

Status

Classificado

Marca

(VECO

Preço UnKirlo

ADQUIRIDO

269.000,00

Qlde. rierts vencedores 001

Qtde. Itens frustrados 000

Otde itens desertos 000

Qlde. itens não apurados 000

Otde. itens en^satadas 000

Qlda itens empaados ME coo

Emitido por MARCOS DE MORAES, na wsão. 5525 P 0ÍK18/2O2016:33:51



Município de Bandeirantes - 2020 "
Vencedores por lote/item r-- o^3 ̂

Pregão 19/2020

Páginaci

Produto Marca Preço

:  ̂ ^ ~ ~ " ■ . ■ ^ -•«-Loto 001-Loto Ottt. ■ ■ . • " I . -

Pomocedor: S54889465-e EMPORIUM CONSTRUTORACOMERCIO ESERVIÇOS CNPJ: 05.163.253^001-06 Itens vonddos: 1

Item 001 22273 - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTl 6X2 IVECG 269.000,00

Emitido Fcr: MARCOS DE MORAES, na versão. 5525 P 04/06/202016:33:57
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W/OB/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

987445.192020 .1619 .4958 .1189348500

'fis n"- (O ̂  *7^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES i. I—.

J\
Ata de Realização do Pregão Eletrônico

NO 00019/2020

Às 10:31 horas do dia 04 de agosto de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo instrumento legal 1482/2020 de 05/01/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei n® 10.520 de 17 de julho
de 2002 e no Decreto n® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n® 106, para realizar os procedimentos relativos
ao Pregão n® 00019/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) caminhão caçamba
bascuiante 4x2 novo, referente ao convênio n® 434/2020/sedu - secretaria de estado e desenvolvimento urbano e de obras públicas,
e serviço social autônomo paranacidade, para atender a prefeitura do município de bandeirantes-pr. O Pregoeiro abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: CAMINHÃO CARGA
Descrição Complementar: (1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1. FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 {Novo, zero Km) 2. CHASSI DE
CAMINHÃO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo Indicar 2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1.
Número de marchas à frente 6 (seis) marchas 2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2 2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

^  2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade admissível
sobre o eixo traseiro (kg) 9.000Kg 2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14.000Kg 2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e
traseiros Compatível para instalação da Caçamba Bascuiante 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com
dupla velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado AS DEMAIS
ESPECIRCAÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO 07 DO EDITAL
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 288.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 500,00

Aceito para: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 269.000,0000 .

Histórico

Item: 1 - CAMINHÃO CARGA

Propostas Paniciparam deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com • na frente foram desclassificadas)

CNPVCPF Fornecedor M^E^EP^jcioP Velor Unlt. Valor Global
05.163.253/0001-08 EMPORIUM Não Não Nenhuma 1 R$ 288.000,0000 R$ 288.000,0000 03/08/2020

CONSTRUTORA 15:09:10

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

s  Modelo/Versão: TECTOR 150E21
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCUIANTE 4x2 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1.
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Km) 2. CHASSI OE CAMINHÃO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo Indicar
2.1.2. Mínima potência efetiva liquida (CV) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1_. Número de marchas à frente 6 (seis)
marchas 2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2 2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES 5 PESO 2.3.1. Capacidade de orga
sobre o chassi do veiculo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade adinissivel sobre o eixo
traseiro (kg) 9.000Kg 2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) 14.000Kg 2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e
traseiros Compatível para instalação da_Caçamba Bascuiante 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o
traseiro com dupla velocidade 2.S. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado
2.7. PNEUS Da linha de montagem, especificar medidas 2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem, especificar medidas 2.8.2. Espelhos externos com braços fixados
à cablne Sim 2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veiculo, capacidade (t) Sim 2.8.4. Kit de
Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser
fornecido 3. CAÇAMBA BASCULANTE 3.1. CAPACIDADE (m') 6,0 (seis) m^ 3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar
3.2. AÇO OE CONSTITUIÇÃO DA CAÇAMBA E ESTRUTURA SAE 1020 - ASTM A-36 OU SAC-350, chapa com espessura
minima de ómm 3.3. COMPRIMENTO ÚTU Indicar 3.4. LARGURA MÁXIMA Irrciicar 3.5. ALTURA MAXir4A Indicar 3.6. PESO
(kg) Indicar 3.7. LAIERAiS, CAMPA 1RASE1RA, PARTE FRONTAL E FUNDO (t-spessura) C/iapa com espessura minima de
6mm 3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS Dl. AÇO DOURADAS EM PERITL "U" Sim 3.9
ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM CHAPAS Dt AÇO Sim 3.10. PARA-CHOQUE TRASEIRO S m, conforme
Resolução 152/03 CONTRAN 3.11. FAIXAS REFLETIVAS Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 3.12. ISO-9p01 Sim,
do Implemento Caçamba Bascuiante 4. GARANTIA 12 meses da entrada em operação 5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas

61.591.459/0001-00 DE NIGRIS Não Não Nenhuma 1 R$ 288.000,0000 R$ 288.000,0000 03/08/2020
DISTRIBUIDORA 15:11:47
DE VEÍCULOS

LTDA

Marca: Mercedes Benz

Fabricante: Mercedes Benz

Modelo / Versão: ATEGO 1419

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo, zero Krn) 2. CHASSI DE CAMINHÃO
2.1. MOTOR 2.1.2. Minirna potência efetiva líquida (CV) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1. Número de marchas à frente 6
(seis) marchas 2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2 2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO 2.3.1. Cupacídade de
carga sobre o chassi do veiculo sem considerar o peso da Caçamba (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade admissível sobre o
eixo traseiro (kg) 9.000Kg 2.3.3. Peso bruto total homologado (kg) i4.0(JOKg 2.3.4. Distância entre eixos dianteiros e

https://www;Conpra5neLgovbr/seguro/indexgovasp 1/3
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traseiros Compatível para instalação da^Caçamba Basculante 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o
traseiro com dupla velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado
AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DE ACORDO COM AS CONTIDAS NO ANEXO 07 DO EDITAL. Marca/Fabricante:
Mercedes Benz / Modelo; ATEGO 1419

Não Não Nenhuma R$ 288.000,0000 R$ 288.000,0000 03/08/2020
20:27:10

03.093.775/0001-91 MANUPA

COMERCIO,
EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO

DE

EQUIPAMENTOS

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: 15210
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : (1] DISCRIMINAÇÃO (21 EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3)
ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1. FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 (Novo,
zero Km) 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo Indicar 2.1.2. Mínima poténda efetiva líquida (CV)
185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1. Número de marchas à frente 6 (seis) marchas 2.2.2. Tração com dupía Velocidade 4x2
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO 2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sem considerar o peso da
Caçamba (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 9.000Kg 2.3.3. Peso bruto total
homologado (kg) 14.000Kg 2,3.4. Distancia entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para Instalação da Caçamba
Basculante 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com dupla velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo
Hidráuiica 2.6. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO
ANEXO 07 DO EDITAL,

Lances (Obs; lances com • na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 288,000,0000 05.163.253/0001-08 04/08/2020 10:31:19:807

RS 288.000,0000 61.591.459/0001-00 04/08/2020 10:31:19:807

RS 288.000,0000 03.093.776/0001-91 04/08/2020 10:31:19:807

R$ 287.500,0000 05.163.253/0001-08 04/08/2020 10:44:43:257

R$ 287.000,0000 • 61.591.459/0001-00 04/08/2020 10:45:01:520

R$ 286.500,0000 03.093.775/0001-91 04/08/2020 10:45:19:653

R$ 286,000,0000 61.591.459/0001-00 04/08/2020 10:45:30:240

R$ 285.500,0000 05.163.253/0001-08 04/08/2020 10:45:42:400

RS 284.000,0000 61.591.459/0001-00 04/08/2020 10:45:49:643

R$ 283.500,0000 □5.163.253/0001-08 04/08/2020 10:46:02:840

RS 280.000,0000 61.591,459/0001-00 04/08/2020 10:46:13:817

R$ 279.500,0000 05,163,253/0001-08 04/08/2020 10:46:33:853

RS 272.000,0000 05.163,253/0001-08 04/08/2020 10:47:51:080

RS 271.500,0000 61.591.459/0001-00 04/08/2020 10:48:10:110

RS 271.000,0000 05.163.253/0001-08 04/08/2020 10:49:44:773

R$ 269.500,0000 61.591.459/0001-00 04/08/2020 10:49:57:007

R$ 269,000,0000 05.163.253/0001-08 04/08/2020 10:50:08:913

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Não existem lances de desempate 7174 para o iicm

Eventos do Item

Evento

Aberto

Encerrado

Aceite

Habilitado

Abertura do prazo de
Convocação - Anexo
Encerramento do prazo de
Convocação - Anexo

Data

04/08/2020
10:38:37

04/08/2020
10:52:19

04/08/2020
11:28:41

04/08/2020
11:29:11

04/08/2020
11:55:50

04/08/2020
11:56:01

Observações

Item Aberto.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta, Fornecedor: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO-E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ/CPF; 05.163.253/0001-08, pelo melhor lance de R$ 269.000,0000.
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ/CPF: 05.163.253/0001-08
Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ/CPF: 05.163.253/0001-08.

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do furnececlor EMPORIUM
CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/CPF; 05.163.253/0001-08.

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Data

04/08/2020
10:38:37

04/08/2020
10:38:37

04/08/2020
10:38:57

04/08/2020
10:39:26

04/08/2020
10:52:19

04/08/2020
10:52:20

Mensagem
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Bom dia!

Esta aberta etapa de lances

O item 1 está encerrado.

Todòs os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa dc Julgamento de Propostas. Favor
acompanhar através da funcionalidade "Acompanh.n 1ulgumtíiitij/hobllit.3Ç3(.7admís;:lbilidade".
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Pregoeiro 04/08/2020
11:07:35

Pregoeiro 04/08/2020
11:26:25

Sistema 04/08/2020
11:29:11

Sistema 04/08/2020

11:55:50

Sistema 04/08/2020
11:56:01

Pregoeiro 04/08/2020
11:56:56

Eventos do Pregão

Evento

Abertura de Prazo

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Estamos analisando doe. da proponente vencedora

Documentos analisados, e estão em conformidade com edital

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de Intenção de recursos para os itens/grupos
na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento',

Senhor fornecedor EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA, CNPi/CPF:
05.163.253/0001-08, solicito O envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CMPJ/CPF:
05.163.253/0001-08, o prazo para envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Foi informado o prazo finai para registro de Intenção de recursos; 04/08/2020 às 12:20:00.

Data / Ho ra Obse rva ções

04/08/2020 11:29;11 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechame°nto de°Prazo 11:56:56 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 04/08/2020 às 12:20:00.

Após encerfamejito da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens, Foi divulgado
o resultadó da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10,024 de 20 de setembro de
2019. Naoa/mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:27 horas do dia 04 de agosto de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada
pelo PregpéroÁ Equipe de Apoio.

DA SILVA

Equme d^Apoío

FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA

Equipe de Apoio

Juliana carvalho pereira
tquipe de Apoio

Imprimir o
Relatório
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

NO 00019/2020

PrnJolcn agosto de 2020, após analisado o resultado do Pregão r\° 00019/2020 referente ao

»*OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: CAMINHÃO CARGA

sobre o chassi do veículo sem considerar o peso da Caçamba (kq) Indicar 2 3 2 ranàririâHo aH - f carga
eixo traseiro (kg) 9.000Kg 2.3.3. Peso bruto total homologLo (kg) 14 ÕoOKg 2 ̂ 4
dianteiros e traseiros Compatível para instalação da Caçamba Basculante 2 4 EIXOS 2 4 ? íúmLTpivn. o
eixos sendo o traseiro com dupla velocidade 2.5. DIREÇÃO 2.5.1 Tipo Hidráulfca 2^^^
Simples, com Ar Condicionado AS DEMAIS ESPECIRCAÇÕES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXo'o7 DO EDITAL
Tratamento Diferenciado: - i-L.'nrKu.

Aplicabilidade Decreto 7174: Sim
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

^  - ' Unidade de fornecimento: Unidade

«r;rurr -0,00
Adjudicado para; EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO F SFRVTrnc irnA « i ... .
269.000,0000. v-ui icKi_iu t btKVlCOS LTDA , pelo melhor lance de R$

Eventos do Item

Evento Data
Observações

Fim do documento

https;//vwvw.conprasnet.govbr/pregaa/pregoeirci/atafTermoJulg.asp?prgCod=860233&acao=A&típo=t
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I  bAM i e Monitoramento de projetos

paRaNacioaoe

PAM 2019/2020

Parecer Processo ücitatórío N° 2020/0399

Município: Bandeirantes
Modalidade: Pregão N®:0019/2020

Lote(s): * 1 * * *

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo
Licitatório em epígrafe referente a aquisição de um
Caminhão Caçamba e, considerando a documentação
apresentada, emite Parecer FAVORÁVEL à aprovação e
conseqüente homologação do procedimento, pois o mesmo
cumpriu os requisitos estabelecidos na legislação vigente.

Curitiba,

Rosana de Fátima Menarin

Advogado

Associação: AMUNOR
Escritório Regional: Escritório Regional de Londrina

Contratos de empréstimo: Lote : 1 ==>
SAM Projeto N® : 66

PRSign 1 Documento assinado eletronicamente por Rosana de Fatima Menarin (14/08/2020 10:37:15). Verifíque a autenticidade em
http://sistemas.paranacidade.org.br/dss/prsign [controle: 2020081410371545]
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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

PAM 2019/2020

Município : Bandeirantes
Modalidade: Pregão Nr.: 0019/2020

Objeto : Lote 1 - Aquisição de 01 (um) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 com potência mínima
efetiva de 185 CV e caçamba basculante com capacidade de 6,0 m'.

Lote(s): 1==> R$ 269.000,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

• Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

• Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) venc8dor(es):

Lote 1 - EMPORiUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

0(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$269.000,00: Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDÜ: R$221.831,60;
Contrapartida Municipal: R$47.168,40:

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba, 14/08/2020

Carlos Massa Ratinho Jr

Governador do Estado do Paraná

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano

Associação: AMUNOP
Escritório Regional: Escritório Regional de Londrína

Contratos de empréstimo:
SAM Projeto Nr: 66
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PARECER JURÍDICO N°. 183/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo if. 106/2020. Pregão Eletrônico n". 19/2020.
INTERESSADO: Pregoeíro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,
REFERENTE AO CONVÊNIO N". 434/2020 - SEDU - PARANACIDADE PARA ATENDER À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
^uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO n°. 19/2020, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de cotisiderações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência}\ e, didaticamente, passa a explicar, m verhis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe^e

Rua Frei Ralac! Pu^mcr 1457 - centro-CI:P 86.3<)(K)00 -Tel.: (43) 542-4525 - E-niail licitacao.:afbandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/Ml- 76.235.753AX)0l^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
.4

■  _ .

competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providências adequadas a eliminar o defeito. Á autoridade superior não pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...j. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enqua7ito confirma a validade de todos os atos praticados no curso da

^  licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P ■ 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Fmtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à coiiveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
aparecer restringii-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n°. 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial

União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo^
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

:ial

T
Rua 1-rci Rafael l^mncr 1457 - ccnlro- CHR 86.360-ÍXX) - Tcl.; (43) 542-Í525 - K-mail litíilacaa:a^bandeirante.s.pr.gov.br-CNl'3/KÍF 7(i.235,75.3^M8
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Não constam impugnaçâo e/ou interposiçào de recursos contra as
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, coiiforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente paiecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

E o parecer, salvo melhor intefpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o âng^ jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoima^o ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.9Q^4 e entendimento do STf no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

^  Bandeirantes, 17^ agosto de 2020.

7

Lemel Lourenço Carrasco

OAB/PR rf. 47.6S3.

kua Frei Rafael PitMicr 1457 - centro-ClíF 86.360-000 - Te).: (4.3) 542-4525 -E-mail licitacaiVoíbandeirdntes.pr.gov.br - CNPJ/Mí" 76.235.753/0001-48
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 19/2020 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 NOVO,
REFERENTE AO CONVÊNIO N® 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:

EMPÓRIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

,'ÊQte Item Produto/Seiyiço .Marca, Modelo Unidade Ouantidade Preço Preço tpâ^

1 I
CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE 4X2

iVECO
TECTOR

150e21
UN 1,00 269.000,00 269.000,00

TOTAL 269.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N^
19/2020-PMB É DE R$ 269.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL REAIS)

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 17 de agosto de 2020

LINO UA^T]

Prefeito^Mumcipal

Rual-rci Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail;licitaçâo@bandeirantcs.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/fje m.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 19/2020 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4x2 NOVO,
REFERENTE AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
^Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

ITEM EMPRESA VLR TOTAL

01 EMPÓRIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 269.000,00

T O TA L 269.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N*^
19/2020-PMB É DE R$ 269.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL REAIS)

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 17 de agosto de 2020

LINO MAR1ZNS

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Te!,: 43 542^525 - E-mail:licitaçào@bandciranles.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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SÚMUU DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Estação DASHEN Consultoria Pesquisa Agronômica LTDA-ME,
CNPJ 21.4S8.422/0001-8S torna público que está requerendo
ao ÍAP/IAT, a Renovação da Licença Ambiental Simplificada
para serviço de pesquisa e consultoria agronômica implantada

na Estrada da Yara km OS, no Bairro da Jacutinga -

Bandeirantes - Paraná.

CÂMARA MUNICiPAL DE BANDEIRANTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANOEIRANTES-PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO
PÚBUCO 01/2017

Face a aprovação em concurso público ns 01/2017, a
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-Pr, convoca os

aprovadas abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão

de Recursos Humanos da Prefeitura, sito à rua Frei Rafael

Pronner, 14S7, centro, em Bandeirantes, dentro do prazo de

OS (cinco) dias úteis a partir da publicação deste edital,
sujeito a desclassificação, munidos dos seguintes documentos

originais e cópias;
- RG e CPF

- Carteira de Trabalho - CTPS

- PIS/PASEP

- Comprovante de Residência
- Documento de comprovação de escolaridade

- 2 fotos 3x4

- Título de Eleitor

- Comprovante de votação da última eleição

- Carteira de Reservista

- Declaração que não possui outro cargo, emprego ou função

pública

• Atestado de Antecedentes Criminais

- Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento dos filhos,

se for o caso

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALTAIR ELIAS DA SILVA 45

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, em 18 de
Agosto de 2020

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 19/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE 4x2 NOVO. REFERENTE AO CONVÊNIO N*
434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS POUCAS, E
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA
ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR.

Passado o prazo rccumL tomo pública a homologatio do procodimcnto
de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado e adjudicação do

ITEM EMPRESA VLR TOTAL

01 EMPÔRIUM CONSTRUTORA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA

269.000,00

TOTAL 269.000,00

PREGÃO ELETRÔNICO N* 19/2020-PMB É DE RS 269.000,00
(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL REAIS)

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandctranlcs-PR, 17 dc agosto dc 2020

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -PSS 001/2019

Face a aprovação no processo seletivo simplificado - PSS
001/2019, cargo de Agente de Combate de Endemias, a
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-Pr, convoca os
aprovados abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão
de Recursos Humanos da Prefeitura, sito à rua Frei Rafael
Pronner, 14S7, centro, em Bandeirantes, dentro do prazo de
02 (Dois) dias úteis a partir da publicação deste edital, sujeito
a desclassificação, munidos dos seguintes documentos
originais e cópias:
I- Fotocópia autenticada do RG - Carteira de Identidade;
II- Fotocópia autenticada do CPF - Cadastro de Pessoa Física;
III- Fotocópia autenticada do Título de Eleitor;

IV- Certidão de Nascimento ou Casamento;

V- CTPS • Carteira de Trabalho;

VI- Fotocópia autenticada do PIS/P/\SEP

Extrato/Comprovante;
VII- Comprovante de Residência (máximo 30 dias);
VIII- Comprovante de Escolaridade;

IX- Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação,
se do sexo masculino;

X- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;

XI-02 Fotos 3x4;

XII- Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
Filhos Menores de 21 Anos;

XIII- Certidão de Quitação Eleitoral Atualizada emitida pela
Justiça Eleitoral (pode ser retirada pelo site www.tse.gov.br);
XIV- Atestado Médico de Aptidão física e mental;

XV- Declaração de que não se encontra em Situação de
Acúmulo Ilegal de Proventos, Funções, Empregos e Cargos
Públicos; •

13.5. O item com * (asteriscos) devera ser retirado modelo

perante a Divisão de Recursos Humanos.

Cargo: Agente de Combate de Endemias
NOME CLASSIFICAÇÃO
MARIA CRISTINA SÉRGIO OA SILVA 18»

HiSAD MARILEYA DUARTE MANOEL 19»

SILVIA APARECIDA PEREIRA FERNANDES 20»

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, em 18 de

Agosto de 2020

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

I PUBLICAÇÃO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PORTARIA N*I2.S14/2020

CONCEDE AFASTAMENTO A TÍTULO DE
desincompaubilizaçAo para concorrer ao cargo
ELETIVO A SERVIDOR PÚBUCO MUNICIPAL

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO os requerimentos dos Savidoies, que
pleiteiam sua desíncompalibiiização para ccncoirer a uma vaga no
Pleito Eleitoral Municipal de 2020;

CONSIDERANDO que existe previsão legal para a concessão
da desincompatibilização requerida. Lei Complementar N* 64, De 18
De Maio Dc 1990 que Estatelccc, de acordo com o aiL 14, $ 9* da
Constituição Federal, casos de ínclegibilidade, prazos de cessação, e
determina outras providências, bem como o contido em Emenda
Constitucional n* 107, de 2 dc julho de 2020, paia garantir maior
lisura ao processo eleitoral;

RESOLVE:

Art I* - Conceder pelo perfodo de 03 (três) meses afastamento
aos servidores abaixo relacionados admitidos na forma do ait 37 da

Constituição Federal , nomeados em caráter efetivo, a titulo de
desincompatibilização para concorrer ao pleito eleitoral 2020, no
município Bandeirantes, Estado do Paraná, com direito a percepção
dos seus vencimentos integrais:

NOME CARGO MATRICULA

FUNCIONAL

RG

MARIA DA

CONCEIÇÃO
ALVES DA SILVA

CESCO

PROFESSORA 2773 4.6I7ÍSU

Parágrafo único- O afastamento terá inicio no dia IS dc agosto
de 2020 atê o dias seguinte ao pleito eleitoial, qual seja, 16 de
novembro dc 2020.

Art 2* - Esta Peitaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-sc. Cumpra-se.

Bandeirantes/PR, 14 de agosto de 2020.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO

i  í

CONTRATO N° 238/2020-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA EMPORIUM CONSTRUTORA

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na Rua Frei Rafael Proner 1437, centro. CEP. 86.360-
000 na cidade de Bandeirantes estado do Paraná, CNPJ 76.235.753/0001-48. a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Lino Martins, portador da cédula de
identidade R.G. n" 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, CPF n"
364.738.509-49, e a empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ 05.163.253/0001-08, localizada na Rua Duque de Caxias 450, sala 304. centro. CEP. 38.400-142 na
cidade de Uberlândia-MG, a seguir denominada CO.\TR.\TAD.\. reprc.scntada por seu
Sócio/Administrador o Sr. Adailton Fen-eira Soares, portador da cédula dc identidade R.G. N" 2.874.919
SSP/MG, CPF n^ 533.727.356-68, residente na Av. dos Jardins n" 250 - Alameda das Agaves n" 15. Bain"o
Nova Uberlândia, CEP. 38.412-639 na cidade de Uberlândia-MG, finnam o presente contrato nos tennos
kda Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada dc 04/08/2020, e nas
condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO C OM RATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: CAMINFIÀO CAÇAMBA
BASCULANTE 4x2 - lote n° 01. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo dc peças dc
reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto cm estrita observância com o indicado
nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico iT 19/202()-PMB|
que é parte integrante deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Rua Frei Rafael Protier n' 1457 - CEP 86.560-000- o-mail / /íiiKó biindcir5ínle.\.pr.n««.lí

ADAILTON FERREIRA

soARts.53 3 7^' 156Ó8

5."! • | j\ vCM") ""fuLVi ■'SVíKUtl JK
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O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de RS 269.000,00 (duzentos e sessenta e
nove mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAM.ATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0438-5002 2000504122040410[24490520000
EQL !PAMi:.\Tn 1: MATEIRAL

PERMANENTE

OBRAS E SERV.

URBANOS
0439-0000 2000504I22040410l24490520000

EQUIPAMENTO E MATEIRAL
PERMANENTE

CLÁUSULA QUARTA - DA FORiMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via. no protocolo geral na
sede do Município e deverá ser apresentado, confonnc segue, de modo a padronizar condições e fonna de
apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento rornecido. numeio da licitação, número
do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento;

b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

,0 faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes-PR- CNPJ n*'
'76.235.753/0001-48.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fomecimento é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste contraio.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo dc fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fomecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE;
d) por motivos dc força maior ou caso fortuito. entre outros, desde que tenham influencia direta sobre o
fomecimento do objeto contratado.

ADAILÍON 1-ERRElRA adahionfeíiheira

SOARE5:53372735668

Rua Frei Rafael Proncr nM457- CEP 86.360-000-jtnx -Tcl l4.U 3542-4525 - l-«x 3542-3322 c CSPI 7f. 235 753/0001.4ít



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

ifis r

Parágrafo Segundo
\ h.-.

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensíio do coniruio. dc\idainenle Jusiificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as panes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

'Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se rese!'va o direito de rescindir o presente contrato
e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de fonmilar qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, coniailos a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período minimo de 12 (doze)
meses, e oferecer treinamento{s) para operação do sistema {se necessário):
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema:
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante,
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência lécniea
no Estado do Paraná ou apresentar temio de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela
Assistência Técnica;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas. e após a garantia, pelo
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de ̂
toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ouj ^
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista
no edital;
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a/^ogo do programa, disponibilizado no link
https: /paranaintcrativcvnr.eoN ■hr OrokiidM.k /ri iiJl/fli ioPlacn-v m

Rua Frei Rafael Proner n" 1457- C I-.P »f' 360-0(1(1 eojSSií i^iaçauff baádiinu^^ lir U-i i Ui lU;. I ... •'T c > MM -iR
ADAILTON FERREIRA iÇ..".idiiüC'üinvo.y>ra.iw9t>ítM0N

FtHflU«ASOABESS33'í7156M

SOARES:53372735668 oadm i7S'57^í3w
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVIS l OS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco poi cento)
do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em} designado(s) para
tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACIERÍSTICAS lÉCNiCAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido dcfinitisamenle depois de certilicado pelo(s| tecnicoís), a sei(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e lenno de recebimento delinitivo. observuda.s as espeoiíicações
contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou juridica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei n" 12.846/2013 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quei que seja,
tanto por conta própria quanto por intennêdio dc ouircm. qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo Irauduiento que consuluam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores c colaboradores ajam da mesma fonna,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Â CONTRATADA serão aplicadas penalidades'multas pelo CONTRAT.'\NTH a serem apuradas na forma
a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos dc mora. exigivel juntamente coin^
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em rela
à data prevista para o fornecimento; ^ .. .
b) multa dc 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação. omissão ou ncgligcncu
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigaçòcs^cmtratiiais:

^  A[)A|LT0N FERREIRA n.
.kyw.ili/ SU.'.'iw. ,

SOAR£S:S3372735668 ov

Rua Ffci Rafael Pruner nM457- CEP 86.360-000 - c-im.l »U'S.pj Tai. ,n4.%J?35 I ..v i
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c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com
a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. obsci\andü-sc o disposto no A1I. 7K da Lci
Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de inieipelaçào
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parle o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

^ Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas c danos, sem
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRA l UAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes cm todos os
seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem
o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a
necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único / /i í adailton FERREIRA \ \ '
®  // ✓ / SOARES:5337273S668 Sjuoi t'se40 oi-oc

Rua Frei Rafael Proner n* 1457- CEP 86.360-00o/çpi«áíi: liciiacao@bandelranl/s.pr.e^Ífi/ -Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 cCNPJ 76,235 753/OOOM8
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As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GES l ÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o Sr Antônio José Tomé, designado pela
Portaria n° 12.454/2020.

O gestor do contrato é o Sr. Antônio Carlos Zanardo. designado pela Portaria n" 10.622/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste tenno. perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PAR I ES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciC-neia de .seu conteúdo, bom como dos
^demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes-PR, 20 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE"

Lin6 Martim

Prefeito Munipip

Testemunhas^

TES-PR

5.259-2

ADAILTON FERREIRA Assinado de forma digital por ADAILTON
r/^Anrr- i- -r FERREIRASOARES:5337273S668
SÜARES:53372735668 Dados 20200901 17S9;09-03W

EMPORIUM CONSTRUTOR.\ COM F SERVIÇOS LTDA
Adailton Ferreira Soares

Sócio Adminhimufor
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 238/2020-PlVlB

PREGÃO PRESENCIAL N" 19/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2020- PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: EMPORIUM CONSTRUTORA COM E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCUTANTE 4x2 NOVO.
REFERENTE AO CONVÊNIO N'" 4.'Í4 2020 S1:1)U - SI C RI ! AKIA Dl: i:STAD() l:
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS. L SERVIÇO SOCIAL AUT()NOMO
PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais)

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0438-5002 2000504I22040410124490520000
EQUIPAMENTO E MATEIRAL

PERMANENTE

OBRAS E SERV.

URBANOS
0439-0000 2000504122040410124490520000

EQUIPAMENTO E MATEIRAL
PERMANENTE

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados a partir data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenia c cinco) dias. cornados a partir data da assinatura do
contrato.

Bandeirantes-PR, 20 de agosto de 2020.

NTES-PRMUNIcrPíe-BE^BÃT^Il
Lino Míírtins

Prefeito Municipal

ADAILTON FERREIRA AssmadoúeíormadigitaipotADAUTON
P£«RÍIHA SOARfcS.-5J372735668

SOARES:53372735668 Uadnv 2020.09 oi 17 :.9:30 0300

EMPORIUM CONSTRUTORA COM E SERVIÇOS LTDA

Adailton Ferreira Soares

Sócio/Administrador

Rua Frei Rafael Proner n*l457- CEP 86.360-000-e-niaiU licitacaoCfl;bandciranU's.pr.|i«v.br - Tc! ( 2< -1 j\ i- ( M'i 7(. 21> "í.líOOOl-JX í /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DECRETO n" 2.167/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais,

DECRETA

An. 1° - De conformidade com o disposto na Lei n°
3.930/2020, fíca o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
no coiTcntc exercício um Crédito Adicional Especial no s-alor
dc RS 32.500,00 (Trinta c dois mil c quinhentos reais), para
devolução de Recurso do Incentivo Financeiro do Programa
Familia Paranaense

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

09.001 - Deparuunento de Programas Sociais
08.244.801.1-170 - Incentivo Financeiro do Programa

Familia Paranaense

2801 0000 01.07.00.00 3.3.30.93.00.00 Indenizações c
Restituições 32.500,00

An. 2* Para produzir rccurso aos créditos acima, será
utilizado o superávit financeiro do exercício anterior da fonte no
valor de RS 31.922,44, mais o Excesso de Arrecadação de RS
577,56. Totalizando o valor RS 32.500,00

An. 3° • Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 03 de setembro dc 2020.

Lino Manins

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DECRETO n° 2.165/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal dc Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

An. 1° - De conformidade com o disposto na Lei n°
3.928/2020, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
no corrente exercício um Crédito Adicional Extraordinário no

valor de RS 450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais),
para Enfrcntamento tia Emergência de Saúde Pública, decorrente
do Corona vírus (COVID-19).

11 - SECRETARIA DE SAÚDE
11.001 - Departamento Administrativo da Secretaria de

Saúde

10.122.1006.2-166 - Enfrcntamento da Emergência
COVID-19

3185 0338 09.02.06.20 3.3.90.30.00.00 Material de

Consumo 177.064,80

3186 0338 09.02.06.20 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física. 80.000,00

3187 0338 09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços dc
Terceiros - Pessoa Jurídica. 192.935,20

Total 450.000,00

An. 2" - Para produzir recursos aos créditos acima, será
utilizado o Excesso de Arrecadação da FR 338 no valor de RS
450.000,00.

An. 3° - Rcs'ogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 03 de setembro de 2020.

Lino Manins

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TOR.MO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO; 21/2020 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO irTILtTÃRIO QUE SERÁ
UTILIZADO EXCLUSIVAMENTE PARA A MANUTENÇÃO
ELÉTRICA RELACIONADA A ILUMINAÇÃO PtlliLlCA DE BENS
COMUNS OU PARA AMPLIAÇÃO. MANUTENÇÃO OU
MODERNIZAÇÃO IX) SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E
BENS COMUNS DO MUNICÍPIO DE BAOS PARA
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES Ã FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-FR.
Passado o pram rocurul, tomo pública a homologação do procedimento
dc licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado c adjudicação do

E.MPRESA VLRTOTAL

ARTHA EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

LOCACOES-EIRELI

60.500,00

TOTA L 60.500,00

PREGÃO PRESENCI/VL N* 21/2020-PMB í dc RS 60.500,00
(SESSENTA MIL E QUINHENTOS REAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LlCITACAO,

Bandctianlcs-PR (M dc setembro de 2020

UNO MARTINS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N- 23Sa020.PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N* 18/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 104/2020- PMB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DOPARANÃ
CONTRATADA: VOA AUTOMOTORES LTDA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE COMPACrTADORES DE UXO (4X2) COM
COLETOR COM CAPACIDADE I5,00m E EQUIPAMENTO
RODOVIÃRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO
CONTRATO FOMENTO PARANÃ/SFM N* 4I43A020 - SEDU -
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO B
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACtDADE, PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 286SOO,00 (duzcnloi c oitenta o tcij mil c quinhentas reais)

SECKETAtU

A

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO
FUNCIONAL

rROORA.MATtCA

oescriçAo

OBRASe
SERV.

URBANOS

2135422
«0001044520421101

94490520000

EQUIPAMENTO E
MATERIAL

PERMANENTE

OBRASE
SERV.

URBANOS

2010400
<0001044520421504

04490520000

EQUIPAMENTO E
IdATERtAL

PERMANENTE

assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias, eoiUados
a partir data da assinatura do contrato.

Bandciianlcs-PR, 17 dc agosto dc 2020.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
VCA AUTOMOTORES LTDA

André Eduardo Raimundo

Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIVDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N* 235/2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N* 18/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 104/2020- PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÃ
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE UXO (4X2) COM
COLETOR COM CAPACIDADE IS,00tn E EQUIPAMENTO
RODOVIÃRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO
CONTRATO FOMENTO PARANÃ«FM N* 4143/2020 - SEDU -
SECRET/UUA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VAIXtR; 657.000,00 (seiscenlos e cinqüenta e sele mil reais)

SECRETAKI

A

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMATtCA
DESCRIÇÃO

OBRASE
SERV.

URBANOS

2135422
«0003044520421101

94490520000

EQUIPAMENTO E
K(ATBRIAL

PER.MANENTE

OBRAS E

SERV.

URBANOS

2030400
«0001044520421504

04490520000

EQUIPAMENTO E
MATERIAL

PERMANENTE

assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias, contados
a partir data da assinatura do contraio.

Bandcirantes-PR. 17 dc agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Uno Martins

Prefeito Municipal
VCA AUTOMOTORES LTDA

André Eduardo Raimundo

Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO; 22/2020 - PMB

OBJETO; AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO/ZERO KM COM
ACESSIBILIDADE DE PISO BAIXO TRASEIRO QUE SERÃ
UTILIZADO E.XCLUSIVAMr:NTE PARA TRANSPORTE DE

PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, NO CENTRO DE
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Passado o prazo rccursal, tomo pública a homologação do procedimento
dc licitação, modalidade Pregão Prescneial acima citado e adjudicação do

EMPRESA VLR TOTAL

MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

112.790,00

TOTAL 112.790,00

PREGÃO PRESENCIAL N* 22/2020-PMB é de RS 112.790,00 (CENTO
n DOZE MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LlCITACAO,

Bandcirantcs-PR, 04 dc setembro de 2020

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEmiRA MUNiaPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CXINTRATO

CONTRATO N* 238/2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N* I9/2(I20-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 106/2020- PMB
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÃ
CONTRATADA: EMPÓRtUM CONSTRUTORA COM E
SERVIÇOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE 4x2 NOVO, REFERENTE AO CONVÊNIO N*
434/202a/SEOU • SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBUCAS, E
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA
ATENDER A PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

VALOR: 269.000,00 (duzentos e scsscola e nove mil cczii)

SECRETARl

A

DESPESA
FONTE

DOTAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMATTCA

DESCRIÇÃO

ADMINISTR
AÇÃO 0438-5002

20005041220404101

24490520000

EQUIPAMENTOS
HATEIRAL

PERMANENTE

OBRAS E
SERV.

URBANOS
0439-0000

20005041220404101
24490520000

EQUIPAMEI4T0E
MATEIRAL

PERMANENTE .

assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias, contados
a partir data ds assinstura do contrato.

Bondeiranles-PR, 20 de agosto do 2020

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Liao Martins

Prefeita Municipsl
EMPÕRIUM CONSTRUTORA COM E SERVIÇOS LTDA

André Eduardo Raimundo

Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 25/2020 - PMB

O Município de Bandcirantes-PR , tomo público que ãs 09b00 horas do
dia 23/09/2020, ao portal de compras do governo federal
www.eomnretgovem8meot»is.eom.br, realizará a licitação na modalidade
cm rcfcréncii, que (em por objeto AQUISIÇÃO DE AUMENTOS EM
CARÁTER EMERCENCIAL VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL N O MUNICÍPIO DE
BANDEtRANTES-FR EM CONSEQÜÊNCIA DA PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS (COVID-19). A retinda do edital poderf ser feita nos
siltos eletrfinieos: \vww.eomnra«»ovemamental«.et>m.hr e ou
www.bandcirantes.or.gov.br c tsmbém no departamento ds UeitoçSes da
Prefeitura.

Bandeirantes, 04 de setembro dc 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020 - PMB

O Município de Bandcirantes-PR , tomo público que às 09h00 honu do
dia 24/09/2020, no porta! de compras do governo federal
www.compnitioveniiimenialt.com.br, realizará a licitação na modalidade
em rcfcténeia, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PI)BUCA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A ictirada do edital poderá
ser feita nos sítios eletrOaicos: www.eomDrasgovefnnmentait.eom.bf e ou
www.tiandcinmtes.nr.eov.br c também no departamento dc UcitiçSes da
Prefeitura.

Bandeirantes, 04 dc setembro de 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Soeceláiio de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná -.ara

'fis.r. ^

Bandeirantes, 19 de Novembro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de prazo de execução do objeto até 31 de março de

2021 para o processo licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO 19/2020 -PMB - CONTRATO N°

238/2020 (AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,

REFERENTE AO CONVÊNIO N" 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR).

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CELIÁ AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542^525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná ^

Bandeirantes, 19 de Novembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de prazo de execução do objeto até 31 de março de

2021 para o processo ücitatório; PREGÃO ELETRÔNICO 19/2020 -PNIB - CONTRATO N®

238/2020 (AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO,

REFERENTE AO CONVÊNIO N® 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR).

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

t7i7eT5Ttã ARDO

SECRETÁRfÔ M0Wltíl? ÇAO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^
/p5.r*^S0. i

Bandeirantes, 19 de Novembro de 2020

Autorizo pleitéado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Aditivo de prazo de execução do objeto até 31 de março de

2021 para o processo licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO 19/2020 -PIVIB - CONTRATO N°

238/2020 (AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 NOVO.

REFERENTE AO CONVÊNIO N° 434/2020/SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚLICAS, E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

PARANACIDADE, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR).

Encaminha-se a:

1. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

2. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao aditivo pleiteado;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Gabinete do Prefeito ^ _ .
'Rs.p'

K

Bandeirantes, 27 de novembro de 2020

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

Assunto: Alteração de marca do objeto referente ao Pregão Eletrônico 19/2020

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa EMPROIUM Construtora, Comércio e
Serviços vencedora do certame acima mencionado, acato a solicitação a favor da mesma

seguindo orientações do órgão PARANACIDADE, bem como por estar de acordo e dentro das

exigências do edital, não gerando dessa forma prejuízo ao erário.

Atenciosamente,

LINO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

PÚBLICAS-SEDU

RESOLUÇÃO 003/2020

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDU

e Superintendente do PARANACIDADE, ao final subscrito, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Decreto 4298/2020 de 19 de março de 2020, do Estado do
Paraná, que declarou situação de emergência para fins de prevenção e
enfrentamento ã epidemia da COVID 19;

Considerando o Decreta 4319/2020, de 23 de março de 2020, que declarou
estado de calamidade pública, como forma de prevenção e enfrentamento à
epidemia do CORONAVÍRUS;

Considerando que a Assembléia Legislativa do Paraná aprovou o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto supra, até 31 de dezembro de
2020;

Considerando a declaração de pandemia da COVID-19 pela Organização
Mundial de Saúde em 11/03/2020;

RESOLVE:

Prorrogar, automaticamente, o prazo de vigência, por 180 dias, de tõdôs
os convênios de transferência voluntária, cujo vencimento ocorra entre
19/03/2020 6 31/12/2020;

Alterar a parte final da Resolução 002/2020, a fim de prorrogar, por 180
dias. a apresentação dos planos de trabalho definitivos, pelos municípios,
nos convênios em que o termo final para apresentação do aludido plano
ocorra entre 19/03/2020 e 31/12/2020;

Durante o período de 19/03/2020 e 31/12/2020, ficam os municípios
autorizados a prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos
administrativos celebrados com recursos decorrentes de transferência

voluntária ou operações de crédito, independentemente de autorização
prévia;

tnscrido ao piotoccio 16.Jt93.643-0 por: Valdomffo Hfysay cm: 25/03/2020 10:43, Nos lermos do art. 18 do Decreto Estadual 5369/2016. Assinado digitnimente por: João
Carlos Ortcga em 25/03/2020 10:44. Para tnais in/ormaçôes acesse: lillps.'//www.eprotacole.pr.gav.br/splweIl/v3lldarAssinaiur3.do e informe o eddigo:

3c9O946dOtif9SOcfO23SdSa]6eb04106
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Havendo prorrogação do prazo de execução com base no parágrafo
supra, deve a empresa apresentar, ao Município, um novo cronograma
físico financeiro de execução de obra, o qual deve ser submetido ao
PARANACIDADE na qualidade de supervisor, tão logo restabelecida a
normalidade.

Curitiba/PR, 25 de março de 2020.

JOÃO CARLOS ORTEGA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

PÚBLICAS-SEDÜ e

SUPERINTENDENTE DO PARANACIDADE

Inserido ao protocolo ie.433.S43-0 par. Valdomiro Hrysay cin; 25/03/2020 10:43. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado dlgltalmcnlc por: João
Carlos Ortega em 25/03/2020 10:44. Para mais in/ormaçSes acesse: https://www,eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura.do e Informe o código:

3c90946d0bF9S0cf023Sd5al6eb04106
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452867I}3Í'K • Dtflirmim:!'' a cm Rcpn>e EbpcciaJ. lui curulIçOes
Bsubckvídav lu Lei Oirnplcinmlur Fjiladiial n" 1087005, pubRcada no 1X)E
cm 24.1)5 7005. cuinj Onireitor CulaboraJui Adjunio. nível m ni.com carpa
liurlcu ik 40 hri'tciR.. a paxlirtU dala di cinRalurniJu conl/atu dc Iraballio alú
1 puMc c cscrclcio de candidaio aprovado cm Concur» Público, desde qce n5o
aloopavtr .M''ll<7020, corrunnc ciialMleciilo luu clbisuliu do Contraio por
pRiTO nelcrmlnado cm Regime Uvpccial.

Iianiar Amird Rodrígitei do Nasclincnlo
Prà-Rclior de Keeunui llumanot

I Universidade Estadual do Paraná

IKU dias, napnrccnlacàü dos planos de trubulhudclinilivcn, pelas municípios, nos
coiwbiios cm que o Icmio liiiol paru apicúcnui(iu do aludido plano ocorra cnite
19(027020031/12/2020;
•  Duraotc o período dc I9.'037020 c 31/127020, ilcBm os
miinlclploa auiorúodot a pranogor o prazo de vigência e exccncio dos eoniralos
administrativos celcbradiu cnin recuntoa decunenics de tmcufacncia voluntúria
uii operaçOcade crédiio, indepondeitiemcntc de auiuriracilo previu;
•  Ibveiido pisnogaciU) do pnurv dc csccuçAo com base no punlgra<i}«
supra, deve n empresa epincntar, an Município, um mivu cmnnijramn nsl»
llnnncciro dscsccucAo dc ubnLoquoI deve ter submetido no PARANACIDw'^
na qualidade de supervisor, (2o logo raslubctccida a normalidade, * '
CurilibarPR. 25 dc margo de 202Ü.

JOÃO CARLOS ORTEOA
secretario de estado do DESEN\'OLVIMENTOURB-\NO e obras
PÚULICAS-SEDUe
SUPERINTENDENTE 00 PARANACIOADE

25926/2020

RESOLUÇÃO N* UU1.202ÍI RLirORJA/UNESPAR - Suspende, od
refctciuium do CF-PE. us atniiiade» atodémicai presenciais por tempo
iodeiermirudu c lU outros pravidjncuv. O Rciturda Universidade Estadual do
Paraná • UNIéSIAR. nu usu dc suas atríbui;üe> legais e estatutárias;
cuiisldetoiulo ;i necessidade de udutõn de medidos Icmporiltias de prcven;iln
an eontógiu pciu Novo Coronavlrus (C'OVIP-19); eonsidcromlu a
luspcrasnbníitnde social da UNESPAR c a rceomondaçilo da OMS sobre a
neccsslilade da nlueivãnelii du Uiaiaiiciuiiieiilo souiul; ouiisidcmidu u elevado
núiitetu de esiuilaiilcs dos 7 Isvlel ta;iipi dn UNESPAR que se deslocam por
meio do Iranvpurte público, piiitcipalmettic tio Interior du Estudo; RESOLVE;
Art. I*. Suspender, o partir do dii 17 dc morvu de 2020. ad icfctendum do
CEPE as atividades acadêmicas pceseneials dc graduocdo. cxiensdu. pesquisa
e pOs-groduoelo, paru que seja mantido o disianciainetiio socM recomendado
pelas auloriliudes >ânltáríaf.§ I'. O eaicnijãrio oeudêmieo, porém. nSu será
afetado peb suspensão. $ 2'. As atividades essenciais, nus cumpl c na reitoria,
íieum tramlidas desde que núu huja ugItimcnigAu. uontorme esiaiin estabelecida
pelas elieliits imediatas. $ 3*. As reiinides admiiiisiintlviiv deveria ser
ícaliudas víji online. .An. 2*. (li dueetilcs podcríiu providenciar atividades
acodêmiuos rcinottii aos esiuduniua, obscivadas as seguintes inslrugòcs: § I*.
Ein caráter e.vscpciunal e emergencbl, dur;mte u pcríndo de suspensão das
aulas presenciais, atividades a dutlneia poderão ser realiradas no ambiente
moodic. desde que cumpram o estabelecido iis Ponaría N" 2.117 dc 06 de
ilaembiude 2ÜtV. esejuin npiovudos neste momento nos cnicgiados de cuna.
$ 2*. Estus elividadcs nüu presenciais iilu preci.vjrúu ser rujiosln.s. desde que
sejam cnnipmviidos os ouittcúilos niiuistiudos. por meio dos registros
rualizitdüs nu utoodle, no qual pinlerlii ser vinciiladns uulrus ambientes
virtuais, viimo fciratiienlas du gnoglc, dentre outras, desde que aprovados
pelos colcgiiidus de eurvo, e pnsieriormcnte humulogudas pelos eenttus de
itrocCIiPE }3". Gsdiaicraesqiic ainda nlo pussueni disciplinas eadavlradas
no muodie podem solicitar a sua eríaçlo pelo linld
hRp:'Vprograd.uitespat.edu.br/subrc'mui>dlv'inicá1. 2 4*. As dúvidas quanto a
quievlues relelivos jts muudie |>udcin ser eselureeidas pelo e-moil:
moòrílmSlunesBiir.oilit.hf An 3*. Esl.lu dispensados das atividades docentes
e atlmbtisitutis-.is sn, servldures uclinos de 60 Csessentn) anos, ns gestanleo,
potioderes de duengos erdnleas. pessoas que viajaram ou euablicm com
peoiiuas quü estiveram em tegliVeseoiti trativiiiisv3o uumunillrln nos tllílmu.s 15
Iquiiuu;) du>e mão/pais que tivelem eriiuieas em cosa put eaiiu de suspensão
dós aulas Farágralb láníeo Os purtadnics de doeneos ctôiiL-as deverão
eniregCET declaração de próprio punho ás cbeilas imcdiotas. atestando sua
eondiyãu. Art 4' Esu Rcsolucuu entra em vigur ru dulu de sua publicação c
revogo disposições em eantrúri,). Art. 5'. Cunsiderando o carnler encepcioiial
da situação, a deliberação pelo CliPH ocorrerá na príincim sessão após a
ntioittadii das aulas. Art. 6". Publltiiie-se no slie dn Uncspar, Paranaval, 16 de
março de 2020 Anionio Carlos Alelici, Rcitnr

Secretaria da Educação
e do Esporte

COMISSÃO DK rnoct.sso ADMI.NISTRATIVO OtSClHUNAR.

Ocsigimüa pdu Ilcsulu^'^u a* 32KiCOI9, üc If'^ ugosto Jc 1019, puhliçado nu
Diária Oticiai üo BsiodaHv" 10$U6^U19. dt* 21 iJcu^uviu de 2019, ro(íflcddo|>eIn
Ke«)0]u^o a* 174/2020, Je 115 de rcvcreuit dc 2020, publicada no DIOE sob n»*
11)626 cm 13 dc rcvcrciru de 2020.
ProtocoUdo n.* IS.2S2.632'0

Aaim ii.*7S/20l9

cir^ çAo

Delire Gnoalto Nctio, preeidcule da Comlsslu de Proceiso Adminislnlivo
Djeelplíaar, designado pela Resolução a" 37471120, eoin base nn artigo 320 da
Lei 6.l74/7a "Oli". DAVIU RODRIGUES DA SILVA GENEROSO, RC

n* 9 035.135->'rR. do Tenimdc Ultimação da Instrução e Isdieiomenio (cópia
nngvsVnjinianmemacãniÍBs Aleirafilei Finais, no prazo de 10 (dez) dias. contado

do rveebiineoio desta. Durante este prazo ê Ficuliada visu dos Autos, das OSh ás
171), naA^e^nnTceniea du Seeratoriade Estudo do Educação c du Espune.situ
na Avenida Água Vcide, n.' 2I4U, Sola 103, Vila Izabel Curilibo/PR. Os pm/os
serão contados deacurdo eom oprvvisto noaitigo il," 357 da Lei 6.174/70, E porn
eoiisiar eu, Deliu GnusuoNciio, Presidcnic dcsU Cninlsslo, digitei eslsCIUção
009 dezessete dias do mês de fevereiro do ano dois mi] e vinte.

DrtUc Cctonlle Ncllo

Pnesitlente 'CPAD

COMI.5SÃÜ DE PROCESSO ADMINLSTRATIVO DISCIPUNAR,
designada pela Resolução n." 325&2019, dc 16 dc agoslo dc 2019. publlwda no
Diário Olicial do EsUrion," 1050.6/2019, de 23 de agosto de 2019. reiiFcado pela
Resolução n.* 3747020. dc 05 de fevereiro de 202D. publicada no DIOE lub n."
10636. on 13 de fevereiro de 2020.
Protocolado n.' ISJV2.632.0

Aulas o.*7S/2019

TERMO UE U1.3TMA(;i\0 DA1NS2'KUCÃ0 E INDICIAMENTO

Secretaria do Desenvolvimento

Urbano e Obras Públicas . . _•

SFCRLIAlíJA DF ESTADO DF DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

PÚBLICAS - SLilU
RESOLUÇÃO lK)J'20:o
O Secreriiio de Estado du Desenvitlviitteiitii Urbano e Obrai Públicas - SEDU

e Superiiiicndçnlu du P.ARANACIDADE, au finei tubschio. no uso dc suas
ambuições legais,
Coiutdorondo u Decrctn 4298/2030de 19 dc mnrço de 2020. do Estodsdo Paraná,
que deeliiruu sibuição de emergência pura lins de prevenção e enfnmumento á
epidemia duCOVID 19;

Ccmkiüciando u Decreto 43197020, de 23 de março de 2020. que declarau estado
de calamidade público, como forma de prevenção e enflcntomcnle á einilemia do
CORONAViRUS;
Considerando que a Asscmblcin Leglslalivo do Paraná aprovou o estado de
cuUmldadc pública iceonhccldo polo Decreto supra, aiê 31 de dezembro de 2030;
Cunstdenuidis a deelurução de parajcmía ds COVID-19 pela Urgunlzação .MuniHol
deSuúdcem III<I37<J20;
RESOLVE;

»  Prurmgur. outomalicumenle. o prazo de vigèticía, por 180 dins. dc
todos mi convênios de transferencia voluntária, cujo vencirnemo escorra ciitrc
I9/(H.702«C.H/127020;

•  Alterar a pane fmal da Resolução 0027020. o fun dc prorrogar, por

Ai» dezessete dias du mês de fcvcnrín) do ano de doii mil c vinte, o Cumissão

dc Processo Admiaisiraiivo Disciplinar, designada pelos Resolução cm epígrafe.
Delire Gnoalto Ncllo, Daniele Silva Ramos c Jorge Luiz Alves, após ocaame de
ludn u ptoccdimcniu reulizudti. delIberartUTi por INDICIAR o servidor DAVIO
RODRIGUES DA SILVA GENEROSO, RG n.- 9,035.135^.'PR. piufessurdu
(jiwdro Ptópiiu do Mngl.ilêiio - (}PM. disciplina de Hislòríu, LF; 91, luinJii no
município de Quatro Barras, Jurisdicionadu ou Núcleo Regional do Educação
da Ãrcn Mcnopolitana Noite. por. supostamente, faltar de fomui injustiliada o
oonscculivamente. á partir do mês de obril do ano dc 2018. Assim agindo, não
obsovou o dever de assiduidade: faltou com o dever de lealdade c respeita ás

Intiiruiçoes odmíaisiraiivas a que servir; faltou com o dever de observância dos
nomuis legais c rcgulaiucnlurcs. Ainda, agiu proibitivamente quando, cm lese,

drivou de eomp.trccer uit tnibalbu sem causa JusliUcuda. Assim agindo, u servidor
DAVIO RODRIGUES DA SILVA GENEROSO, cm tese. violou us precrlios
éticos do Magistério de cacreer o cargo com eficácia e zelo previstos nii nrílgó
5". iiicisus 1 e U. artlgu S2. inciso I, alíneas "P, da Lei Complementar ii° 0776,
Dcm como infringiu o listalulodo Servidor Público, artigos 279, incisos I. V. VI e
XVII: ortigo 235. inciso XV < artigo 293. incisa V, alínea "b". $ 1*. Se assim Fear
cunligurado. enoia sujeilo ã uma dos ssrsç&es previstas no arbeu 291. incUos II a
VI, combinado eom u artigu 293, incisos II a V, da Lei n* 6[747(L

Cumiba. ITdc fevereiro de 2Ü2U.

Dolize Gooallo NeltO

Presidente-CPAD

OtuiiclcSilvaRomut
Membro Secretária

Jurge Luiz Alves,
Membro
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TERMO DE CONVÊNIO N' 434/2020-SEDU QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n" 76.416.908/0001-42, com sede na
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar- Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP
80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o
SERVIÇO SOCIALAUTÒNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob
n" 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar-
Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados
pelo Secretário de Estado JOÃO CARLOS ORTEGA; o Municfpio de BANDEIRANTES,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n" 76.235.753/0001-48,
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado peio(a) Prefeito(a) LIMO MARTINS, considerando o contido no(s)
protocolo(s) 16.296.484-4,
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n 15.608/2007, Lei
Estadual n° 19.361 /17, Decreto Estadual n® 3536/2019. Decreto Estadual n® 9245/2018,
Decreto Estadual n® 49/2019 e na Resolução n" 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser
Incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do art. 7® do Decreto
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Estadual n° 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas,
orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte
integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de

Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
250.000,00(duzentos e cinqüenta mil reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar o
valor de 237.500,00(duzentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) os quais correrão
à conta da dotação orçamentária 6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos
do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o
valor de 12.500,00(doze mil e quinhentos reais). Importância equivalente a 5,00% do
valor total pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE,
na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO:

Havendo redução do valor global do Convênio, deverá ser mantida a proporção entre
os valores dos recursos destinados pelo CONCEDENTE e os destinados pelo
CONVENENTE (contrapartida municipal), assegurando-se o percentual mínimo de
contrapartida municipal do convênio original.

Palácio das Araucárias

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n 12° andar 1 Centro Civico
80530-1401 Curitiba | Paraná i Telefone: 41 3250-7200 | www.sedu.pr.gov,br | sedu@pr.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n®
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, OS valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
0 CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE. na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias
que não sejam decorrentes de ojlpa do agente tomador dos recursos, ou do
descumprimento de determinações legais ou conveniais. desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a
seguir:

1 — Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias
Página 3 de 12
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deverão constar do campo específico de despesas do Sistema Integrado de
Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

II - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos
específicos do SIT;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de Recolhimento,
código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem
como nos seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

o. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊNIO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO QUINTO; Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA- EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE. número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
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ainda que em caráterde emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência:

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais. Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA-ATRIBUIÇÒES
I - São atribuições do CONCEDENTE:

a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e Instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do
objeto deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da
consecução do objeto deste CONVÊNIO;

fr) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização
de serviços ou com o recebimento de bens. nos termos da Lei n" 19.206/2017.

O  Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por melo do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias á
exigência da restituição dos recursos transferidos quando foro caso.

II - São atribuições do INTERVENIENTE;
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a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização
do processo licitatório pelo CONVENENTE. analisar a documentação e preparar a
autorização para homoiogação do processo iicitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE. bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;

e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução n® 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

111 - São atribuições do CONVENENTE;
a) Executar diretamente a integraiidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integraiidade. a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes
à contrapartida financeira eventualmente oferecida:

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO:

I) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE. o processo licitatório e a contratação, nos termos da
legislação vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos serviços executados;

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente
CONVÊNIO:

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os
padrões de identidade visuai. fornecidos pelos correspondentes órgãos, após
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execução de
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que
antecedem o pleito até o término das eleições (2' turno, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos
recursos repassados pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual:
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2. aRT - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço:

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da
Instrução Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto á medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente
à matrícula da obra ou serviço.

s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
i-ef0i-ente à matricula da obra, o convênio poderá ser encerrado
unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha
efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente
após efetuar o seu pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicia! envolvendo a
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente
CONVÊNIO. Independentemente da apresentação da prestação de contas
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras
constantes na Instrução Normativa 61/2011;
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante
juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de
recoihimento da guia respectiva, e cópia da matrícula atualizada do imóvel
em nome do município impactado pela ação, quando necessário;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas,
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo
de validade das normas orçamentárias referentes â validade dos empenhos,
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
Ê prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados peio CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e extemo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferência - SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA-ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conseqüências
incalculáveis, relardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o tome material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer Ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
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b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de Irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a Instauração de tomada de
contas especial.

f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do
art. 7®, do Decreto Estadual n® 3536/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado
e devidamente justificado pela parte interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.
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Uberlândia/MG, 05 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ■ PR

Contrato 238/2020-PMB
Pregão Eletrônico n- 19/2020-PMB
Processo Administrativo n® 106/2020-PMB
Notas de Empenho n® 7475/2020 e 7476/2020

Pre2ados(as) Senliores(as),

Vimos, pelo presente instrumento, perante essa nobre Administração Pública,

prestar esclarecimentos quanto à entrega do caminhão objeto do Contrato n® 238/2020-

PMB, qual seja. o Item 01 do Pregão Eletrônico n® 19/2D20-PMB, do qual esta Contratada se

logrou vencedora, tendo ofertado, em sua Proposta o veículo da marca IVECO, modelo

Tector 150E21, equipado com Caçamba Basculante de 06m^, da fabricante Facchini, para

atender as necessidades do Município.

Preliminarmente, cumpre enfatizar que, no final de julho de 2020, após a

publicação do Edital do certame em epígrafe, consultamos fabricantes do caminhão,

quanto à disponibilidade imediata deste no mercado, ou em prazo de entrega hábil para a

execução do fornecimento.

Ocorre que nos meses de junho e julho deste ano, a produção de caminhões interna

brasileira já operava com algumas dificuldades em razão da falta de insumos e paralisações

das atividades decorrentes de determinações do Poder Púbico nos meses anteriores. Mas,

quando do nosso primeiro contato, antes da data do Pregão, para conhecer a disponibilidade

imediata, a fabricante ainda dispunha de estoque, sendo que, conforme correspondência da

IVECO que segue em anexo, esta confirma que "Na consulta da disponibilidade em julho. Já

tínhamos faturado, este ano, 32 (trinta e dois) caminhões deste mesmo modelo para

Emporium. e tínhamos algumas unidades disponíveis". Em razão disso, participamos do

Pregão e fomos vencedores deste objeto.

íMPORIUM construtora comércio E serviços LTOA. - CNPJ: 05.163.253/0001-08
Rua Duque de Caxias, na 450, Sala 304, Centro-Uberlândia - MG - CEP: 38400-142

Fone/Fax: (34)3229-0800/3216-6700 - Email: cmporIumiSiemDoriumcs.com.bf
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Ocorre que, como nossa obrigação de entrega teve início a partir da assinatura do

Contrato, que se deu no mês de agosto, tendo transcorrido cerca de 30 dias do nosso

primeiro contato com a Fabricante, nos deparamos com outro cenário em virtude de

impactos mais severos causados pela Pandemia da COVID-19: em outros termos, nos

deparamos com a indisponibilidade de faturamento imediato desse modelo de

caminhão.

Explicou-nos a Fabricante, que no decorrer desse tempo os modelos que ainda

restavam em estoque foram vendidos. Ainda em sua correspondência, a IVECO afirma que

"Na data do pedido, em agosto, este caminhão seguiria a previsão de faturamento para

outubro. Com o agravamento da crise seufaturamento foi prorrogado.".

Relata, ainda, que "A nossa previsão, de acordo com programação dosfornecedores,

caminha para normalização nos próximos meses, tanto fornecedores nacionais quanto

externos, manifestam esforços redobrados para sanear os atrasos. Confirmando estas

projeções, deveremos estar com a linha de produção normalizada no mês de abril de 2021."

Do mesmo modo como a fabricante do caminhão teve dificuldades em razão das

conseqüências da pandemia, os fornecedores de peças e matéria prima também sofreram,

cada um, seus impactos. Comunicam que muito embora tenham retomado sua produção,

ainda operam em ritmo lento, já que toda a cadeia, inclusive a internacional, foi atingida

(existem peças e componentes importados na febrlcaçâo dos caminhões].

Na reprogramação da produção do caminhão modelo Tector 150E21, a

FABRICANTE sinaliza possível entrega deste modelo para nossa empresa "para o período

entre os dias 30 de abril de 2021 elSde maio de 2021".

Como se vê, os efeitos da pandemia mundial, que é do conhecimento geral, em

muitos setores se deram em cascata e com conseqüências imprevisíveis. E embora houvesse

disponibilidade imediata antes de nossa participação no certame, ocorreu que, quando

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 05.163.253/0001-08
Rua Duque de Caxias, nS 450, Sala 304, Centro - Uberlândia - MG - CEP: 38400-142

Fone/Fax; (34)3229-0800/3216-6700 - Email: emporlumOempofiumcs.com.br
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fizemos o pedido, em agosto, a ausência de estoque de caminhões prontos, de peças e

componentes, o fechamento total ou parcial de empresas da cadeia de produção que se

deram nos meses anteriores, impactaram diretamente a produção futura e a data de

novos faturamentos.

Assim, considerando nossa diligência, vimos por meio deste informar que em

contato com a fabricante Vollcswagen, esta informou que há possibilidade de

faturamento oara nossa empresa, até 31/12/2020. de um caminhão Volkswaeen.

exigidas no Edital.

Segue anexo o catálogo do caminhão Volkswagen para que o Senhores possam

conhecer as especificidades do mesmo em detalhes.

Para que seja possível entregar o caminhão em menor prazo, SOLICITAMOS

AUTORIZAÇÃO dos Senhores para proceder com a alteração do caminhão para aquele

produzido pela fabricante VOLKSWAGEN. modelo CQNSTELLATION 14.190. o qual é

atende totalmente as especificações do instrumento convocatório [conforme catálogo em

anexo) e será fornecido sem nenhum custo adicional.

Considerando que esta Contratada foi diligente e já encomendou a produção da

caçamba basculante, a qual estará pronta quando o caminhão for recebido, serão necessários

cerca de 25 (vinte e cinco) dias, após o recebimento do caminhão, sendo 05 (cinco) dias

para seu transporte até a sede da fabricante do implemento, 15 (quinze) dias para a sua

instalação no caminhão e 05 [cinco) dias para o transporte do veículo pronto até o local de

enü-ega estipulado.

Assim, em virtude do acima exposto, as condições de execução deste projeto

necessitam ser alteradas, e, em total respeito para com essa nobre Administração e seus

servidores, além de total consideração aos prazos e às nossas obrigações, vimos,

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 05.163.253/0001-08
Rua Ouque de Caxias, 450. Sala 304, Centro - Uberlândia - MG - CEP: 38400-142
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respeitosamente, requerer, primeiramente, autorização para substituição do caminhão

ofertado em nossa Proposta pelo da marca VOLKSWAGEN. modelo CONSTELLATION

14.190. o que permitirá a entrega do veículo pronto em 25 (vinte e cinco) dias, após o

recebimento do caminhão da Volkswagen. Assim o pleito, caso aceita a substituição,

contempla também o pedido de prorrogação até o dia 29/01/2021.

considerando que a Fabricante IVECO reprogramou sua produção, tendo informado que a

previsão de entrega para nossa empresa será entre 30/04/2021 e 15/05/2021, â

prorrogação do prazo de entrega até o dia 11/06/2021. haja vista que serão necessários

os mesmos 25 (vinte e cinco) dias após o recebimento do veículo da IVECO.

) A 1

É certo que vamos trabalhar em regime especial, para poder lhes entregar o bem

da forma mais célere, mas, por ora e objetivando evitar novos pedidos de prorrogação,

solicitamos a apreciação de nossos pedidos, nos termos ora expostos.

Devido a tal Imorevisão. motivada por FORCA MAIOR, não resta alternativa à

nossa empresa, senão a de nuenar a essa not afi_Publu 3rorrogaca<

no urazo de entrega do referido caminhão. A indisponibilidade do caminhão

ccencionais. minrevisiveis e alheios a nossa vontade, o oue tancialinent

O nosso pleito encontra respaldo no disposto no art. 57, § 1^, II e V, da Lei n- 8.666,

de 21/06/1993, in verbis:

"Art. 57 (...)

§  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ; OS.163.2S3/0001-08
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assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro. desde
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

II - siiperveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, aue altere fundamentalmente as condições de

V - impedimento de execução do contrato nor foto ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocorrência:"

Além disso, considerando os impedimentos/paralisações na execução do

presente objeto contratual, o art. 79, § 5^, da Lei 8.666/93, também prevê a prorrogação

do cronograma. Vejamos:

"Art 79 (...)

§ 5- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçâo do contrato, a
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por
igual tempo."

Corroborando com nossa proposta de prorrogação, reitera-se o dispositivo do

artigo 65 da Lei n- 8.666/93, por meio do qual temos que as alterações pautadas nos casos

especificados, realizadas em comum acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio

inicia] do pacto, autorizam alterações no projeto e são realizadas de forma bilateral.

Em relação às alterações necessárias neste projeto, com fulcro nos dispositivos

supracitados, temos que as alterações pautadas nos casos especificados, realizadas em

comum acordo entre as partes, para adequação técnica do objeto contratual, possuem

respaldo legal (art. 65, II, "b", da Lei n® 8.666/93) e são realizadas de forma bilateral.

As previsões contratuais,

lüeulKuif.-j
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Portanto, diante de todo o exposto, em consideração aos motivos e a todas as

razões acima externadas, aguardamos posicionamento e manifestação dessa nobre

Administração Púbiica sobre o teor deste documento, o mais rapidamente possível, para

que possamos dar continuidade à execução do objeto.

Sem mais para o presente, renovamos nossos votos de elevada estima e

consideração, colocando-nos à disposiçãi para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Alexandre R. P. de Oliveira

Sócio Diretor

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, - CNPJ: 05.163.253/0001-08
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Nova Uma, 28 de outubro de 2020.

k EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

REF.! Atendimento Pedido Tector 150E21 - solicitado em Z0/OS/2O2Q DestinacSo - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes - PR

Prezados Senhores.

A CNH Industrial Brasil Ltda., agradece a confiança em nossa marca IVECO nos escolhendo como
fornecedores.

Informo que a nossa cadeia de suprimentos vem sofrendo atrasos continuados nos últimos meses devido

as parallzações que ocorreram para conter a Pandemia provocada pelo Covid 19. Fornecedores nacionais e

internacionais estão com dificuldade de atender os prazos programados de entrega dos componentes.

Atualmente estamos atravessando o período mais crítico no recebimento de peças para montagem dos

veículos. Nossa linha de produção foi fortemente impactada desde o mês de junho, e isso provocou diversos

momentos de parada na produção, afetando o prazo de faturamento e entrega dos pedidos confirmados.

Na consulta da disponibilidade em julho, já havíamos faturado, neste ano, 32(trínta e dois) caminhões

deste mesmo modelo para a Emporium, e tínhamos algumas unidades disponíveis. Na data do pedido, em agosto,

este caminhão seguiria a previsão de faturamento para outubro. Com o agravamento da crise seu faturamento foi

prorrogado.

A nossa previsão, de acordo com programação dos fornecedores, caminha para normalização nos

próximos meses, tanto fornecedores nacionais quanto externos, manifestam esforços redobrados para sanear os

atrasos. Confirmando estas projeções, deveremos estar com a linha de produção normalizada no mês de abril de

2021.

Diante deste cenário de crise, estamos refazendo todas programações de entregas. Esta nova previsão impactou

também no seu pedido, que infelizmente terá que ser postergado, mesmo com a priorízação aplicada para este

A nova data de entrega está sendo projetada para o período entre os dias 30 de abril de 2021 e 15 de maio de

2021, dependendo do recebimento de componentes faltantes.

Sendo o que nos cumpria Informar, firmamos a presente.

CNH INDUSreiAL BRASIL LTDA.

Fausto Oliveira

Manager Deaier Sales

ENDEREÇO PARACORRESPONOÊNCIA
Rua Mdtgn I7S - 2' Andar

VilA 9q

Nüvú lira - M8

CEP
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NOTA TÉCNICA E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
Ref.: Substituição de caminhão - Pregão Eletrônico 19/2020

Prezados Senhores,

Vimos por meio desta, prestar esclarecimentos sobre a nossa proposta de substituição de
caminliãü, objeto de nossa proposta para o lote 01 (um) do Pregão Eletrônico em
epígrafe.
Preliminarmente, cumpre-nos informar que a necessidade da substituição se deve á fato
imprevisível ocorrido após a nossa participação no certame, já amplamente explicado e
comprovado.
Não obstante a capacidade desta Administração quanto à análise técnica,
respeitosamente, gostaríamos de argumentar:
O caminhão solicitado, é do tipo 4x2, com PBT de 14 (quatorze) toneladas e potência
de I85cv, para instalação de caçamba basculante com capacidade de 06m^ (seis metros
cúbicos).
Assim, existem diversas marcas de caminhões no Brasil, fabricantes de caminhões que
são compatíveis à instalação do referido implemento.
Na tabela comparativa em anexo, entre os modelos da IVECO (a ser substituído) c o da
VW (substituto), podemos chegar à conclusão que ambas as marcas atendem, com
sobra, o solicitado no edital de convocação para o Pregão Eletrônico 20/2020, porém,
por se tratarem de marcas diferentes, é natural, existirem diferenças entre os dois
modelos, o que não toma nenhum dos dois modelos inapto para atender a demanda de
suportar e transportar a carga de uma caçamba basculante de 06m'(seis metros cúbicos),
em condições normais de uso, e muito menos de atender ao edital.
Mesmo assim, julgamos oportuno inforaiar o valor de ambos os caminliõcs, segundo
órgão de imensa credibilidade, FÍPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas,
onde o caminhão VW CONSTELLATION 14.190, sugerido por nós para substituir o
caminhão IVECO TECTOR 150E21, tem preço superior em R$28.889,00 (vinte e oito
mil oitocenlos e oitenta e nove reais). Vejamos:

FundaçAo Iniititmo de

Pesquisas Econãmicst

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões c Micro-ônibus - Pesquisa
comum - FIPE

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 05.163.253/0001-08
Rua Duque de Caxias, ne 450, Saia 304, Centro - Uberlândia - MG - CEP: 38400-142
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Mês de referência;

Código Fipc:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

novembro de 2020

506143-1

IVECO

TECTOR 150E21 ATTACKECO. 4x2(dics.)(E5)
Zero KM

Ixpvsk1ngqcd
domingo, 22 dc novembro de 2020 10:43
RS 227.186,00

Fupdaçüo In«tituto dc

Pesquisas Econômicas

Preço Médio de Veículos - Consulta dc Caminhões c Mlcro-ôiiibus - Pesquisa
comum - FIPE

Mês dc referência;

Código Fipe;
Marca:

Modelo:

Ano Modelo;

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

novembro dc 2020

515175-9

VOLKSWAGEN

14-190 Constellation 2p (diescI)(E5)
Zero KM

m01cwmyzg95cd
domingo, 22 de novembro de 2020 15:23
R$ 256.075,00

Situações drásticas e incomuns, como a calamidade gerada pela covid-I9, exigem do

poder público providências excepcionais. Com isso não se quer dizer que as medidas

clássicas de controle e provimento administrativo nao serão utilizadas, mas que o

panorama impar já tem demonstrado que essas providências serão insuficientes para

controlar o impacto dá pandemla nas iclações entre administração e admitiisirados e

entre particulares.

As lerramcntas excepcionais já existentes de controle dc situações emergenciais e

calamitosas já mitigam à visão rígida c tradicional do principio da legalidade - de

acordo com a qual a administração pública somente poderia atuar se autorizada pela lei,

sem qualquer margem de inovação, para viabilizar atuações administrativas

normativas ou concretas, caracterizadas como urgentes, excepcionais, temporárias e

proporcionais, baseadas no princípio da juridicidade.

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 05.163.253/0001-08
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Não obstante, as medidas necessárias para a superação do panorama atual de crise

mundial, evidentemente, flexibilizarão, ainda mais, a legalidade administrativa. Mas,

nesse caso, a própria lei dá amparo a prorrogação do prazo de entrega.

Diante todo o exposto em nossa manifestação, na tabela comparativa e neste
documento, temos a certeza de que o interesse público prevalecerá, e, em consonância
com a Legislação, nossa proposta de substituição do caminhão será deferida.

L
I

Atenciosamente, t
I

Uberlândia-MG, 22 de novembro de 2020 / 1
I  \ f.

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Alexandre Roberto Pedrosa De Oliveira - Sóclo-DIretor

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, - CNPJ: 05.163.253/0001-08
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Fone/Fax: (34)3229-0800/3216-6700 - e-mall: emporiumiSlemDoriumcs.com.br



PAM 2020 - SED J
características Técnicas do equipamento • modelo 07

umAiDí:. PREGÃO ELETRÔNICO n° 019/2.020 LOTEN"; 1
l'ROi'ONENTE; EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

NOMEDOBÍ.M: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO (4x2) de unidades propostas; I (UMA)
(1) DISCRIMINAÇÃO

1. MARCA/MODELO

1.1. FABRICAÇÃO/MODELO
2. CHASSI DE CAMINHÃO

2-1. MOTOR

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO

MUNICÍPIO

Indicar

2020/2020 (Novo, zero Km)

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO (4) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO ORIGINALMENTE PROPOSTO PARA SUBSTITUIÇÃO

IVECO TECTOR 150 E21 VW CONSTELLATION 14.190

2020/2020 (Novo, zero Km) 2020/2021 (Novo, zero Km)

2.1.1, Marca/ Modelo Indicar FPT NEF 4ID / dclo diesel / SCR -

Proconve P7 (Euro 5).
MAN/D08 34 190

2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 185 CV 206 cv 186 CV
2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1. Número de marchas à frente 6 (seis) marchas 6 (seis) marchas 6 (seis) marchas
2.2.2. Tração com dupla Velocidade 4x2 4x2 4x2

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi
do veículo sem considerar o peso da
Caçamba (kg)

Indicar lO.lOOkg 9.150 kg

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo
traseiro (kg)

Q.OOOKg 10.000 kg 9.000 kg

2.3,3. Peso bruto total homologado (kg) , U.OOOKg 15.000 kg 14.000 kg
2.3.4. Distancia entre eixos dianteiros e
traseiros

Compatível para instalação da
Caçamba Basculante

Compatível para instalação da Caçamba 1
Basculante

Compatível para instalação da Caçamba
Basculante

2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos, sendo o traseiro com dupla
velocidade

2 eixos, sendo o traseiro com dupla redução 2 eixos, sendo o traseiro com dupla redução

2.5. DIREÇÃO

2.5,1. Tipo Hidráulica SIM SIM ^
2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Simples, com Ar Condicionado Simples, com Ar Condicionado Simples, com Ar Condicionado
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características Técnicas do equipamento - modelo 07
EDITALüK: PREGÃO ELETRÔNICO n° 019/2.020 lõten"; 1
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

NOME DO BEM; CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO (4x2) N" DE unidades propostas: 1 (UMA)
(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 00

MUNICÍPIO
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO

(4) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO PARA SUBSTITUIÇÃO
2.7. PNEUS Da linha de montagem,

especificar medidas
275/80 R 22,5 série. 275/80 R 22,5 série.

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS
EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2,8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem,

especificar medidas
275/80 R 22,5 série. 275/80 R 22.5 série.

2,8.2. Espelhos externos com braços
fixados à cabina

Sim Sim Sim

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa,
compatível com o veículo, capacidade (t)

Sim Sim Sim

2.8,4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas dó
CONTRAN

Seria fornecido o Exigido por lei e
normas do CONTRAN

Será fornecido o exigido por lei e
normas do CONTRAN

2.8.5. Adesivo da Logomarca do
Programa

Conforme modelo a ser fornecido Conforme modelo fornecido Conforme modelo fornecido

3. CAÇAMBA BASCULANTE

3.1, CAPACIDADE (m») 6.0 (seis) m^ 6,0 (seis) m' 6,0 (seis) m^
3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar Cilindro Hidráulico ação direta Cilindro Hidráulico ação direta
3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA
CAÇAMBA E ESTRUTURA

SAE 1020-ASTM A-36 OU

SAC-350, chapa com espessura
mínima de 6mm

SAC-350 SÁC-350

3.3, COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 3.800 mm 3.800 mm
3.4. LARGURA MÁXIMA Indicar 2.330 mm 2.330 mm

3.5. ALTURA MÁXIMA Indicar 830 mm 830 mm

3.6. PESO (kg) Indicar 2.300 kg 2.300 kg f \

características técnicas do equipamento - MODELO 07 ^ CD
r-í?
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j  . características TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07

EDrr.íi. nE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 0X9/2.020 LOTEN"; X
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO (4x2) N° DE unidadi.s propostas; X (UMA)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

(4) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO PARA SUBSTITUIÇÃO

3.7. LATERAIS. TAMPA TRASEIRA,
PARTE FRONTAL E FUNDO
(espessura)

Chapa com espessura mínima
de 6mm

Chapa com espessura mínima de 6mm Chapa com espessura mínima de 6mm

3.8. REFORÇO EXTERNO DA
CAÇAMBA CONFECCIONADO EM
CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM
PERFIL "U"

Sim Sim Sim

3.9 ANTEPAROS (PARA-BARROS)
CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE
AÇO

Sim Sim Sim

3.10. PARA-CHOQUE TRASEIRO Sim, conforme Resolução
152/03 CONTRAN

Sim, conforme Resolução 152/03
CONTRAN

Sim, conforme Resolução 152/03
CONTRAN

3.11. FAIXAS REFLEXIVAS Sim, conforme Resolução
152/03 CONTRAN

Sim, conforme Resolução 152/03
CONTRAN

Sim, conforme Resolução 152/03
CONTRAN

3.12. ISO-9001 Sim, do implemento Caçamba
Baculante

Sim. do implemento Caçamba Baculante Sim. do implemento Caçamba Baculante

4. GARANTIA 12 meses da entrada em
operação

12 meses da entada em operação 12 meses da entrada em operação

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS
E MOTORISTAS (duração)

06 (seis) horas 06 (seis) horas 06 (seis) horas

ADAILTON.FERREIRA SOARES

Carteira de Identidade - M6.2.874.919-ssp.mg
Uberiândia^ MG, de novembro de 2.020
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